
ESTADOS UNIDO'S DO Bf~ASIL 

DIÁRIO DO CO PSSO t.·~;l1:) "~'. . '~':' , 

. ':'." 

~~-~._.~--=-~-~ .. ~--"'-' ... ~ .. __ :--=. =='============~=~':::::-==-,."!::. =======~=~==-.~~~.~.~~~ 

A~O X~ - 'S." ·12 C'f\PITAL F'ElH':R.AL SEXTA. FErRA, lG DE SETEl\fBRO DE lOO~ 

ATA DA 65~ SESSÃO CONJUN./ 
r A, EM 15 DE SETEMBRO 

CONGRESSO NACIONAl-
DE 19ó6 ! 

4~ Ses~ão Legislativa, I 
.Püuí: 

da 5~ Legislatura 
}'lmSiDf:?\CJA DO SR. MOURA 

... NDlt!\DE. 

ÀS 21 horas :l.c!Hun-se presentes 
Srs. Senadores: 

Cha"as Rodrigues - MDB. 
EZeq"Uitls Costa. - AHENA. 
Oaioso e Almclldra - AR&"'A. 
Moura Santos - MDB. 

I Ceara: 
os ; Dager !::terra _ l~DB (16 de 

I zembl'o de 1966). 

I 
Euclides Wicar - AR~N"A. 
Leão San1paio - ARENA. 

I Mal'tins Rodri,,"1les - MDB, 

I MQreira da' Rocha - MDB. 
Oziris Pontes - MDB. 

I Rio Grande do' Nort.!: 

i 
de- ! 

i 

i 
I 

Vasco Fiill0 - ARENA • 
Vieira de Melo - MDB. 
Wilson Falcão - ARENA. 
João Mendes. 

Espírito Santo: 

Argilano Dario - MDB . 
Dm::eu Cardoso - MOB. 
Dulclno Monteiro - ARENA. 
Ji'!orümo Rubin - ARENA. 
Oswaicll' ZanelIo - ARENA. 

1 Rio de J:J.i.elro: i Mouso Celso - MDS, 

\ 
.~ t'io TeodCtro - i~DB. 

I Cu,r!os Wemeck - ARr.?N"A .. 

\ 
I 
1 

I 
f 

I 

Campos Vergal - ARENA. 
Celso Amaral - ARENA. 
Dprvil1e Alegl'E:tti - MDB. 
Franco Montoro - MDB. 

. Hary NOl'maton - ARENA. 
Hélcio Maghenzanl - MOB. 
Josê Menck - ARENA. 
Lauro Cruz - ARENA. 
Mário Covas - MD~. 
MiJlo Camm1i1·osa .... lc - ARENA •. 
Pedroso Júnior - MDB. 
Pt'relra Lopes - ARENA, 
Pinheiro Brisolla - P,REi'rA. 
Plín:o Salgado - A~ENA. . 
Tufy N~ssif - ARENA. 

Goiás: 

Edmundo Le,;1. 
Arthur Virglliu. 
Lobuo da Silveira. 
Eugt!nio Bal'rc~. 
Sebastião Arcner ot 

Vi<:torillo l"rell'e. 
8jgefredo P:1:;llet:o. 
!\!enezes Pln:entE'!, 
Dinarte Mariz. 
Al'gc-mil'o d e .é~;'. ",cit·cdo. 
DO:nicio GOl1ciJ:.l. 

I Dj:::Jma Marinr.J - :.REN.":. 
• Grimaldi Ribeiro - ARENA. 

I Vingt Rosado - AR'E'~ A. 
Xavier F'ernandc.5 - .;R;:~ A. 

I 
D:1::o C.OiTI.lbT!l. - .'\:~nZNA. 
Fontes Torres - MDB. 

< '-. Getúllo .Moura -. MDB. 
I Humberto El Jaick - MDB (24 
I Ot·· .,.,; .. " elo> '!Jr,r, 

i 
de I 

An!slo Rocha - 1!DB. 
B~'lletiito Vaz - M:c:a. 
Castro Cesta - .MDE. 
Celestino Filho --·MDB. 
Emiv~a Caiado - A~ENA. 
Geraldo de Pina ;.-.., ARENA. 
Haroldo Duarte - MOB. 

P~ssoa de Quei:oz. 
Sllv.;;scre Péricles. 
l;;:riba:do Vie'rQ. 
Júlio Leite. 
J'.lsé Leite. 
A!o\'~io de Ca;·valho. 
JO~~Phac M:u-inl:o. 
Jefler:on de .... gUlar. 
Eurico Rezende . 
Vasconcelos Torres. 
Afonso Arinos. 
A\lré~o Viannll.. 
Gilberto Mario!lo. 
:.lilton Carnp~,;. 
Benec!icto \. .t. .. ' :~:lrcs. 
Moura .q,,~d! ~~'!e. 
José Fe:iciano. 
Pedro I..uàovico. 
Antônio Ca::-lo:õ. 
Guido Mondir,. 
[Y.tnieJ Krieger. 
:Ylem de S~ - 33_ 

e os 81's. IJ':;Jl;radc~: 

Ac!'e: 

~.1":';!·io Maia - ,\IDB. 
Rd Lino - MDB. 

Amazon:u;: 

Ai.ll'allão Sa!J1;,i - 1'..REN.-\. 
Dj:;.l!l1;J. P"ssos - : .. !DB. 
Manoel Barbuda - MDB. 
P..:ulo Coelho - l.iDE. 

Pará: 

A..:!ri~no Gor~l~:.t!\·.;S - ~-\R~"\A. 

l .. rmando C:u'ne!ro ~ ARE:~.'\. 

Epib;;o de C4ll1lpos - ARE~A. 

\\'ü!dcn'llll' Gu::nar.!es - AREN.o\. 

~;arauhão': 

Ale:ancl'e Costa - AREN A. 
Ces:írio Coimbra .:... MDB. 
Henrique La. Rocque - AR~'N.~. 
Joel Burbosa. - .o\RENA. 
Luiz Coelho - ARENA. 
Mattos Carvalho - MDB. 
pedro Braga - MDB. 

\ Pa:::-aita: 

Flll.vlano R;:'eú'o - A::tEXA • 
I Luiz Bronzeado - AR.E;~A. 

1 
Milton CaliraJ - ARENA. 

I. 

Plínio L-emos - .'\REXA. 

Perna r.:/;:.le o: 

Au::r..o 1;,':tlois - ~.RE'NA 
Bezena Leite - .-\RE~ A. 
Geraldo Guedes - AREN.4.. 
Josecarlos GUC!'l':l - "rtENA. 
Luiz Pereira - ARENA. 
Milvemes L!m., - ARE~~.4.. 
Nilo Coelho - ARENA. 
Souto Maior - ARENA. 
'l'e.bosa d~ Almeida. - ARENA. 

Alag"as: 

• '\brahão Mou\'3. - MUH. 
Aloysio Nonõ - ~1DB. 
Ary Pitombo - 1mB. 

SergIpe: 

Arn:\1<'lo Gal'cez - AREN.~. 
José Carlos Tei~;eir3. - MOB. 
M:l.ch~do POlll'll:bcrg' - ARE. ..... A. 
Walte,' Bat.ista - MDl:!. 

Ea111a: 

AloisIo de Castro .....: ),iDl;I. 
Cicero Dantas - ARENA. 
Edgard Pereira - MOB. 
Gastão Pedrcil ... - MDS. 
Henrique Lima - .-1Dl:!. 
J-;)úo Alvei: - ARE:, A. 
Jcsaphat Azevedo f'RENA. 
Josaph3.~ Borges - MDB. 
Luna Freire - ARSNA. 
MAllOt'I N'o;'.aes - AR!:NA. 
~1'anm Cabral - ARENA. 

I 
Necy Nor3.es - ARENA. 

. Oliv'elra Brit(> - ARENA. 
O~car Cardoso - ARENA. 

J Raln1Unclo Brito - ARENA. l 
I Regls Pacheco - MDB. 

I 
Ru~' Sanoos - AREN.4.. 
Teõdulo de Albuquerque - ARE./ 

NA. 

I '!~;;;~1I11~1~ P~(Ülha - ARENA, , 
G:1i:tnabara: 

Ad::"UlC Cardoso - ARENA. 
i Afcmso Arln"'; Filho -- ~.r-:B. 
I Azu5r13'.do Costa •. ARENA. 
I Arn::lldo Noguei~a - AREN.4.. 
. Bre::1'.l da Ei1veÜ'3. -' MDB. 
1 Carõnso de Menezes - p, REN.4.. I Expedito Rodrigues MDB. 

I Hamilton Noguelta -- ~roB. 

I 
NOl'Ol:ha FlJhfl - }\!'"T"'. 

Waldir Simões - MDB. 

Minas Geral!:: 

I 
.-\bel Rafael - ARENA. 
AéclCJ Cunha. - ARENA. 
Am ill tas de Ba.rras -- AR.ENA. 
Aquiles Diniz - M. 3. 
Bento Gonc;al'!es - ARSNA. 
C~1l'los Murilo - HDB. 
Cel:o:o Murta. - ARENA. 
Dnar Mendes - ARENA. 
Elias Carmo - ARENA. 
Geraldo Freire - AREN,A. 
G:.lilhermino de Olivelr:.t - ARENA 
B:orác!o Bethóllico - ARm.~. 
Joãf"l Herculino - .MDl3 . 
José Bonlf:'lc:io - ARE~A. 
Manoel de Almeida -' A~ENA. 
lIJnno..'l Taveira - ARENA. 
Milton Reis - MDB. 
NC~:1eira de Rezende - A,RENA. I 
Osc,:u' Corrêa ' 
Ozanam Coelho - ARSN.4. 
Pl1~l'e Nobre - MDB .. 
Pa1!lo Freire - ARE..'Ir.~. 
Pedro Alelxo - ARENA. 
Pedro Vldig:al - ARENA. 
Pinheiro Clug-as - ARENA, 
R~n!üo Ar.ereõo - MDB. 
Ronc1on Pa{'~~eco - ARENA. 
'J'!'ófilo Pires - ARENA. 
l'rltJUlD de Car\'alho - ARENA. 
Ws1tel' Passos - ARENf\. 

São Paulo: 

Adrião BernarLfes - ARENA. 
Anjy, Badra - ARENA. 
Athié CoUry - MUlt. 

Ba.tista Ramos - ARENA. 

Jal3s Mac!;ado - ARENA. 
Lisboa Macl,ado - ARE..N'A. 
Ludovico de' Almeida. - AREl'\A.: 
Peixo~~o da Silveira. - MDB. 
Rezer,õe MOl1teirc - ARENA. 

Mato Grosso: 

Ccrrea aa Cesta - ARENA. 
Edlson Garcia - MDB. 
Mig\lel Marcondes - MOS. 
PhUa :1elpho Garcia - AH.ENA. 
Wilscn Martins - MDI3. 

Paraná: 

Anron!o Anllibelli - MD.t1. 
Antonio Baby - MDH. 
Braga Ramos - .o\RENA. 
Euúli3 Gomes - ARENA. 
José Ricl13, - Ml!B. 
Maia Neto'- ARENA . 
Mário Gomes - ARE~A. 
:\nnoro Mi;raUloto - ARENA. 
Ne\\'ton ·~arnei:o - ARENA •. 
Renato Celidônio - ~,;DB. 

Sarta Catarill:1: 

Albino Zeny - AR,ENA. 
.o\lval'o Catão - ARENA. 
Antonio AlmeIda - ARENA. 
Aro!do ClI-rvalho - ARENA. 
Carneiro de Loyola- AR&~A. 
Lael'te Vlei..·a - MOE. 
Len'air val'g-ns - ARENA. 
Ol·!.anco Bertoll - ARENA. 
Osmar Dutra - AREN.l\. (3 de de-

zembro de 1956). 
Paulo Macarin; - MDB. 
Osnl Regi:; - AREN A. 

. "-
li';1o Grande do SUl: 

Adílio Viane - MDB. 
Afonso .'\ns~hau - ARENA. 
Ant<mio Bl'esol1n - MDB •. 
Ary Alcântara. - ARENA. 
Brito Velho - ARENA. . 
Cesa"! Prieto - MOB. 
Ci~ Furtado - ARENA 
croacy ele OliveIra - MDJ!. 
Euclides Triches - ARENA •. 
Jairo Brun - JonlB, 
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José Ma.ldelli - MDB. 
Lauro Leitão - ARENA. 
Llno 13raull - MDB. 
Luciano Machado - ARENA. 
Matheus Schmldt - MDB. 
Norberto Sl'hmidt - ARENA. 
Osn1ar Gra!ulha - MDB. 
ltaulpiJa. 
Rubens Alves - MD;B. 
Tarso Dutra - ARENA. 
Unirio Machado - MDS. 

Amapá: 
Janary Nunes - ARENA. 

Rondônia: 
Hegel Morhy - ARENA. 

RonÍlna: 
Francisco Elesb!io - ARENA 

O SR. PRESIDENTE: 

EXPEDIENTE 
CEPARTAMENTO- DE IMPRENSA NACIONAL 

DIRETO" ·GERAL 

ALEERTO DI: BRITO PEREIRA 

CHWFII: DD SERVIÇO CII PU"L'CAÇÕ ... CHe:FII DA saçÃQ OI! "EOAÇl. 

MURILO FERREIRA AL VES FLORIANO GUIMARÃES 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impr'6SI) n~ of:cinl' do Departamento ele Impnnla Nacional 

BRASÍLIA 

ASSINATURAS 

(Moura Andrade) - As listas de REPARTIçõES E PARTICULARES 
presençóL acusam o comparecimento rUN C'ONÁRl OS 
doe 33 51's. Senadores e 204 Senho­
res Deputados. Havendo número le- Capital e Interior 

ral, declaro aberta a Sessão. Semestre •••• o o • o • o • Cr$ 

Capital , I11terlor 

50,00 Semestre •••• • • •• • •• Cr$ 39.00 

76,00 Vai ser lida a ata. i AnQ o ,.0 o o..... ••• •••• Cr' 96,00 Ano 
O· Sr. 29 Secretário' proceae â I, Exterior 

............•... Cr$ 

leitura das atas da sessão e reu- txteJ'ior 

nião anteriores, que são aprova- Ano o ••••••••••••• _ Cr$ S36,DO Ano 
das sem debates. . 

.................. Cr$ iOS,DO 

O SR. PRESIDENTE: 
(Moura Andrade) - A presente 

sessão foi convocada a fim de se pro- ; 
eeder à leitul'a de quatro projetos de 
lei encaminhados pelO Senhor Pre­
fltdente da República. para tramita­
do nos têrmos do § 39, do art. 59 do 
Ato Institucional nl;> 2. 

O 8r. 1" Secretário irá proceder à 
leitura dos Projetos. 

São ztdos o sseguintes 

MENSAOEM 

N9 14, de 1966 (CN) 
(N~ 584 na casa de orl@'em (C.N.) 

Senhores Membl'OI do Congresso 
Nacional: 
Na forma do artigo 51'. § 39 do Ato 

Institucional n 9 2, tenho a honra de 
submeter à' deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado de EXposi­
ção' de Motivos do Ministro de Estado 
dos Negócios ela Fazenda, o incluso 
projeto de lei Que dispõe sôbre o Sis­
tema. Tributário Nacional e institui 
normas gerais de Direito Tributário, 
aplicáveis à União, Ditados e Muni­
elpios. 

Brasília, 14 de Mtembro de 1965. -
N; Castello Branco. 

PROJETO DE LEI 

N9 13, de 1966 (C.N.) 
Dispõe s6bre o Sistema Trfbutárfo 

NacionaZ e instit'uf normas geraiS /!e 
atreito tributário aplicáveis à Uni40 
Estados e Municfplo8 

- Excetuadas as para o exterior, que serio sempre anuais, as 
assinaturas poder~se-A:o tomar, .m qualquer época, por seis meses 
ou UlIl ano. 

- A fim de possibilitar a remessa de valoreu acompanhados 4, 
.sclarecimentos quanto i liua .pUnção, aolicitamol d6em pr.fer6ncia 
~ remessa por meio de cheque ou vale postal, emitidos a favor do 
Tfsoureiro elo Departamento de Imprensa Nacional. 

- Os suplementai ti edições dos órglios oficiaIs urão fornecidos 
UI assinantes somente m.diante solicitação. 

- O custo do numero atra .. ado serA' acrescido de CrI O.tO ., )or 
"01cl0 decorrido, cobrar_se-lio mais Cr,' 0,50. 

da ConstItucional n9 18, de 19 de de- bUtos, ou de executar leis, serviços 
eembro de 1965, em leis conlplementa- atos ou declsOes administrativas em 
res, em resoluções do Senado Federal matéria. trtbutárla, conferida por uma 
e nos limites das respecth'as compe- pessoa jurídica de direito públlco • 
tências, em leis !ederals, 11M Const!- C1utra, nos· têrmos do § 39 do art. 18 
tUições e __ m le1!! estadua.ls, e tolll lel! da constltuiç~o. 

muniCipais. I' 19 A atribuição c~mpreende aa 
Art. 3Y Tributo e tOda prestaçao ~arantias e os prlv!léglos processuais 

pecunlár1a compulsória, em moeda ou que competem à pessoa jurídica de 
cujo valor nela se possa exprimir, que direito pUbllcO que a conferir. 
não constitua sanção de AtO illcito I 29 A atribuição pode ser reYoga­
InstitUida em lei e cobrada medlantt. aa. qualquer tempo por ato unilate­
a.Uvidade administra.tiva plena.mente ral da pessoa jUridléa de direito pú-
Vinculada. lJllCO que a tenha conferido. 

Art. 49 A natureza ju~dlca e~pt.· § 3' Nao constitui delegaçllo de 
eitIca do tributo é de~rrnmada pelo /:ompetência o cometimento. a pessoas 
rato geredor da respecJva, O~rigaçlio de direito privado do encargo ou da 
sendo irrelevantes para qur.l1flcã-Ia: função de arrecácÍar tributos. 

I - a. denominação e demais ca- Art. 89 O não exerclcl0 da com-
t'actertstlcas formais adotadas pela ~têncla tributária não a defere a 
lei' pessoa. juridica de direito !)tÍbllc:o di­iI - a destina'ção legal do produto "ersa daquela a que a Constituição a 
da sua arrecadação. tenha atribuido. 

\tt. 5~ Os tributos são lmpos~ 
'Axase contribuições de melho;ri .. ·. CAPtTtlLO n 

Ltmftaçôcs 6.4 CompeUncu. 

IV - cobrar ImpOsto sonre: 
., o patrimônio, a renda ou os ser., 

VIços uns dos outros; 
bJ templolí de qualquer culto; 
c) o patrlmOnl0, a renda ou servi­

ços de partidos políticos e de lns~ltul­
çOes ele educaçiio ou de asslstencla 
social. observados 05 requisitos Dxactos 
na Seçào 11 dêste CapItUlo; 

d> papei destinado exclusivamente 
a. impressão de jornais, periódicos , 
Uvros. 

§ l Y O disposto no Inciso IV nfi() 
exclui a atribulçllo, por leI, às entida­
des nele referidas, da condição de 
responsaveJ pelos tributos que lheS 
cnloa reter na""fonte. e nâo as dis­
pensa da pratica de atos. previstos em 
lei, assecuratórios do cumprimento dI! 
obrlgaçOes tributárias por terceiros. 

§ 2~ O dIsposta na allnea a do In­
cIso IV apllca-se. exclus!\'amente, no! 
servIços próprios das pessoa.5 jurldicas 
de dlrelto públ1co a que se refere êste 
artigo, e inerentes aos seus objetivos. 

Art. 10. E' vedado à união InsU· 
tuir trIbuto que não seja Unlforme em 
todo o território nacIonal. ou que im­
porte distlnç!\o ou preferênCia em 
favor de determinado EStado ou Mu­
nlclplo. 

Art. 11. E' vedado aos Estados. ao 
DIstrito Federal e aos Munlclpios es­
tabelecer diterença tributárIa ent!. 
bens de qualquer natureza, em razao 
da sua procedência ou do seu Qe.~ 
tmo. I 

!eçAo II 

D!sposiçOes Especial! 
Art. 12. O disposto na alínea a (10 

InCl~O IV do art. 99, observado o ais­
posto nos seus U 19 e 29, é extenslvet 
às autarqUIM criadas pela União, pelOl 
Estados, pelO Distrito Federal 0:1 pe­
los Municlplos, tão sOmente no que 
se refere ao patrimônio, ~ renda ou 
a08 serviços Vlnc\llados til suas fina­
lidades essencIais, ou delas aecor­
rentes. 

Art. 13. O dIsposto na allnes. li dj) 
inciso IV do art. 99 não se aplica aos 
serviços publicos concedidol! cUJIJ 
tratamento tributário é e:;t'lbelecldO 
pelo poder concedente no que se re­
tere aos tributos de sua. Cllm;Jetencla. 
ressalvado o que dl!põe o ~arágrato 
úniCO. 

Paràgrafo Unlco. Medla.'lte lei es­
pecial e tenC10 em vista o mterêssl 
comwn, a União pode !n:;titu!r lsen4 
çào de tributos federal!, estadual! • 
Il11mlclpals, para os serviços públicOl 
que concede!', observado ;) disposto no 
§ lY do art. 99 • 

Art. 14. O disposto na II.linea • 
do inc1so n- do art. 9~ é Bubordinado 
à observância dos seguintes requisitei 
pelas entidades nêle referidas: 

I - nào distrlbulrem Qualquer par .. 
cela de seu patrImõnlo 0:1 de SURa 
rendas, li titulo de lucro oU parUci­
paÇao no seu resultado; 

II - apllcarem integra.lmente, ~() 
paIS, os seus l'ecursos na n1anutençao 
dos seus objetivos inStitucionais; 
In - manterem escr1curaçlo di 

DISPOSrçAO PRELIMINAR. 
Art. 19 Esta lei regula, com fun~&' 

mento tia Emenda constitucional nú. 
mero 18, de 19 de dezembro de 1965 
o sistema tributário nacional e esta­
belece, com fundamento no art. 59, 
Inciso XV, alínea b, da Constituição 
!1ederal, as normas gerais de direIto 
tributário aplicáveis à União, aos r-o ... 
tados, ao Distrito Federal e aos M"· 
Illclpios, sem prejuízo da respectiva 
legislação complementar, supletiv& ou 
r~ultunentar. 

TíTULO II 
Competência Tributár!. 

"\PÍrtlLO ! 

Tributária­

Seção! 
• SUM receltas e despesas em livros re­

vestidos de fonnalldades capazes de 
assegurar sua exatidão. 

§ 19 Na falta de cumprimento dct 
disposto neste artigo. ou no § 19 do 
art. 9Q• a. autoridade competente pode 
suspender a aplicação do beneficio. 

LI~O PRIMEmO 
Si~tema. Tributário Nacional 

"!'1TULO 1 
D!sposições Geraf8 

Art. 29 O sistema tr1butãrlo na-
11011a1 é regido pelo disposto na Emen~ 

Disposfç6es Geraf! D!spos!o;l!es Gerar! 
A t· Art. 9~ E' vedado à pniao. aO! EII-

Art. fi'? A atribuiçao consltucional tados, ao Distrito Federal e a?s Mu­
de compt'tencia tributária compreen-
de a competência legislativa plena rlÍc:iplo~: . 
ressalvadas as litnlLaçõel! cvntida~ na I - instituir nu majorar tributo 
Constituição Federal, nas Constitui- sem que a lei o esta.beleça, res~aIVR.do 
t;oes dos Estados e nas Lels OrS:ãlll~as I quanto à majoraçáo;- o dispo~to nOIl 
do Distrito Fedê!'al e dos MunlClplOS 'arts. 21, 26 e 65; 
e ollserva::1o o disposto ne~ta leI. ! II _ cobrar imposto sôbre o patrl. 

l-'~rágra!.o Ú.!:iCO: .o,; tnbutos. cuj:;. monl0 e 3. renda com base em lei poso 
receIta Seja olstrlOulda, po todo ou cerlor é. data l"llclal do f?lCercício fi­
em Rarte, a, lJutr:lS pessoas juridlCa! n:mcelro a que corresponda; 
de dll'elto lhllillCO pertencem à com- . . 
pe\,êu:r'l, le~isl:1.:.iva daqur:ln li que te' fn - estab~Iecer hmltaçóes ao tr~· 
nham sido atl':Lluldos. . rego. no terrItórIo naCIonal. de p~s-

Art .. 79 A competência trlbut~iTl~ liDas ou mercndorias, por meio de 1lti· 
e 1ndelegà"cl. salvo atribuição da~ butos lntcl'estaduais ou intermunicl­
funçõe.s d~ arrecadar ou fiscalizar \11- pais; 

~ 21' .05 :serviços a que se refere.. 
alinea c do Inciso IV do art. 9~ SilO, 
exclUS1VaInt!nte. os dlJ'ctamente rela· 
clonados com os objetivos instituclo­
%l3.is das entidades de que trata êste 
arti!;:o, prevlstos nos respeé'tivos esta­
tutos ou atos constitutivos. 

Art. 1~. SOmente a união pode 
instituir empréstimos compuls6rioll 
nos seguintes casos excellclonais: 

I - guerra externa, ou sua iml­
n(!Dcla; 

II - calamidade pUblica que exija 
auxilio federal im.possivel de atender 



Com os recursO!! orçamentários dis· efetuada no pOrto ou lugar da saida 
pUlllVélS; do produto, deduzidos ~s tributos dl­

In - conjuntura que exija a ab- reta.mente/ incidentes sobre a opera­
"urçao temporal'la de pOCler aqu!l;l- çào de exportaçáo, e, nas vendas ete­
tlvo. no mercado internacional. o custo do 

Parágrafo \lnico. A leI fixara. oUrl- tundas a prazo superior aos couentes 
gatol'iamente o prazo do 'empréstimo I !1nanciamento. 
e 0.'; concl!<;oes de seu resgate, obser- Al·t. 20. A lei pode a.dota·~ corno 
van:lo. no que ror apEcável, o Cllspo~.:u base de cálculo a parcela 10 valor ou 
UCôLe Cóc\Jgo. do preço, referidos no arUgo ,anterior, 

excedente de valor básico, fixado de 
TITULO !li :!cOrdo ~om os critérios e dentro do~ 

J m postos IlInites por ela estabelecidos. 
C'AI'ITULO ! Art. 26. O Poder Executivo pode, 

,. • na~ condições e nos limite~ e~abele-
!JZS11uslçoes Uerats cldos em lei. alterar as aliqll as ou 

Art. lo. lmposto e o tributo cUja' aS bases de cálculo do lmpôsto, a f~l1l 
ou, 1~,,~ÜO tCm por ta:o gerador uma i de ajustá-lo aos obje,tlvos d~ politlca 
slLuar;,io llldependente de qualquer I cambial e do comérclO extenor. 
tttll'lCW.C1e ~:;taLal especif!Cd, relatIva aol Art. 27. Contribuinte do impõsto 
COIJll'JoJUllltl:. ' I é o exportador ou qüern a lei a êle 

"'.I'!. n. 0s ImIJostos cvrnponente~ equIparar. 
du ,L';l:ma tl'lbutnrto nacional suo ,ex- Art. 28. A receita liquida do irn­
CIU.iJ . umente o~ que conSO;u.m. ,1~,ste pOsto destina-se li. rotnH,\.ção de re. 
TitulO. com as CIJmpetenclas e llmlta- servas monetárias, na forma tia leI. 
çõ('s nele prevIstas. 

.".I't. H!. Compete: 

I - [l união, instituir, nos TerrHo­
rlu~ l,'~'tel·als. os Impostas atribuídO! 
IW~ Estados e. se aquêles não forem 
:iivldidos e:n Municiplos. cumulatlVIo 
me:lte u:s atrlbUldos a· ês~e3; 

CAPiT01.0 m 
llllpósto sõbre o Patrimônio 

/l a Renda 

Seção r 

Imposto $abre a Proprted.'?fi.e 

Territorial Rural 

do seu domínio (!tlI, ou !' se'l }lQS5l.\I· 
dor a qualquer tltulo. 

Seção In 
lmpôs[o sôbre a T1'allmnissdo de ben.l 

ImóveIS /l /te Direitos c:t êles 
Relativos 

Art. 35. O imposto, rY 'compet~ncia 
dos Estados, sôbre a trautlmissão (-! 
bens imóveis e de direito~ a eles rlt. 
lativos tem como fato gerador: 

r - a transmissão, a qualquer tl­
Lulo, da propriedade Oi.! do dúm1nio 
útil de bens imóveis Pi)! natureza ou 
por llcessão fisica, como definldús na 
lei civil; 

n - a transmissão, a qualquer tl. 
mIo, de dIreitos reais sõbre imóveis 
exceto os direitos reais d.: garantia, ' 

rI! - !l cessão de dl;:eito~ relativo~ 
às tl'i:I.n511,i::;sões referidas nos incisos 
[ e U. 

Parágrafo único. Nas transmis3õe,s 
"causamortis" ocorrem tantos fatos 
geradores distintos quantos sejam o~ 
aerdelros ou I~gatarlos. 

Art. 36. Ressalvado o disposto no 
a~tígo seguinte o impõsto D.ão il!cide 
iobre !I, transmissão dos bens ou ui­
reitos referidos no artigo antel'lG~; 

I - quando efetuada para sua in­
cor~ração ao )atrimõnio de pessoa 
jUl'ldlCa em pagamento de capital ne. 
la subscrito; 

I1 - ao DIstrito Federa) e ao! Es­
tadus não diVididos em MuniclPIOS. 
lIlStlt.Ulr. cumUlativamente, os impos­
tos at.rlbuldos aos Estados e aos Mu­
nlclplos. Art. 29. O lInpôsto, ele competên- fi - quando' decorrente da IDcor. 

i!1a da União, sObre a proprled~d!: poração ou da· fusão de uma pessoa 
CAP!'Iut.O u lerl'ltorlal rural tem como fato gera- juridica por M1tra ou com outra. 

t Clor a proprIedade, o dom1nio útil ou Parágrafo úniCO, O impõso não 
'mpustos sóbre o Com~re o li. posse de ilnOvel por natureza, como incide sôbre a transmissão, aos 'nes-

Exterior cJetinido na lei civil, localizado fora mOt. alienantes. dos bens e direi\.Os 
~eçáo ! da zona ul'bana do Munlc1plo. I adquiridos na forma do incIso 1 dês. 
.. ll1t ort "40 :\rt. 30. A base de calculo do uno I te artigo, em decorrência dn sua de-

tmpo!to suore a P a." pl'Isto e o valol' fundiário. sinco;,poração do patrimóniO da pes-
A.rt;. 19. O Impõsto, de competê>l- Art "1 Contribuinte do ImpOsto é ~a juridica a que foram con~erldos. 

eia da União, sôbre a importaçáo de . :' '. Art. 37. O disposto no artIgo ano 
al'oclutos estrangeiros tem como fato ~ prOPl1etR;rlo do imOvel. o t1tul~r do terior não se aplica quando a pessoa 
,rador a. entrada déstes no território seu domlmo llUI, ou o .eu pos~uldoI jurídica adqUirente tenha atlvl:lade 
nacional. li. qualquer titulo. preponderante a venda ou lOcação dE 

Al'\:. :10. A f)ase de cálculo ao 1m- t3eç!o LI propriedade 1mol:1iária ou a cC!;são 
posu> e: 1./T:lpostO sô/lr/l a Propriedade Prealal de direitos relativos à sua aquislçâo. 

! - quando a alíquota seja especl- I ti Territorial Urbana f 19• Considera-se caracterizada a 
ncB., a unIdade de medida adotada . atividade preponderante referida Art. 32. O lInpOsto, de competen- t t' d ~la lei tributária; nes e ar 19O quan o mais de 00% 

1'f_ _ quando 6. alíquota seja ad cia dos Municipios, sôbre a proprle· (cinqüenta por cento) da receita 0-
dade predial e territorial urbana tem pe i nl d . .", " ... 'iOr:!11!, o preço normal que o pru- d rac o a a pessoa Ju,'lwca iuql1l V~ corno tato gerador aproprie ade, o t . (d!s) t . 

IU\,O, ou seu similar, alcançaria, ao ren e, nos 2 o an08 an .~f1oro!:s e 
~empo da. tmportaçAo, em uma. venda domínio útil ou a posse de bem ImO'/e] nos 2 (dois) anos sllbseqüentes s 
°m condiç()es de livre coneonência, por natureza ou por acessão fíSiCa., aqllisição, decorrer de transaç6es 
• como definido na lei ciV1l, lor.aUzado 'ti t ' "ara elltr-a no pOrto ou lugar de menC10na as nes e artIgo. 
~ -o na. zona urtlana. do Munlciplo. I 29 S . 1dl d 1 tntrada do proiiuto no pais; . e a. pessoa Jur ca a qu • 

nI - quando se trate de produto § 111 Para os efeitos deste impOsto, rente iniciar suas atividades a.9Ós a 
entende-se como zona ur1)ana a de!l- isi - d 2 <d i ) ~preendldo ou abandc:mado, levado a aqu çao. ou menO! e o s anos 

leilão, o preço da arrema~a.o. nida. em lei municipal. observado o antes dela, apurar-se-a. a p,epo. de-
Art. 21. O Poder Executlvo pode, reqUisito m1nImo da existência de pelo rância referida no pa,'ágrafu antece-

iaS cond.içOes e noa limites estabele- meno/:! doIs dos seguintell melhora- dente levando em conta Os 3 (três) 
áldos em le!, alterar u a!1quotaa ou mentoe, cOlUltrufdD.!l ou mantidos pelo primeiros anos seguintes à data da 

Art. ~2. Cont1'lbuir,te do impôsto _ 
qualquer <13& partes na operação td­
butada, como dispuser a lei. 

Seção IV 

lmpõsto sObre a Renda. e Protnlntu. 
de Qualquer Naturei!.(I, 

Art. 43. O impõsto, rie competên­
cia da União sobre a renda. e pru­
ventos de qualquer natureza tem co­
mo fato gerador a aquisição da. dis_ 
ponibilidade. econômica ou Jur!dlc~: 

I - de renda, assim entendido o 
produto do capital, do trabalho ou 
da. combinaçâo de ambOS; 
II - de proventos de qualquer !lI,­

tureza, assim entendidos os acréscI­
mos patrimoniais não comoreen'lidos 
no inciso anterior. 

Art. 44. A base de Cálculo do 1m­
pôsto é o montante, real, arbitrado 
ou presumido, da renda ou :!os pro­
ventos trib 1távels. 

Art. 45 Contribuinte ao lmpest'J é 
o tit:llar' da disponibilidade a :j,ue se 
refere o art. 43, sem prejUlzo de atri.. 
buir a lei essa condiçao a0 005$' .idor. 
a qualquer título, do.> bem prtoduto­
res da renda ou 'los Pl'oventos tribU­
tadas. 

Parágr'llo llnlco. A lei PO"-!; a.trl­
Il'lir :; fonte pagadora da :enda ou 
dos proventos tributados a concilçao 
de responsável pelo impORto cuja re­
tenção e recolhimento lhe caibam. 

Impostos 
CAPi'l?1-0 IV 

sôore (I, proc!uç40 
Circulaçc!o 

Seção I 

e " 

Impósto sôbre Produtos lnau.srrtatl-
2ados 

Art. 46. O impOsto. de competen­
cio. da 'Un,á.o, sõbr!! produtos tnaus­
trial.lz?dos tem como fato gerador: 

I - o seu desembaraço aduaneiro, 
quando de procedência. es.trangell·a; 

n - a sua saida dos estabeleci­
mentos a que se refere o paragrafo 
\wl.ccJ do art. 61; 

m - a sua arremlitaçâo, quanao 
apreendido ou abandonado e levado a 
leilão. 

Pa.ra.grafo único. Para os efeitos 
dêste imposto, oon~idera-se Indus­
tria.lizado (,I produto que tenha sido 
s'Uum.!tido a qualquer operação que 
lhe modifique a natureza oU a finaU­
dade, ou o aperfeiç"e para o consu­
mo. 

Art. 47. A base de cálculo do Im­
p&tc é: 

_ - l no caso ::10 IncisO I do aI tlgO 
anterior o preço normal, como .teU­
nido no' inciso 11 do art. 20, act'esc~­
do <lo montante: ai bases de cálculo do impllsto, a f1m poder públiCO: aquiSição . 

le aJustA-lo aO! objetivos da pOl1t1ca I _ calçamento; I 39. Verificada a prepo'ltteréncla &) do 1mpOsto sObre a uuportação; 
eambia.l e do comércio exterIor. referida neste artigo, tornar .SI!-I\ de- b) das taxas exigidas para entracta 

II - meio-fIo; ,ido o impOsto nos têrmos dlt 1et vi· do orocluto no pais; 
Art. 22. Contribuinte do ilnpOa- III - abastecimento de âgl1l1.; ,ente à data da aqui8'íção, sÕ~l'e o va· c) dos encargos cambiais efet1va-

to e: IV &.. esgOtos sanltárloa; lor <10 bem (lU direito nessa data. mente pagos pelo importador OU dê .. 
I - o importador OU quem a lei a V - iluminação pública, I 49. O disposto neste artilo nio le ex1g1veiS; 

Me equiparar; VI 11 úbli se aplica à transmissão de bens ou d '" U d ti 
n - o arrematante de produtOi - mpeza p ca; direito, quando realizada em con- ionanter?gr:caao o IncLSO o ar .. 

,.preendldO! ou abandonadOl. VII - galeriaa pluviais; Junto com a da totalidade do patrl-
vnI - escola prlmârla; , tnõnl0 da pessoa. Juridlca alienante. 4,' ~ valor da operaçãO de que de .. 

SeçAo n IX _ pôsto de salide. Art. 38. A base de ~áleul" do 1m. correr a safaa da mercador~; 
Im1)Osto sObre 11 ExportaçlJo I 29 A lei ""un!cipal pode conside- pÔGto é o valor venal dos bens ou b) na falta do valor a que se re .. 

- dil'eitos transmitidos. . fere a atinea anterior, o preço cor. 
âlt. 23. O impOsto, de competên· rar urbanas as áreas urbanizáveis, ou Art, 39. A al1quota do impOsto não rente da mercadoria, ou sua sImilar, 

.la da 0n110,.6bre a exportaçAo, pa.r. de expansio urbana, constantes de excederá o. limites fixa<1os em reso. 110 mercado atacadista da praça do 
D estrangeiro, de prOdutos nacionais loteamentos. aprovados pelO! ()rglioa luçAo do Senado Federal, que diStin. remetente; 
tU naclonal1zadOl tem como fato ge- competentes, destinados ê. ha.bitação li ã d 
.,.dor a safda déstes do territóriO na- .. indwtr1a ou' ao comércio, mesmo guirá, pal'a efeito de ap 'caç o e Dl _ no r,o,so do incIso In do ar .. 
llonal. que local1za.ctoe tora das zonas defini- aliquota mais baixa, r..s trammlssoel tlgo anterior, o preço da arremata-

têrm d I t I que atenl1a.nl .. polltlca nacional de çAo. Art. 24.- A base de cálculo do 1m- das nos os o parágra.o an er ar. babltaçAo. 
,Oato &: Art. 33. A base de Cálculo do hn- Art, 40. O montante do impOsto cl Art, 48. O impOsto é seletl,o em 

1 - cwando a Il1Quota IIJa eapl- pOeto 6 o valor venal do Imóvel. dedutfvel do d,ev1do 1\ União, a. titu- função da essencialidade dos produ.. 
tu1c&1 .. unidade de medida adotada Par68l'afo 1\nfco. Na determinaçAo 10 do impOsto de que trata o art, '3, toa. 
~la eJ tributAria: da base de cAlculo nlo se conSidera a6bre o provento decorrente da mes- lrt .• '" O t,mpOsto ê nIlo-acumwa-

U - quando a a1fquota .eJa "lia. o valor doe bena móveis mantldOl, em ma transmissAo. tivo, alsponào a lei de torma que O 
em. O ~ Ilormil qUI O »roduto, cariter perm&nmte ou temporirlo Art,' '1. O hnpOsto compete ao lIla· montante dev1do resulte da diferença 
'IU 1!m11&r, alcançaria, ao tempo 110 1m6vel, para efeito de sua utWza. tado ela l!tuaçAo do imóvel transmi· ,. maior, em determinado perlodo, 

taoIo. em uma venda - 010, eçl~, &formOleammto· ou tido, ou a6bre que versarem OS direL entre o impOsto referente aos produ-
,~=~:. 1) Um OCIIlOOtI'tIloJa. oomOCUdade. to. cecl1doa, mesmo que a mutaçl.otGa u.1doa do estabelecimento e o 
. P tDtoo. ... CII ".ltOI 40 .An. M. COlltrlbullltl cio iDuIOItc. patrimonial decorra dt suoeado pqo relativamente aOI produtol n" 
atclaO t OOIUfder&~ .. a Mlt.PMa .... , O 1I1'ODrlltf.r1o 40 ImÓvel. O tlW1u abertr. no •• trfoDltlro. 't IDtradOl. , 
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Parágrafo ÚnÍ"o, O sa1do V€rl!1ca· 1 cünento de3tin-aJ.:1rio, no momento -da i 53, relaiivamer,t§. aos fatos geradv:'es I c) no pagamento ou resgate, o pre-

elo, em determ.inado pCl':odo, em ta. r L'e-lessa~ <1immuido de 2G~'o (vJl1t€, ccorl'i:'l{;s em beú t€l'l'ltol'io. ço. 
vor do contribul11te tral1s!ere'se t:ara por cento). I Art. '60. A base ele cálculo do im. Art. 65. O Poder Executivo poo:e, 
o período ou penodos segumtEs. § 4°. Na salda cl<;corrente de :ror· pósto é o m::;rnZlnle deVlcio ao E.5r!!.do 'I nas condições e nos limItes estabeleei-

Art. 50. Os pr'odutos sujeitos a'. I' l1eCin:2nto d:; mercad'Jl'l::t n8.'3 U:;'J:,,'u,- i a t:tulo do imo,:3to de que trata o dos em leI, alterar as aliquotas ou a.!l 
impôsto, quando reme'"ldos de um çàes mL:tas ce que tt'uLa o § :).0 cc, art, 52. e S1.::a al.quotu, nao excedE'n bases de cálculo do impôsto, a fim 
p~ra ouil'O Estado, Ol~ 0:0 ou para o I art, 71 a ba~e .Ide cálculo é o custo i te de 3Q% (trinta po.r cento), "é uni- de ajusta_lo aos objetivos da polme:!! 
DlStl'ltO Federal, serao acompanha,- da,s mel'cé\dol'las fornecIdas, COll1ú I u:mne pura tódas as mercadol'las. monetárm. 
dos de nota f1scal de nJodélo e::lpl'- 11 delmido na leI eiStadual, acteWldo 0.'.1 Al't. -til. O lViumclOlO Ob3el'Vará a Art. 613, Contribuinte do imr.'êslo 
cial, emItida; em sénes P~'~pl'las e I pSl:C'2ntagem, não excedente de 30:,,< I t03::1a~~.o e5t~1ual rêlatlva· ao 1111- é qualquer das partes na operaçl1o 
C?I?:tendo aleI,TI, elos eIememos llec~S-1 ünnta por cel1t~), que aq'~~la leI 'k.1-/'_pc,no de que tl't,ta o art. 52, tendo tributac1a, LOlllO ClJ.spm:er a lei. 
s~nos a;o ~on~role ,fIscal, os darlos l~- xar para cad~ Ll?o~ de. at.!Vll1aáe. a re,S~}Bct_va flscallz::~ão acesso a0S ~ c" i . 
ô;lspensavelS ~ ~lalJol'açao da estai!!>'1 . Art, 54. O 1111;;:08:0 e, na,~, cmr:UJ::t" ,livres e demaIs documentos fiscaIs ne_ ,Art, 6 ~ ... ,A oLceha ... ~_qUl~a do lm­
~lCP do ?OmerclO por cabotagem f : tlVO~, ~dl~pOn,~?_ a l~~},: f01.,.a .9-,1~ .,O!!a PI'''7:.:t:S, mas n~.o poderá L.'11por ~~~w d,e"LILa~~e. à ~ .Illl~çao de 1'1.'-
Uemais VIas mternM. I mOI'callLe C"delO Lc"uh;" d::t dl"~I "-1 "OS c"n'ri:Juin' e' 0'1 re. ~on'" veis ol"'!- 1_ 'vl vas monetallas, na fonna da lei. 

_ l"~10r e'u detel'mJ1'~do perw lo w 0. l - "" L 0lJ ~.( J • 
.Art 51 Contnbuinte do imuooto é' , ça a _'" ." ".~ '. - , ~a "üeO a nes~ 53:1" 5 ~n: "0 nos casos "'fi I Soc" o V , , -'1 efltte o lnlDôsto referente as me:ca-I" '< W ~ " "ti ww., ., l' .' , .-'< 

I - o importador ou quem a l::;i A, dorias saidâs do estab.eIeclm2ntq e o I flUc~ ,~ ;Qr.ll'~~lÇ~ .. ~O' lm~J~~c? ne e as- lrnpêato sôIlre Senxgos de TranSp'J,foj 
.ele equiparar'· I pa"o r'latnamente as merCI:HWl'Ittll

l 
se",UI,:,c;a P""? an·co se",uIl1L~. e C01"ul'icc.cooq 

II - o industrial ou quem ao lei 11: nê1e e~;;adas, . :al;:6rafo:o~;lC.o., ~'"~. mIl'açO~~ à 1':)-. ' ".. - ~- ". 
êle equiparar' . O ld 'f' 'd m dete-.' glSIa~ao dEw"~ llTI,)w",,"o podel'uo 'ler Art. 68. O imposto. de competellda 

r-J.I o cómerciante dt' p'rodL'tos § ldo. s!1, o veIl 11'c",00, deo cO-lt,,'I' I punicIas pela auLJridade mUlllcipal ta "União, sóbre servIços de ttanspol_ 
- • " mma o per,oúo, em av r - , "I 1'· o,', o. ?Q'" , '" . n-,," t ' to . sujeitos ao imnõsto que Os fom~ça 1·" t t" f,r'e- para o periouo ou COl:n mu "as nao supvIlmes .. v "10 I t"a e comul11ca"o"", em como Ia ~e· 

aos contribUInfes defimdos no illl!iSO ,m:~ ~ _arL!;:n~te~e , (trmta pJr cento.) d,? m(,n~anre que I 'adol'; . 
anterior; , pe~1~0~sA6iéi pode;á facultar aos pl'C_ resultarl3J d:;t ~p~13aç-:-°s d~ leglslaçao I I - a oresra,3iJ do servlço de trans-

IV - o arrematante de pl'Od~tos dutores a opção pelo. alJatlln.el1~O de estadual a mfra"ao Id"nt1c.a, porte, pôr qualquer via, de pessoas 
apree!1dIdos ou abandonados. le'i ado uma precelltag;em flxa, a. t:LU.O d~ ~t. 62., Ressalvado, o dISposto ~o 1 bens, mercadorias ou valores, salvo 
a 1011:::0" ,_ montante do Il11pÕSto pago lelatl~a. § .3: ?O art. 52, e asegurada ~o Mu_ :).uando o Wl,Jeto se contenha fitei .. 

• Parll;g1a~o único., ~al'a os e~e~t06 mente às mel'cauonas l~ê!e entradas, l1lClprc a cobrança .do llTIPÕ~vO noS ,'amellte no território ae um mesmo 
deste Imposto, consIdera-se contrJ0l!- Art 55. Em substJtmçao ao ,;ls:te- casos em que da leI estadual resul- ',ItU11lcípio' 
fite antôn?mo qua~q~er ej't~bele(;l- ma ie que trata o 3,rti~0 ~nterlor, Lar suspensão ou exclusão de crédlW8 Ir _ a' pres'ação do servlco de co 
ment? de Importador, lt;:dustl'lal, co- poderá a lei dISPor que o lmposto de- assim como a antecipação ou o dife- municacões a~s'm se entenctendo ; 
merclante ou arl'ematau.e. vIdo resulLe da dl!e~enç~ a malO~ eu à" I rimento de incidências, relativamente -ransmilisão' e o ;'ecebimento por qua'. 

- '&l,te do lmpostQ reHtLlvO ., t d' "'U~ t· ri l"le art" < " Seçao II tre o mou, - . I ao lmpos o e" v rala a"t e l' 'ller processo de mensagens escrí"as 
;. _, operaçã9 a trih~~ar ~ ~ pago n~~ lll- go. faladas: ou VIsualS, salvo uano' 03 

Imposto Estadual sobr~ opelaçórs de I cid.éncia antel'lO'! sobre a mvvma Parágrafo único, Nas hipóteses pre_ t d t ., d
q 

b-Merca:êlonas , d .' " . ' , . pon os e ransmISsao e e rece 1-
melca ona. f 't 'd diSPOS-1 VIstas n~st.e artIgo, o MUl1lClPlO C;1- mento sltuem-se no território de um 

Art. 52. O impôsto, de co~petén. Art. 56. ,p~la (}~- e ;.~oSrer::.eS6as de orará o. nnpõsto como se íl o];}el'açao mesmo Municlpl0 e a mensagem em 
cia. dos Estados, ~ôb"'e operaçoes 1'e" I to :;:tos a~~ ar; °f~l'a do Estado, o I fôsse tnb~tacta pelo Estado. Jurso não possa seI' captada fora dês~ 
latlvas à Cll'culaçao de mer,CadOl'Ia.l\ mercador Pim ôsto relativo à ope' sccão IV 3e território, 
tem como fato gerador a salda d~s, mO~ltante d~e d~corram figU1!ar des-\ • Art. 69c.~A base de cálculo do 1m. 
tas de estabelecimento comercial, lU" raçac: de ~ m nota fIscal, obede-Ilmpôsto ~ô1J,.e Operações, de Créàtlos, lJôsto é o preço do serviço. 
dUBtrial ou produto1'. iacaaamen e e. d ptações preVIstas I Cl1rrz.bw e Seguro, e sobre Ope- . 

§ 19. EqUlpara-se à saida a trans./ cendo, C0111. as é ad aaJ ao mo.dêlo de rações Relativas a Tit1tlO$ ti Art. 70. Contnbumte do impOsto 
missão da propriedade de mercado. na lngIslaçao ~~"a 5~ , I ,. . o pl'esta<lOl' do seri'lt;o. 
ria quando esta não transitar pelQ que trata o alto .' t d 'mpõsto .valores JYlob'L.W/f,W8 - "'''~;;~ rTT 

, . d t· ·t nLe Al't 57 - A ahquo a o I - "''-''''<VV y". estabeleCImento o ranSlTII e, . -. .- ,tôdas as mercado- Art 63, O imnõsto de cúmne;;ên-* 2'1. Qtmndo a mercadol'la seja l' é u11lf~rme paJa d nas' saídas de- cia d~ Umão sôbre oP81'ações de cré. I ímpõsto sobre SerVIços de QualqUe1 
transferida para. ar~azém g~ra~. _na- rias: nao exc~ ~~a~ões que as destl-I dito, câmbio 'e seguro, e sôbre opera- Natureza 
mes~o a E~~~~ ~. J~1~~\a~~~~1~:n~~ c~~:~e~u~;o istado_ o limite fixado I Ç?~~ relativas a titulos fi va~ores .. mo- Art, 71. O impôsto, de competêne1a 
i,~~~~t'!nte: g . ,~m resolução d.o senado Fe,deral. ~e bllJanos tem como fato gerador. 1013 Mmú:ípios, sônre S€J:VIÇOO de qual-

I _ no momento da retirada da ps,rágrs,fo úmc~ - O ~mIte a ql I r _ quanto às operações de créditG, quer naturez:l, tem como. ato gerl/,~ 
nercador:a do armazém, salvo se pa~ &e refel'e êste artl~o Su~s~ltUlr~ .aa:dõ- I a sua eletívação pela entrega do mon. i l?r ,a prestaç~o. por emp,:esa ou pro~ 
ra retornar ao estabelecimento de <ilJota fixada na le!- do ESvado, qu tante ou do valor que constituli. 61 !lSSlt.m~r autoU?n10; com ?u se lll~ 
erigem; t'-",ta lhe fôI' superlDr. . objeto da obrigação, ou sua colocüção :ab:~eclmento flXO, de serVIr; oque 11ao 

II - no· momento da tr~ml~são Art. 58 _ Contribuinte do lfipõsto à- disposição do ii1tere5sado; coullgure. por sI S?, ~ato g~ra~~r de 
da. p!.'poríed~de' Ad~ .me}cadOl'la.. é o comel'cilmte, iUdus1yial ou produ- II _ quanto às operacões de câm. :Il1pôsto de cOll1p€tencla da Úl1l::tú ou 

~ 39. O_lmposoo naa :Incide. tor,. que_promova a sliuda da merca- bIO, a sua efetIvação peia entrega de 1013 ~tadOS, efe' 
I _ sô'bre a saída. decorrel1t,e da dr-na, _ ., moeda nacional ou estrangeirl>., -OU d'l ,§,.1 Pf:-a os, :tos dest~ B.!·tlgO. 

venda a varejo, dÍretame~te ~ con-I § 1°, Equipara-se ~ come~'Clante" m-_I documento que a represente, ou sua ol1sldera-oe se1Vi~o. 
sumidor, de gêneros de p1'lm~ml, ne- dustl'lal oU yr?dutol qüal~~~r pessoa, cOlOcação à dISPOSIÇão do interté5SI'Idc, II I -·0 tornecimento de trabalho, 
cessidade. definidos como talS pOl' n.atural ou JUl'ldlCa, qu,? pr~t1qUfl~ ~om I em montante equivalente à moed& 1 ;om ou sem utllizaçôo de máqui.au, 
ato do Poder Executivo _ est~dua~; hBibitl1a~l\:l&d'e, operaço.es relatIVas à I estrangeira ou nacional entregue ou I ferramentás ou veículos, a USUJ,l'lO!! 

TI - sõbre a alienaçao fIduclar' ,9., cil'rulaçao de l'J3.ercadonas. posta à dispOSIÇão por êste~ )' u cOl1SmmdOles fmals; 
em garantia. I • 2" A lei pode atrIbuir a condição 

d' de ce pOllRável' I IH - quant.o às operações de se· Ir - a Iocaçl:'to de b~ns móveIs; 
Art. 53. A base de câlculo O ,m" "'" . . . ,guro, a sua efetivaçuo pela emIssão, In _ a locacl1o de espaço em ben3 

pôsto é: . _ ... _1 - ao C()l:J.l~rClante. ou industrIal,: da apólice ou do do~umento eqUlva.- 'I móveis, a tltu10 de hospedagem ou 
I _ O valõrc1ã operaçl1o ~e qutl; quaoto ao~ l;UPOStO ãev,ldo P,?l' produ-: lente, na forma da leI apllcável; , lara gllurda de be~lS de qualq\ler na-

.... norrer a saída dJõ. m€rcadorut' - I tor pela, ~a,da de mercadol'la !li !Hes I I t " • el t I 'ureza . 
OI"" . , dest:nada' V - quan o ",$ opel'açoes l' alvas", . 

TI _ na falta do valor a que se TI _ ;0 in.dustrlal ou comerr lante' a títulos e v.al<?,res lllobillários, a emis. I § 2,: <yA.~ atiVlda~~s. a que se refer~ 
refere o inCISO antenor, o preço ~ot.la.taN 'lista: I são, tr~nsmlSsao, pag'amento ou ~e~_I' paÁa",Iufo ante. lO! , qua.ndo a~om~ 

t 'a mercadoria ou sua simllar \ O"ate destes, na- fO~'l11a da le-io apllCa- ;lanhadas do fornecimento de lU "re;:;,· 
ren ~e~cado atacadista da praça do \ ai quanto ao impõsto devido pOI veI. _ -I i~l'ias, sf'lão cQnslderad~ ~e cal'Mfl' 
~ni'etente. fcomerciante varejista, me,dia~!e acr~~- Parágrafo únIco. A incidência deft- mSLa pala ef:il;O de apllcaçao do dla~ 

§ l0. Na determinação da base aelcimçt, ao preço da mercadol'la a eHI'nida no IDciso I-exclui a definida no posto 110 § 4, do art. 53,.sa!vo se a 
cálculo, considera-se o. montante ao I rem2tida, d.a percentagem não exce_ i inciso IV, e l'eClprocamel1~e, Qllanto \ ')r~staçàO d.~, serVICo C?llS:,lWIT o seu 
impôsto como parte lUtegrame do I d.0nve de 30% (trmta por cento), que i à emissão, ao pagamento, o ur~sgat8 obJeto"..essen;:-lal e con~lJ.bull' com maIs 
valor ou do preço re:l!eridos neste ar· a lei es~adual fixar; _ '" I do título reprpsema,tivo de uma mes- 1e 75,0. (SeLe11t~ e CIDra por c.e:z:to) 
tigo. constituindo o resl?ect~lô liestaw b) qua:ntó ao impôs Lo . ~evido, l?or \ ma operação de crMiU!, II da receIta médIa mensal da atlV1da~ 
que 1105 documentos ílscal's, ~uanuo prsstador de serVIço sUJeito ao 1m- .Art. 64. A base de cálculn elo Im_ de. 
exigido péla legi::lação tributárl~, me- põsto de que trata o art. 71, COm pÔl3tO é: ' I .Art. 72. A b~se d? c:ilculo d0 tm" 
ra indicação para fins de controle ela re,%rencia ao tornecimento, reIerldo ~, I posto é c pre\o do se?'Y!Ç0, sa:vo; 
a,plicàção . do disposto nos arts. 54 e llC § 4° do are. 53 de mercadoria dê- I - quanto i!LS opera;;oes _ de crê- I r d t' t d ,.., 
15 -. 1 b'd' , dIto, o montante da obngaçao,- '}om· ._- quan o se . Ia e e plesJ:a.ç:ai} 
- § 20 O mont3.nte do impôsw dei essr~~e l ai L d ,'d-' preendendo o_principal e'os juro,~; ide serviç() sob a forma de. tralJal.'.n 
tiue tr~ta o art 46 l1ão il1tett.,~ 9, ba- cOnttlbuintê€- aJ't~;o~gn~aJ!ar{Jsf~~~ rI - quanto ás operaçées de câm· !pessoal do pr0Jrio CO!ltl'lbUID

I 
te
d
, ('as:: 

~e de cálculo definida neste artlgú, 'leeimento permanente ou temporário, bio, o r.especfJvo m::mta11te em moe. ifl1\ qU? o ~n?,~s~o s~ra calcu ~ .~ P?l' 
quando a operação constitua fato ge. I do come;ciante industrial ou -produ da naCional, recebldo, entregue, ou Itne.u ne _::uqc,~t""s LX!is ou Vanç.ve~, 
rador de ambos os t.ributos, como de' tor' inclusive quaisquer. veículos Ut!: posto à disposIção; . I em

t 
funfçat~, da natt~reza do s~rviço -

:fi 'do nos aris 46 a 52 . ' A ' T.T t às "d.e aI< ou ros a .ores pel" menres, nao com· 
III 39 - Na: saída para outro' Estado, llzados por aqUeles no C01~erCJO am-, .u.-I - qu~n o oper~í(o:s ~ ipreendlda nestes & renda provenient.d 

- § 'de cálculo defnida neste ar- bulante. j guro, o monLante do prê,,~lO, ,1' Ida remuneração do próprIO trabalho; 
IJ. b~se seção!II . _ ry 7' qma.n;.o ~ opera~.oe~ J;~.atlVas II _ quando a prestação do serviço 
tI~. _. . e esas de !re- , ... ,. . A 11 tltu.OIl e valmes mobil1ál'loo. 'tenha como pari6 integmnte operaçãa 

4 - llí'~o;nClUl 13,8 d sp Tmpo$!.C) .;Y: 1l.n1czpaz, sobre _ OP,etagões a) na emissão, o valor nominal mais sUjeita ao imp.õsto- dI': que trata (I 

" ~ ~gxqão' de exceder, nas tlam,- Relaftvas a. Czr~ulaçao aI!! o ãg'io, se houver; I art. 52, caso em que êste ímpõ~to ile:~3i 
fé~iaG p:a. estabelecimento dCl l;lercaeZ01tWf b> :I,1a transmissão, o preço, ou e I calculado sõbre p valor tota.l, dlll1inm~ 

- ~ remetente .o-q seu l'epresen- Al~: iíi, <:> Município ! ~ v~l~ ~.QIDh:'lf\J!, 011 o valor da cp~.qã'" ldO da parcela Já tributada na forma. 
.' ~ 1>rellO de venda do e~t!;\bele·· llt.r o ~~w ti. qu..e ~ ti ~. ~ ~, OOl'll od~rm1n~r fr .le.; dó l fi do ru<t. õ3 • . 
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Art. 73. Conl;ribuin!.e do lmpOtto' nha como àiscl'i~;owír!:t, sem abuso Jmpó~to re!el"ido no art. 43. lncidente t'"nião a'ué o úWll'.o d;a útil do mê$ 
.• o preSl-ador do serviço. 'ou desvio de poder. "óbr~ o rendimento das peg:'"'I?" flsi- .illbscqüentl2'. 

CAl'tTllLO V 

Impostos Z;:spccia~ 

Seção I 

Art. 79. Os ,;crv;ços públicOS fi que ca~ e no art. 46. excluído o incidente Seção :a 
se refere o art. 17 cowiidenun-se: ,~óbi'e o fumo e bebidas aicç-6lic:?s. Critério d.c Distribuição do Furtdo eLe 

. '. ,.. ." Pal'ágr:.t~r> únlco. O prot::!:;Sf) d:1S 
I - utill:?ad()~ pelo con orlOUi .. lt<. d!,':tl'ibuiçó(.,g prevlst.as lle:i~e a,l't!go Flu tici]lr:.,;;uo ao:; J::~I(Jd:j~ 

I a) cfc:tlvamentc. qu:.ndo pvr êlc, será rerf<.l!ado nos conv1:!üc,; néle re- ~_.rt. úr·. O f'undo de pani.<.:ip:tçij.o 
lmp6sto s6bre Operações Relatlt'«$ a usufruídos a qualquer ~j~ulo; ; feridos. d,.> Es~aJos c do DlSLl';,o F'e::.era,J •. !l. 

Combustweis, LI~l)/'if:cante" b) potencialmente, quando. sendo i Art., 84. A lei fedel':l:1 pO,~e .com",er qlJa ::;c. rc1'(:!'c o ;.:-t. 86, S81':l d;ti~:'lI)Ul~ 
de utiJ:zaç'úo cünJ:/ulsór!a, sejam p~Js~: aos Esta~os .. ao DlslrlLo !'·C'.le:a! ou:,y) ca. 5Cg,U,ljt~ lúl'ma: , 

Energla E/étnca " cos à sua dl,po:;,çáo lnGdl!l.nte :.tu,,!-, ~03 ;\-Iun.clplOs o enco.l'~CI de :?i'!·ecn-I I - 5'.0 (Cd:CO por c~:-:Lo/ .. p,(,p,;r-
.1';!lnerais do pata dade administratIva em efetivo !l1n- 'I d:!.l' _ OS 11!~l)l;stoS de ,r;cmpt'L,!l1ç~a G.l C:Oll[,:.m~llte il S\..lPe~·llc.e dI.: c",d,. C~I-

i c.on=.menío· I l1nJaO, CUJo produto lhes seja d!!':t:·!- ~Idc.dc p,1l"~lt:lp"nt,e; 
I Art·. '1~. O .lmpósto, de _ competencla i !I __ especificos, qualldo possam I bu;do no todo ou em parte, I ' _". " ,0"" " 

da Uniao, s?urc opcraçoe3 relatlVa.s I ser dc,;tac:,dos em un.d:l!l::z ;~.utúno-' Pal'<Íg"l':J[O único. O d!;,;)o:,to neste ". ~ - ~~,:O .. ( n~v(,~: .. a ~ ,-~":~/Pc~: 
a combll:;tlVel~. lubnf1co.nces. cnergill, ma" "e ;11'el-'cl,n"O e'e u',l'l,,'~[le ou Il1':"Pr> ll"lic:l-se il. arrpc~,lu:!iio dos .,n'-O) , P.U.<JV1CJ-VL, ....... "n'. a '- .1 •• 

• t.) U .. '" y ,J~J'''''' ,4 ,.~""~... r,;. I:" ". ~ di" (Ur UC '(1.1' (' • ... '·....1.0 "e ... 
eleirica c mmcl'aLs do pals tem como I de necessidades pú);Ucas; 'imposto:; ele ccmpe!.enC::l (l,")" E\ludos,:. ~)l;.: III 'ci;" ~ .. d

"
- l-'d: "j::,';~.~ ren;'e-

fato gerador: _ .. I rII _ dlvisiveis. quando ~usce~ív(;b I cujo pmduto êstcs I'cnh:l.ln :1 dlstrl-; 'U_'~,~.t~ (~p.? ":,~,:,. - " .. 1",' ,: !'e-
I - a pro,luçao, eO,mo. ~ef:nl(!lt no I de ut!liz~çlo, .sep:ll':ldamente, por: bllir, no :'0:10. cu ern lJarte. ao.. 1"OS- i 3€:!lL~.~:o :~a JtJ~LlJ~.,.~o p."o. 'r:'~o- ";:ll'r 

axt. 46 e seu pm'ágl'ulo UUlCO; parte de cada um dos seus usuáriOS. I pecl;;.'OS MllnJciplo5. I pre:;~ .... uatd·o ~ .n\el~J ~a à~l:v~:pa;-;-
n - a impor Ulção. como. det1D.lda 1 Art. 00. Par:!. cfe!to da. instituíÇão-l t \ ~?.p~·a '. ",c. ca' a. _eu ; au"r:.~ ': . ';""i~: 

nO art. 19; . e cob"anc:a de ta:'::lS consjd~l'nn-se: _ CAI' rULO rI i ~e. C(JIllO ,,~i.ruao~ nos .w: .·Ó()~ 50"u ••• 
m - a circulação, como de!lnlda I compr~enêl!d:lS no ãmbito rhs atribui-: [TT/.j1{,slo .sobre a ,Propr;càaà<? Tcn·!t .. :"J-: teso . . .. n ,,'. < • 

De. art. 52: ,I' óes da União, dos Estndos. do Dia- I rULZ" Rural e sobre a r(!1:(I~, _r> pro-: <1.):Il::::6j'af~ .U:1'~~':"P:1:~ O~",~::,c __ .~': 
IV - a disLribuiç:i.O, llSSlm enten- I f.rit,o Federal ou dos Municípios aque. t;o.lltc.s de quu.!(jlJ.er 7W:117'e,oa i (l,SPO",oo ncswe .t.t."O. COn.:i_d .. am s_. 

dida fi co!ocac;ao do. produto no esta_ i las que. segundo a ConstHuição Pe- A;l't. 85. Serão distribu!dcs pel:l.' I _ a superficie t.enito~':al apul'a.::la 
belecimento consun11dor ou em local! dera!. as constltu;ções dos Esr.a.dos Oni!l.o: e a populaçáo eSLimada, q:.wnlo a 
de venda ao público; '. ! as Leis Or~ã.!1icas do Disi~':~O federal I _ aos lV!unlcíc!o,q da localiz:u;ão cada entidade. pal'tlcipantf:, . pelO ~:1S. 

V - o consumo, assu:ll entendida a; e dos Muntc} PIOS. e a leg-lslaç"o com dos Jn1ó;rels. o Pl'ôau:.o da. arrecada- tituto BrasileIro de Geogra.f;a e EsLa-
~enda do produto ao publico. ! elas compatlvel. comp~tefl1 a. ~~d:\ ção elo impósto a que se l'cfeJ'e o ar- tística; ...;. 

J 19 para. os efeitos dêste impOsto, i uma dessas pessoas de dil'e!t.O pUb.ICO tigo 29; , II - a re11da "per c:l:Plta .• relawlva. 
n energIa. \!lctrlCa. consl<lera·ee pro· i TITULO V "u - .aos Estados, aO Distrito Fe- i a. cada entidade pal·tlcipante. n~ ú1-
Iluto industrialIZado. del·:l.! e aOs lV!\ll1:cipics, o produto da I t:mo a·l1o para o qual elmtam est"ma-

• 2- O imposto incide. uma s6 Y~, Contribuição de 1I!eihoTÍ(1 arrecad!lção. na fonte, do imposto a: tlvas efetuadas pela Fundação Octú· 
IÕbre ~m~ dasopel'ações prevlstal em Art. 81. A contrlbulçú.o de melho- que se retere o a.rt, 4? i:r:,c;dent.e sô- : !lo Var:;;:ts. , 
cada. mCISO dêsLe a.rtlg~, como :11s- ria, cobrada pela Gnião. pelOS Estados. b:-e. a re,nd.a das C?b~jgaçoes de su· 1 Art. 89. Õfator repreSe::ltatl~o da. 
puser a lei, e excluI qualsquer outrO!! pelo Distrlto Federal. ou pelas Munl- diVIda pub!lC?- e sobre os p~ovento:, I população a que se refe~e o inC1SO II 
trlbutos. !ejam ql:lai!! forem !ua r:a- I cipios, no âmbito de suas respectiva~ do~ .seus serVIdores e dos de w~,~ au- \ do a.rt.igo' anteno:" será estabelecido 
ureza ou competencla, mCldente8 <>0·1 atribulcõl!s é instítu1da. t)9.ra. fazer talq.tll1S. I da. seguinte fo!'ma: 

bre aquelas operaçóa.s. I , .' t d b~l\s públicas dt 4 19 Independentemente de ol'dero, _ ! ,ace ao cus o e (). ~ . . .. . das autoridades sllo;!riol'cs e sob pena I Percent.agem que a populc:ça,O da en-
Art. 75 .. A lei observ:uâ o disposto " tqUCd decorra lrl~~IZllt~ ,lmOb!!~apr~:g de demissâ{), as autoridades arrecada- i tid.ade parti~ipante representa. da. 

Ileste CÓdIgO, relativamente: enl.o dcomo m. ,. 'toVa~;i ?ãüal 'c doras dos impostos a que se refere: popiJaçao total do pafs; . 
rea :ZR a. /! como .l!l'll I! lU v., • te arti O ta~' tre E t. I Fato,. 

I - ao impOsto sôbre produto!! '.n. , acréscImo de \'a1or q~le d!! obra !'esul- eS . I'!\" ·_ao e1n ga, aos,' ,S~!l:o;; 2 Õ 
dustl'lallzados quando a lnciàen('la! tar para. c~<13. imóvel beneficiado. ao.~.strlt~ Fe~era. e ~os M.lruC'!~~~ i I - Até 2% .............. ~.. " 

'b 'od' ou sObre o on I'" . da~ lmpOrLânc!as recebldas, à ll'leCla!! I nA' d?C1 a" • ...,. 
If', ~o re a pr uçao • - \1 Art. 82. A lei "clatil'a à contribui. que forem sendo arrecadadas. em I - cIma e" ío ce Oio· 

lumo, d.'1 de melhoria ob~('fv'~,rá os segu:n- prazo ndc superlor a 30 (trinta) dias,! a) Pelos primeiros 2% .... 
II - ao impõsto sObre a importa-: tes requlsitos mfn!mos: 3. C{)nt.a.r da. data de cada. recolhi-l b) Para cada 0,3% ou !ra-

«;r.v, quarulo a Ulcidêhêia seja ;ôbre I . -.' .. mento, , ção e~:cedentes. mais ... ' 
essa operaçao; I - pllbl1c?çao pré'tlfl dos seg .. i.:l· ~ 29 A lei prJderá autorizar os. EB- I , _ ~ o' .• 

_ I tes elementos: Lados o Distrito Federal e Ob Muni- I UI - Ac,ma de 10 até 10". 
m - no. !mpõsto sõbl'e operaç(r'~ ,i a) memoril1J descritivo do pro,leto; Cipíos a. incopol'a.r definÍtl·Ja.::· etit~ _ à I a) Pelos primeiros 5% .... 

relativas à clr~~11a?ãO de me~CaàQrla~" b) orçaml"nto do cust.o da obra; sua. .1'eC~lta o produto da arrecadalS,ao b) Para cad:l. 1.'.5% ou fr::.-
CI.~ando a melO_nc_a seja sõb.e a dis I c) deterrru '50 da pR.t'cela ào custe do Imposto a que se refere o lnC1SC çfto excedentes. mais .... 0.5 
ulhuição. da obra a ser financiada pela contct- I~. estipulando as o?rigac;ões aces.só-; IV _ Acima. de 10% ......•. 10.0 

Seção 11 buição' l'l3.õ a serem cumpndas por aquelef I . 
! '... - .• ' nf, 1nterêsse (!.ll. a.rrecadaç.ão. pela Parágra.fo ·único. Pa:;a os efeitva 

Impostos Extraordinário8 d) del:m!.açao da ,,-ona beneflc:ada. União, do imoôsto a êla devido pelos, dêste artigo considera-se- como popu-
Art. 76. Na iminênciB;_ ou no caso e) determ:naçáo do fator de ab'oy· titulareS da rend3. ou dos pronnto~ IlaçáQ '.atal 1(, pais a. sema das popu-

de ituerra. externa, a Un!ao pode UlS- cão· do benefício da valorizacão pa!'1 críbuta.dos. Ilações e,t.imad:ls a que se refere _ 
tltuir. remporàr:amente. impostos eX- tõda a zona ou para cada uma. dai CAP!TUT.O UI ' i inciso . .I. do pará~rafo único do artíg. 
traordinários. compteencUdos ou não I áreas diferenciadas. nela c:.",tidaa. Fu.nd.o:r de participação do! Estaào~ i anter'\I?·. 
entre os. ~!'!I'rldos neste Código. su- / . .. ' . d 
prlm!dos, ;l!·adativamente • .ne prazo Ir - tlxação do pra<:;:.: ~o .Infer:or e dos 1l1.fu71icípi.o8 I Art 90. O fat,or representatIvo C) 

máXimo de cinco anos, contados da a 30 dIas. para impugJ" .• ~o. pelos ln- Seção I inverso da renda "per cap!ta". a que 
celebração da paz. tere!:sados. de (llInlquer dos elemcntOf se refere o inci~o II do art. 88, sed. 

referidos no inciso anterior. ConstituzÇdo dos Fundo~ I estabelecido da seguinte fOrma.: 
TíTULO IV III - regulamenta.cio do processo .\rt. 86. Do pl'lJduto da arrecada-; Inverso do illà.ie~ relativo à. rpnda per 

Ta.;;as I adnunlstrativo de lnstruç44 e julga- ção dos lm}l(Jóitos a. que se referem! capita da entidade part1.Ctpa.r.te: 
!nento da. impu~n!ll;.ão !\ qu~ se refe- os arts. 43. e 46, 80% (o:ten~a,_por I Fator 

A:-t. 77. As taxas cObradíl-ll. pelai ~e O Inciso Anterior sem preju!zo da cento) constltup.m receIta da Omao e . 
Unla.o, pelos Estados, pelo Dlstr:tO ~u:\ !\'I:lrecbcão ludicial. t t S r' ""~t""'uld ... """o d At' 000 ,- 0,4-
Federal, ou pelOS Ml1nicipiOs, no Am- • lri ._ c~.ntl'libuid\o l'el"tlv& a. cada o re.s an e e l/. ...., 41" o Q r..z... e e . "a ....... - ........... . 

,., v w 10<;'0 ~dez por cento} ao l"undo de Acima de 0,0045 a.té 0,0055.... O,S 
bito de suas respectiva,s atribuições 'rn6'vel será determinada pelO rateio PartiCIpação dos Estados e do Dis- Acima de 0,0055 até 00055.... 0,6 
tfm com. tato gerador. O exerclc10 d:l parcela rfo custo da. obra. a Ilue se trlto Federal e 10% ~dez por Cento) Acima de 0,0065 até 0,0075.... 0.'7 
ri?gu!ar do pcder de POl1"CI:'i., ou a utl- ;ef~re !1 ~1inea c. do inciso I. 1?el~!' ao .Funde de Particlpaçüo CIos Muni- Acima de O 007á até 0,0085 .•• , 0.8 
l:zação ele tiva. OU !lvtenc!al, de ser- mOveis li~tu'ldos na zona benc!lc!",.. "IP'O~ :\cima de 00085 a.té 00095 0,9 
viço pÚblico especifico e divlsil'el, da, em f~l!~~~1) dos I'espl'ctlvos fatõrec ~ ~ .{. o.,t Ú 1 Par ál 1 d Acima de 0'0095 até 0'0110:::: 1,0 
p:estado IM; contribuínte ou pôs to à, '1'lrll""(\\l<\'~ ~w vn.lorhaç1io [1l gr () p_co, a. c cu o a A . d 0'0110 até O 0130 l,~ 
sua disposição. ~ 2Q Po~ ;casi~t) do rei'p~ct.lvo lan- percenta2",:m d~stinada aos Fundos de c!IUa e, • . .••• 14 

Pa.rágl'afc único. A ta.'to, não pOde 'nln"nto c~da contrihuinte àevel'lÍ ser l?lll·tlclp:Lç_ao. exclui-~e do Pl'oouto da Ac:ma. de 00130 a.é. 0,0152 .. _.. , 
tl'! base dl' cálculo ou fato gerador notiflCadn do monf:!l.nte da contribui~ al'Tecadaçao do UDpostO a q:.le ?t: rc- Ac:ma de O.Ol~O a~e 0.0

9
1.0.... i': 

ide i d leão da for-a· e dr.. ra"'os de ~e\l fere o art. 43 a parcela d:.stl'lbulda Ac:ma de 0.01,0 até 001 O....., 

2,0 

0,3 

, , 

Pós~~.cos aos que correspon am a m- oR.j:\'ll.ment.o ~ .. do~ el~e~t.Q; que !nte- i 110~ têrmos do inciso II do artigo an- Ac;ma de 0.0~90 até 0.0220..... 2,0 
... Traram o resp~ct!vo cálculO. J ter!or. ,. . ACUDa de O Ow20. • ........... . 2.1 .\~ 

. Art •• 8. Consldera-se poder de P9- T • I Art. 87. O Banco ~o R.asll S. A., Parágrafo único. Para. os efelto.s 
hc?a. a atiV1d:>:de, da adll'llnJstr~çao I T1Ttl. ... O qy I à. med~da _em que for repebendo as dêste artigo, determina-se o índice 
publIca que. l,lmlt3;ndo OU, disc!pli- '0i8tribu.iç6es ele Receitas TributáTiQ.3! ~01l1urucaçoes do recolhmumto dos I relativo à. renda "per co,pita." de cada 
nando direIto, mtcresse, ou l1bel'oade. CAPiTULO t ! Im~stos a que se ~efare o ar~o an- entidade participante, tomando-sl 
regula. a prática de ato ou ti, absten- .. _ ( j tenor; para eSCrlturaç.ãona. conta I como 100 (cem) a. renda. "per capita" 
ção de rato, em razão de Intel'êsse - 1}:sposzçoes Gtn'a S "Receita da Unido", efetuará a.uto- média ,,_ Oo.1e 
pÚblico concernente à. segura,nça, à Art. 83. Sem prejuízo das dema.1s ml1tlca.mente o destaque de 20% (vin- . '4{}.. • 

higiene. li ordem. aos costumes. à disposições dêste Título, os Est.ad06 e Ce por cento>. que ,cred!ta.rã, em par- Seção m 
tranqüilidade pública. ou ao respeito Mun:c1plos qt<e celebrem com a União. te. iguais. ao t-'undo de .Pa.rticipaçio Critério de D~tTibuição do Fundo N 
à propriedade e .aos d1re1toa indiv!- convênios· destinadO!! a. a.ssegurar dos Estados. e do Distrito Federa.l e Pa.rticipação dos Mu.nicipio, 
duais ou coletivos. ampla e eficiente coordena.ção dos ao Fundo de ParticipaçAo d08 l\h1li-

Pal'ágrar ro Ünir.o, Consldera~se 1'8- respectivos programas de invest1men- ci1'1os. .~rt. 91. A distribUição do ~nd_· 
guJar o exercício do poder de poliCia.! tos e serViços' pllbllc08. 1!1ll'eCia.lmente Parágrafo único. Os totaIs rela.t1- de. Participação dos Munlciplo5, a que 
qusndo des~nlpenhaclo pelO ór~ão com-l no· campo da. política tributária.; PO- vos a. cada impOsto, creditados meu- se refere o art. 88. far-se.á atrlbuU1-
petente, nos Ihn1tes da. lei a.pIlcillel. de~ pa.rtlclpar de até- 10% (dez por salD1eate & cada. wn d08 PUndos, .e- do, a c&<la Municlpio, um. coefic!eIlte 
eom observo.neia do l)rOC~ legal e.' eento) . da arrecadação efetuada., nOl) rio comun!cadn4 pelo Banco do Bra- individual li;, pa.rtlclpaçAo, esta.b.~­
.". ...... "d0-8' de atividade aue a:.( te- resllectlvos territóriO&!. nrovenJent.ea do ~!1' S. A. a.o .L'ribunal de Contaa da do 4a. 8egulnte forma: 
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í:ategoria elo M'U1::"!lliO segunelo Itll I nêle referidas remeterão aO Tribunal' vacto o disposto nos ar!;.. 2". 26. 39,' III - que extinguem ou reduzem 

número de habitantes; de contas da UnJüo; 57 c 65; Ilsençoes, salvo se n lei dispuser áll 
C ~i' nte I ., i t~ '.' d .t .... 1 V -- a cominação de pCT!nlídaj~, 'maneira mais favorável ao ccntri. 

oc ... Cle - cvp a au enuca a pa.! e pel,.- para as aeões ou onllssües COnlJ.'I1- bumte e' obs'crrado o di'p'JSl'J no 
I é 1 000 d nel1te (las conta<; do Poder Ex~cutt- . " , .. , " (,' ~ 

At O. • para ca a vo relativos ao exercíc:o anterior' nas a seu~ dISPOSI"IV')~: 011 pala ,!l-. art. 178. 
2,000 cu fração exce- ir _ CÓ';'JÍ\l, autêntica do nto' de tl'as mfl'a~'oes nela detmiCIas: 
dentes . . . .,....... O.:! aprova!li;oprlO Poder L~gislntivo, d::1.; VI - as hlpót.eses de P.X~IUS~.O. Sl!S-

II - Acima de 17 .OCO até 30000; contas a que se refere o meiso ante-' pellsao e extm<:~lo de crealCCls ~!'IUII-
rior; l-tt'trlos, ou de dIspensa 'lU rcctuç:.o de 

a) Pelos p:'i1neiros 10 .000.. 1,0 lU _ prova da observância dos re-, penalidades. 
b) Para cada 4.000 ou fração qUlsitos apllcávei.;, previstos. em le' ~,11! - l!;ql1lpar~-:;~. f> m:l,ÍoJ'ilça::l Q(J 

excedentes, mais . ..... 0,2 6e normas getais de direito fin:mcei- tn,Juto It modlflcaçao da sua bl:<~e 
lU - Acima de 30.000 até 60.0Cíl: 1'0. l'elativamr",'e ao orçamento e aos de calcula. que ImpOl'~e em tor:ln.-IO 

, '" ~ balanços do exel'clcio anterior. 111[1I~ oneroso. 
a) Pelos primeiros ~O.OOO.. .. (l ~ 2~ O Tribl nai de Contas da Onião ~ 29 - O dIsposto no l)an1~:'ato an-
b) Para cada 6.000 ou fração I poderá suSpel!!lCl- c pagamento das terior nao alJ1:ange a atuali::aç::\o do 

excedentes. ma!s . ..... 0.2 distribuições preVistas no art. 86. 110S valor monet:lI'lO da base d~ calculo 
IV - Acima de 60.000 até 100.000: i casos; do triouLO. 
4) Pelas primeiros 60.COO... 3,fl I - de ausência ou vicio da com- Art. 98 - Os tratados e as convell-

b) Para cada 8.000 ou fração provação a qlle se refere o plll'ágra- çoes mternaClOnats revogam ou mo­
fo anterior; l1J!lcam a leglslaçao tl'1bl1l;,~'ia llItf'l-

excedentes, mais . ..... O 2 rI - de f!<lt.a de cumprimento ou na, e serão obsen'ados pela quI' lhf~ 
V - Ac'ma de 100.000..... 4.0 cumprimellLo incOJ'l'eto do disposto sobrevenha. 

o ' . " . " ,lIe3te artigo. apurados dlt'et"mente ou Art. 99 - O conteüdo c o aicalJce 
C 

§ /d' Para os eMfeltcs. d.c~te aI tl·go . por diligência dete:'minada às suas dos decretos restl'lO'em-se aos das leis 
ons. eram-se os un:clp!OS re"'u ar- D 1 - E·t d . ~ , 

. mente inst:alados ate 31 de jUlh"o dos e.cgaç~es nos ::; a os, mesmo que em 1unçao das qUtl.ls sejam expedl-
anos de milés'mos O lze"ol e Ó ICln- tt;nha SIdo anresentada a comprova- CIos, Cletermmados com ob.;e'.'vii,r.Ci3 
CO), atrlbttindo-se a ~ada .\!Iunicípio r~~ ~ que se refere o pal'âgrafo an- ela:; regl'~ls de mterpre:ação estal)cle-
i t 1 d . t d'" ",1101 . cldas neste Códl"'o ns a a o nos ~~OS 111 erme ,laI'l05_ § 39 A sanção preVista no parágra- "' .. 
uma ~a:cela deduz.da das quotas do, Co anteriOr subsistirá até comprova- seçao III 
MunlClplOS de q~ei se desmembnlral!l ção. a juízo do Tribunal, de ter sido 
calculada pr~polc.onalme~t~ ao n}!- sanada a falta que determ!nou sua 
rner~ d~ habItantes das ~!leas a ele imposição. e não prOduzirá efeitos 
SnCOlPOladas, quanto à responsabilidade Civil, penal 

I 29 Os limites das faixas de nll- oU administrativa do Governador ou 
mero de habitantes previstas neste Prefeito. 

NOl'mas complcmen:ar,'s 

Art. 100 - São normas comple· 
mental'es das leis. dos tl'aéallos e da~ 
convenções InternaCionais, e Cios de­
cretos; 

altlgo ~E'rão reajtlstados sempre qu~ CAPiTt1LO IV 
por meio de rfocenseamento demogl'á- I - os atos normativos expedico! 
fico geral, seja conhecida oficialmen- Jmpôstos sôbre operações relativas o pelas autOl'idades admini;>tl'ativa!l. 
te a popUlação total do país, esta- combusttveis, . lu~rtjtcr:-ntes, ~?lc:-gia II - as decisões dos órgãos ~Ingu-
belecendo-se os novos limites na pro- elétTlca e mmeralS do PIoI.S lares ou coletivos de jurisdição adml· 
porção do au_mento per~entual da- Art. 95 _ Do produto da arrec:a- n1Strativa, a que a lei atribua cficá-
Quela populaçao. por refel'enCla ao re- fdaçüo do impOsto a que se refere o cia normativa; 
censeamento de 1geO. art. 74 serão distribuidos aos. Esta- UI - as práticas leit'~l'acta!1lentt 

Seção IV das. ao Distrito Fedel'al e aos Mu- observadas pelas- autol'idaà~s adm!-
. ntclpios 60% I.sessenta por cento) do Olstrativas; 

, Calculo e Pag~1T€nto d~~ Q,uotas Es- que mCldir sobre operaÇões 1'elatl"a~ IV - os convenios que elltre si ce-
tadua!t e MUnlczpazs a combUStlVC;3. lubritlcanti!S e ener- lebl'em a união, O~ Estados, o D:strs-

Art. 92. Até o último dia útil de gla elétrica. e 90% (novema por cen- to Federal e os MuniciploS. 
cada exercício, o Tí'bunai de Contas to) do que incidir sôbre opcra;;ôes Paragrafo único - A observ:i.r.c!a 
da Un:ão comunicará ao Banco do relativas a minerais do paiS. das normas referidas neste. IIrtigo ex-
Brasil S. ,A. os coeficientes individu- paragrato tmlco - A distrlbulção clUI a 1ll1pOSição de pena!ldltlks, 8 
.,ais de participação de ~ada Estado e preVista neste artigo sera 1'egLllada CObrança de Juros de mora, e a atua­
do Distrito Federal. calculados na em reSOlução do senado Fr.deral. llzação do valor mone~ário d.l ba!e 
form. do disposto no art. 88, e de proporcíonaImer:te a. supel'ficle, _ a de cálculo do tributo. 
cada Municipio, calculados na forma prOdução e ao consumo, nos resPt'ctl-1 . 
40 _disposto no al't. 91, que. prevale. vos te1'ritórios, dos produ~os a que se CAPlrt1LO n 
cerao para. todo to exerciclo subse· refere o ImpOsto. Vigência da LegiSlação Tnbulálio. 
~~. I 

Art. 93. Até o último dia útil de 
~ada mês. o Banco do BrasU S. A. 
creditará a cada Estado. a.o Distrito 
Federal e a cada Municlpio as quotas 
lo êles devi dás, em ",arcelas distintas! 
para cada um dos 1inpOstos a que se i 
refere o art. 86, calculadas com base' 
nos totais creditados ao Fundo cor-' 
tespondente, no mês anterior. 1 

~ 19 Os erédit,os det.erminados por· 
fste artigo serão efetuados em con­
tas especiais. abert~~. automàticamen­
te pelo Banco do Brasil S. A. em 
lua agência na Capital de cada Es­
tado. no Distrito Federal e n!1. sede 
de cada MunicípiO, ou, em sua falta, 
na. agência mais próxima. . . 

§ 2J? O cumprimento do disposto 
neste artigo será 1!omunicado pelo 
Banco do Brasil S. A. ao Tribunal 
de Contas da União, discriminada­
mente. até o último dia útü t ... mês 

... !.,5ubseqüente. ' 

Seção V 

Comprovação da Ar'icação das Quo­
tas Estr:.duais e Municipais 

, Al't. 94. Do total recebido nos têr. 
!nos déste Capitulo, os Estados, • 1J1s­
trito Federa.! e os Municípios destina­
rão obrigatàl'ian1el1~e 50% (cinqüenta 
por cento), pêlo menes, ao seu orça­
mento de despesas '!e capital. como 
definidas em lai de normas gerais de 
direito financcir(), 

I 19 Para com~:ovaçã() do cunQrl­
Inento do disposto neste artigo, as 
pesso!", Jurídicas de direito público 

LIVRO SEGUNDO Art. 101 - A vIgencia. no espaço 
Normas Gerais de Direito Tributário e no tempo, da legislação tnbutaria 

rege-se pelas dIsposiÇões lesaI::; ap!l· 
'l'.1TULQ I cáveis as normas jurídicas em geral, 

Legislaçr10 Tributária 

CAPtTULO I 

Disposições Gerais 

Seção I 
DispOSiçl!o Preliminar 

Art. 96 - A expreSsão "legislaç!i,o 
tributária" compreende as leis, os 
tratados e as convenções internaci::>­
nais, os decretos e as normas com­
plementares, >9~'e versem, no todo ou 
em parte, sObre tributos e l'ela.çOoes 
jur1dicas a éles pertinentes. 

Seção n 
Leis, tratados e con?)~nÇal!' 

Internacionais e decreto! 

Art. 97 - ;!Jmente a lei pode ~S~ 
tabelece1': 

I - a instituição de tributos, ou a 
sua extinção; 

11 - a majoração C1e tributos, ou 
sua. redução, ressalvado o disposto 
nos arts.' 21, W:, 39, 57 e 65; 

In - a definição do fato gerador 
da obrigação tributária pl inClpaol, 
ressalvado o disposto no inciJo I do 
§ 39 do art. 52, e do seu EUjcito pa.s­
sivo: 

IV - a. fixação da. aI!quota do trI­
buto e da sua gase de cálculO, ressal-

ressalVado o prevlSto nes~e Cl\p;tu:o. 

Art. 102 - A legislação tributária 
(ios Estados, do Distrito Fertel'al e do~ 
Municipios vigora, no mteriordo 
pals, fora dos respectivos terrItórIOs 
nos limItes em que lhe recontle-;nm 
extratel'ritorlalldaCle os convenios de 
que participem, ou do que dispo­
nllam esta ou outras leis de norma5 
gerais expedidas pela União, 

. Art. 103 - Salvo disilos!çao em 
contrário, entram em \'Igor; 

I - os atQs administrativos a que 
se retere o inciso I do a~t, 100, na 
data da sua publicação; 

n - as decisões a que se refere I> 
inCISO II 'do art. 100, quanto a seus 
efeitos normativos, 30 dias após n 
data da sua pUbllcaçao; 

III - os convênios a, que se refere 
o incIso IV do art. 10U, na data pé­
!es prevista, 

Art. 104 - Entram em ViPl no 
primeiro dia do exercicio seguint.e 
aquele em que ocorra a sua prunlUl· 
gação os dispositivos de lei, referen­
tes a impostos sõbre o pntrimônio 
ou a renda: .. 

I - que instituem ou majora:n tais 
Impostos; 

II - que de!1nen1 noV3.s hjpót~sea 
ele inC1dência; 

C~PlrULo In 
Apltcaçi!o da Legislação TribuLária 

Art. 105 - A leg'ISJaçiio tl'lIJuLaria 
aplica-se imediatamente aos IM03 
geractores futuros e aos pendemes, 
aS~lln entendidos aqueles cuja ocor­
rencla tenha tido inicio mas não es­
reja completa nos têrrn:.>s tio art. 116 

Art. 106 - A lei apll~a-G~ a ato 
1111 lato pretérito; 

r - em qualquer caso. quando seja 
expressamente lntel'pretatlv3. exclUI­
ela a apllcaçao ae ptmanQade a ln~ 

traça0 CIos dISpOSItivOS m~erpretaClos: 

U - tratando-se de ato ná,) de­
Cinit1vamente julgadO: 

a) quando deixe de defini-lo como 
Intl'açao; 

Dl quando l1elxe de tra.::l-,o cr>rr.o 
contrario a qualquer t'xigencia dt 
ação ou omlssão, desde que não te­
nha sido fraudulento e nao tenh" 
Implicado em falta de pagameJ1tCl 
de tributo: 

c) quando lhe comine penal1daae 
menos severa que a llrC\'IB~i1 na leI 
vIl:ente ao tempo da sua p;oátíca. 

CAI'UnO 1Y 

lnterpretaçtto e lntegra~{to 04 
Legislaçáo Tributária 

Art. 107 - Na aplicaçáo da legls­
laçào tributária são admlssiVei. 
quaIsquer métodos ou proce35U$ de 
Interpretaçào, observado o disposto 
neste Cap:tulo. 

Art. 108 - Na ausencia de ClisJjCl-
51çao expressa, a autoridade CIIInlJe­
tente para aplicar a 13gislaçáo trl­
llutaI:la ut1111ara suceSSiV2111entll, LIt 
orelem indicada: 

I - a analogia; 

11 - os prinCípios g ),'aj~ de direito 
trlbu tárlo; 

m - os princlplOs geraIS de direi­
to pilblico: 

IV - a eqüidade. 

I 19 - O emprêgo da analogia nflo 
pOClera resultar na eXlg(!Uci'l de tri­
buto nao previsto em lCJ. 

§ 29 - O emprêgo da eqüidad) não 
pOderá resultar na dispp.l1sa do pa­
gamento de tributo de"ido. 

Art. 109 - Os princlpios gelais de 
Cltrelto prlvaClo utilizam-se para pes­
qUisa da definição, do conteúdo e do 
alcance de seus institutos, conceitos 
e formaS, mas não para' :lefin1c:ão CO! 
respectiVOS efeitos tributárius 

Art. 110 - A lei tributál'la nflo 
pOde alterar a definiçào, o conteúdo 
e o alcance de Institutos. conceitolS e 
tormas de direito privado, utlll?ll dos, 
expr.essa ou 1mplicltamente. IJela 
ConstitUIção Federal, pelas Constllul­
ções' dos Estados, ou pejas Leis ur­
gânicas do Distrito Federal ou dos 
Munlciplos, para definir OU lilnitar 
competênCias tributárias, 

Art. 111 - Intel'prE'ia·<;e literal­
mente a legislação tl'ílJut:irin que dis­
ponha sôbre: 

I - suspens!l.o ou exclusão do crê. 
dUo tributaria: 

n - outorga de isenção~ 

UI - dispensa do cumprimento de 
obrigações tributárias accessõrias. 

Ar't. 112 - A lei tributárla Q.ue de­
r1ne infraçoes, ou lhes cvmina pena­
l1dar:les, interpreta-se l1a n,llneira 
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maIs favorável ao acusado, em caso 
de dúvida quanto: 

I - à capitulaçã.o legal do fato; 

Il - à natureza ou às circunstân­
cias materiais do faw, ou li. natureza 
ou extensão dos seus efeitos; 

UI _ à autoria, imputabIlidade, ou 
punibiildade; 

IV - à natLU'ezn da penalidade 
aplicável, ou à sua graduação. 

TíTULO 11 

Obrigação Tributária 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

CAPíTULO IV 

sujeito Pa~sivo 

seção 1 

Disposições Gerais 

Art, 121. SujeIto passivo da ?lm­
>;ação prinCipal é a pessoa ob!'i:.;lda 
(lO pagamento de tributo ou penali­
dade pecuniária, 

Pal'agl'afo único, O sujeito pas:;;vo 
d.a obrigaçao principal diz-se: 

I - contribuinte, quando ten!1a re· 
lação pessoal e direta com (t. sitU::l.çUQ 
que constitua o respectivo fato ~e\'a, 
<tor; 

se-á como domicilio tributário CIO 
contribuinte ou responsável o lI1!;Clr 
da situação dos bens ou da OCOlTCll­
eia dOS atos ou fatos que deram ori­
gem à obrigação, 

§ 'l.Q A autoriqade administratlV:l 
pOde recusar o domicílio eleito, quan­
do Impo"sibilite ou dificulte a al'l'cc-a­
dação ou a fiscalização do tributo, 
aplicando-se então a regra do pa.rá­
grafo anterior. 

CAPÍTULO v 

Responsabilidade Tributclrta 

Scçao J. 

Disposição Geral 11 - responsavel, quando, se~J ;e· 
Art, 113 - A Obrigaçao tributaria vestir a condiçao de contnblume, ~:I" 

é P!'ll1clpal ou acessória., obngaçao decorra de dlSP()~lçaO ~x Art, 128, Sem prejUlzo do disp,),,,tO 
pressa de lei. nc~l;e Cdpl~UIO, a leI pOde atl'lbUlr C;t 

§ 19 A obrigaçüo principai , ' .. l'gt ',nooo expresso a resJjonsalJ:Udade J)I'J' 
com a OCOl'l'enCJa do fato gerúuor, • em Art. 122, Sujeito passivo :la' Ol)!'l c:'edlw tributarJO a tercel:'a pe.iSfl:l. 
por objeto o pagamento de tributo ou gação accessOl'la é a pessoa vül'l"ad:; vIncll'Jada ao lato gerador dá respecti 
penalidade peClll1lan!\ e ~xttn::'l~-M: as prestações que constituam o ~eu lia obn~ac~u, f:::,cJuJlldo a l'csponsa:;I' 
juntamente con1 o credito dela de.:Or· objeto, l10ade do contrJIJumt.e ou atl'lbutnt (> .' 

l'enLe, Art, 123, Salvo djs1Josidl"~ r1~ 'e {éste em eal'àter suple~i'io do cum 
~ 29 A obl'igaçao ,H:e:,:ioL'ia deCOll't em contrário, as com'enções parti- pl'lmento LotaI ou parcial da rerel'j(i" 

da let!lslaçao tl'i.butana e \.em pai culares, relaLnas a resvU"'.al);.IOdnc Jbngllçf,o, 

Seção lU 

Resl>01!sabUZetactes ae Tercetros 

Art, 134. Nos casos de ImposslblJ: 
áade de eXIgencia do cumpJ'imen~o ci 
obrigação pl'lnclpal pelo contl'ibulnt' 
respondem soliclariamente com es~e; 

r - os pais, pelos tributos devidc: 
por seus filhos menores; 

rI - os tutores e curadores, ;>elo 
tributos devldos por seus tuteladOS o 
curatelados; 

III - os admmistrlldllrcs qe. fJE:!l~ 
de terceIros, pelos tributos devido 
por estes; 

IV - o inventariante, pelOS tno'.lW 
devidos pêlo es):ólJo; 

V - o smdlCo e o cOmlSSál'lO, (lei'; 
tributos deVidos pela massa ialiaa r,l! 
pelo concorda tarie:;; 

Vl - os talJellÚeS, escnvÓ.es e :il~' 
malS s81'venluanos de orlClo, jJe,~: 
tributos deVidos ~bbJ'e os atos pl'dll· 
cados í'o:' eles, uu perante éles, C!P 
,'\3ziw de) seu O[IC;O, I 

Pal'Jgrafo unieo, O dispo3tO ae>l/ 
artlgo" nau se aplic:. em materia d( 
p~nalidaaes. 

- D. elo pag'amento de [l'lb:j·"" 1'.'.0 pC' ,·"t 1')9 O di' 'po'to ~esta "P""1 ob,J'eto as prestaçoes, :" sltlvas ou DI' ",., -, ~ ~ " "" ",., 
, t sse <1cm ser opostas a E"aze"j.;f Pú\)lic~ l'.ouca-se por I,!!ual aCs creditas t:'l Ar.t, 135, Suo p,essoalmente l'espon-gativas, nela preVIstas no lIl-,~l'c. - I da arrecad:lção ou da .:iS,::allzaçao cio, para modificar a defilllC;áo legal rtú out .. I'lOS defInitivamente cul1Stlc,J!(Jü savels pe os cre:JJros cOI'l'esponden:"" 

tributos, sujeito passIvo das obrilPC'Je.; ."tbU- ,u em curso de constituição a data a obl'ig!',~óes tl'lo:Jtinas resultantes ae 
I tarias correspondentes. ::los aIos nela refendos, e aos conôtl \ atos pl'atle~dns l:om excesso de pOde-

§ 39 A Obrigação :JcceSSÓl'la ... pelr, I "uldos pasler:ormente aos mesnll.J' I ",es ou Jnt"a~an de lei, contrato so-
&.' .. nples fato da sue., inooservanclu, I Seção ü 'atos, d.esde q'.~e relativos a obrigaco;" I clal ou estatutos: 
c()nvert~',·se em obl'lgaçao pl'I11~JjJaj: ,solidariedade ( i;l'ibutárias surgidas até, al'eferida ri:, I I _ as pes30as referidas no ar~l;ío 
relativamente à penalidade pecuu;a·; ta, anterlOI" 
na. \ ,,~l't,. 1::4, Sao solidâ.l'lamente 'Jtlr1· I A.rt. 130, Os créditos tributárIOS re' H _' os ma!1datarlos prepOstos. e 

CAPÍTULO II ! ,a ::,' " ,ativOS a Impostos CUJo [ato gel'a<w;' empi"egr,~es; , 
Pato Geraaor . [ as pessoas que, tenh~m Intel;o, seja a pl"Opl'iedade, o dOtnmlO ,ltll o. 

~e comUm na sltuacao "qu~. constl.ü::l a posse de oen5 HllOvels, e Ilem !i~SJrl 
Art. 114. Fato gerador. da obri~a- o f,ato gerador da obl'lgaçao pnl1CI· os relatlvos a taxas pela prestacao 

çao principal é a ~ituaçao úeIlll1a'.l PaI. _ . je servj(;os I'eí'erentes a tais Dens. u' 
Cm lei como necessarta e suflclellt,E ;I - as pessoa" expressamente 11t'· i contriblllGõeS de rneltlol'la, subi o 
à ~ua ocorrenCla, I si"nadas por leL , .;am-se na p~ssoa dos re"l)ectlvOS ao· 

.', , pal:agrafo Ul1lco., A sOhdariedaOp quirenlp.s, ~IVO qUiõ1l0n rnl',:e do ti. 
Art, 115, Fato gerador da obll,.;a, refenda neste artigo nao compo: I a tulo a prova de sua quitação 

ção access.Ol'ia é qual9uer SltU':Ç:lO beneficio de ordem, "'a"e,<T 't'o un"co "'0 ca'o c'o ·tr,'.,-f ,. dl legls)açao apllca· , . .- ,~,.,." -." , ~, ... -
que, ,na. o_mal" i o a absten"ao Art: ~2:; .3alvo disposlçao de lei t'm,:natação em hasta pública, a suo~o· 
vel, Impoe a P at ca ,~ . .'~ ~. 1 contrano, sao OS segumtes os efe:;oc: çaçáo ocorre sõbre o l'espectil'o t)l'e' 
ele a;o que nao confl"ule Obll.:.t,.a< (la solid:!neoade: co, 
prmclpal. " . ' Art, 131. 

Art, 116, Salvo dlsposlçao de lC:l r - o pagamento efetuado por 'ltn 
em contrario, considera-se ocol"l'ido.o dos obri~ado~ aproveita aos de!n:l.l~; 
fato Gerador e ex!.Stentes os seus ~!(;l- II - a isencão ou remissão de I"·é· 

São pessoalmente les' 

tos: t1éles, subsistindo, neste caso. a s'J!i· 
vo se outorgada pessoalmente a 1)))1 

i. - tralan<1o·se de situaçao de tu- di~ exonera todos os obl'Í~ados, 'f1 1-
to desde o momento em qlle se ven- darledade quanto a.os demais o"lc 
!uiuem as Cl.:"cunstânCI9.:; maL~n:u::; saldo; 
necessarias a Que produza os eteno" UI _ a Jntel'rupção da pl'eSCr1Cuo 
qu~ no:'malmente lhe são 'P.oprio~; ~m favor ou contra um dos ob!'j:(8 

11 _ tratando-se d.e situação iul'l- dOS: favorece ou prejudica aos :lE:­
dica, des<te O mementO em que e:ste.1a mais. 
aCfinltlVamente COl1stitUlda, nos rér I Seção fi'! 
mos de dIreito aplicâ.vel. Capacidade Trtbutarla 

Art. 117. Para os efeitos do·m(;I~:J Art. 126, A capacidade tribuc:ir1a 
11 do a,·tlgo ant\"flor e salvo dis'P'JSl passiva independe: 
çao de lei em contrariO, os atos ou 
nego cios JUrldlCOS conolclonais repu' 
tam-se perfenos e acabadOS: 

1 - sendo suspensiva a con.:!;çao 
Qesd.e o momento de ~eu lmp!~mfnl,o, 

Ll - sendo resolutona a ;:llndiçao 
desde o momento da PI·à.t'C.L do .ato 
Oll da celebraç5.o do negocl". 

Art. 118, A definiç:áo legal dO fate 
ie:'ador e Intel'p:et;ada <tlJstr~mdo-se 

1 - da validade jUl'ldlca GJ3 a .. vs 
eletn'amente pl"aticados pelll , .:()n~I·1 
buintes, responsa vels. ou ~,el'C811 "s 
bem c,omo da natureza do ~eU oiJiew 
ou das' seus efeitos; 

II - dos efeitos dos fatos e!t,:,na' 
.mente ocorridos. 

CAP1Tt"LO m 
Sujeito Ativo 

Art. 119. Sujeito ativo da obri~a­
çao é a pessoa jUJ'lCllca de direito P\l­
bJico titular da competência pa!'a NO 
gir o seu cumprimento. 

1 - da cap3ciàade cÍ'lil das oeS$O"J< 
naturaIs: 

II - de achar-se a pessoa llatur:lI 
SUjeIta a medidas Qlle importem ori­
vaçáo ou limitac;âo do exerciClo r1~ 
atividades civis, comerciaIs 0'.1 pl'\l!1~-
5ionals, ou da aaministração dlre~,a de 
seus bens ou rieWleios: 

[Il - de estar a pessoa jUl"I<11Ca rI!· 
!;ularmente con~tit,uida, bast.ando que 
configure uma unidade económica ou 
profissional. 

Art. 127. Na falta de eleição pelu 
contribuinte ou responsãvel, de rjlJlllÍ 
cillo tributario na fo!'ma da le!(i::la­
ção aplicável, considera-se como tal' 

I - quanto às pessoas naturaIS, a 
sua residência habitual. ou, sendo (!~ca 
Incerta Ou desconhecida, o centro ha· 
bitual de sua atividade; 

n - quanto às pessoas jUl'ldicas ae 
direito privado ou às tirmas in,1H'1 
duais. o lugar da sua sede. ou. em 
I'elação aos atos ou fatos que de~t!m 
origem é. obrigação, O lie cada esta-

ponsãveis: 
r - o adquirente ou remiwnte, t)P, 

tos tributos relativos aos bens adqui­
I'ldos ou rem;aos CU!'l 1l10bscr'vaflCJa 
tio disposto no an. 191; 

LI - o sucessor a qualquer titulO t 
() cônjuge meeiro, pelos tributos '!f.' 
viCios pelo "de cujUS" até a data as 
partill1a ou adjudicagao, limitada ,·~tz 
:'esponsai~'~jd'.l.de ao montante do qUI 
nhão do leg'aua ou da meação; 

LU - o espólio, pelos tributos de· 
~'idos pelo "de cujus" até a data d •• 
abertura da sucessao, 

Al't, 132 - A pessoa jurldica de di. 
reito pnvad.o que resultar de fu::ào 
~ranst'ol'maçâ.o ou incorporaçáo de ou· 
tra ou em outra e responsavel O=IOf 
t,ributos devidos ate à data do ato 
pelas pessoas jUl'ldicas de direito pl'J' 
vado fusio119das, transformadas <lU 
incorporadas, 

li.n11l1':~fl) \l:licO, O disposto nestl' 
artigo aplicr,..-se aos casos de extinçik 
de pessoas jurídicas de direito pri· ... a­
ao, quandO a exploração da respectl. 
va atividade seja cont~nuada pUl 
qualquer sócio remanescente, ou sell 
espÓliO, sob a mesma ou Ol).~ra razão 
social, ou sob firma indívi.tual. 

Art, 133. A pessoa natural ou J,u'1-
dica de dÜ'eito pl'lva<!o que ad'~illrÍ1 
deoutl'a, por qualquer titulO, bndl' 
:1e comércio ou estabelecimento >:0-

"'Q"qt,!'~a' oU prot1ss1onal t 
continuar a respectiva eXplorcçáo, !.ol:> 
a mesma ou outra razão it·",.al JII SOl 
rtrma ou nome 1ndivid~~!, (e.:ithlIldl 
pelos tributos, relativos, ao funCla ou 
est,abeleclmento adquiridO, devidos ate 
a d<l.ta do ato: 

[lr - os dIretores, geremes ou 1'(:­
presenlames ele pe;;soas jUl'lcl.lras de 
dn'elto pl'iv:ldO, 

~eção rv 

Art, l';(), 8,,1 vo <11:;pOSlções <18 lei 
em cúl1l!'al'lO, a !'eSpOn:iabllldade pc..r 
m1ra;;02.s da leglslaçao lnbutaria in­
aepende eia mwnçao do agente ,lU do 
l'espon;;t::vel e CJ,1. elet.iVldade, ,la~1U'eza 
e ext:;omão d:Js efeitos cl.o sto, 

AJ't. 1:37, A respol1sabilictaae e pcsl 

;;oal ao "gente: 

1 - quallto ás infrações coneeilu<t­
das por lei como crimes ou CO,H1'ilVen­
ções. salvo qual1do praticadas no exer­
~lC:O ,'egular ae aCilnJul,Hraçao, ,nll.n­
:lato, func;ao, ca:'go ou emprego ou 
1~0 CLU11,J:imento de ordem expressa. 
emitida por quem de direito; 

n - quanto às inf:a~ões em ':Uja. 
definição o doio espeCIfico do agente 
seja elementar; 

rII - quanto às infrações que Qt!­
corram dil'eta e exclusivamen~e õe 
r'1l10 eSJ')ecifico: 

aI das pessoas referidas no artióo 
134, contra aquelas por quem rl\:)lo 
pondem; , 

b) dos mandatários, prepostos ou 
eil1pre;;-aut.l,;, ccnGl'a seus malldan.~:; 
prepOnentes ou empregadores; • 

CJ dos diretores, gerentes ou repre­
~entantt.; <te pessoas J\u'ldicas de ill­
l'eito privado, contra estas. 

Art, 138, A responsabilidade é ~" .. 
cluida pela denúncia espontânea da 
il1fra~,ao, acompanharia do pagam~;jr,o 
do tributo devido e dos· juros de mo- • 
ra, ou do depõisto da importância ar­
bitrada 'leIa aULondade administra:'i­
va, quando o montante do tributo d\~' 
penda de apuração, 

Parágrafo únicO. L~ão se considera 
espontânea a denúl1cia apresentll/la 
após o inicio de qualquer procedimen­
to administrativo ou medida de flscn .. 
l!zação, relacionados com a 1ntr_açáO.: 

TiTULO m 
Crédito Tributário 

An. 12U. SalVO d.tsposiçao de lei 
em cOlltrárlO, a pessoa juridica de w­
l'eito pÚbi!co, que se constituir pelr. 
C!esmembl'amento tel'rltorial de outra, 
subl'oga-se n.os-dlreltos' desta, r.11Ja 
legislacão tributária aplical'á até que 
promulgue a sua própria. 

belecimento; , 
[lI - quanto às pessoos jurídIcas 

de direito público, qualquer de ';W1S 
repnrtlcões no territóI'io da entidadp. 
trlbutant.e. 

r - integl'almeut.e, se o, al!enantt 
cessar a exploração do com.1rc10, lU' 
dústria. ou atividade; . 

Il - subsidiàrlame.>:.I:" .:om o alie· DispOsições Gerai& 

I 19 Quando nAo couber a apllca­
çao das regras fixadas em qualquer 
dos incisOs dêste artigo, consider.r-

nante, se este pl'ossegtlir- na ex'Oiol·a· Art, ','39, O cl'édito tributAr10 de .. 
ção ou iniciar, dentro de se!s mese~ corre da obrigação principal e tem • 
i\ contar da deta da allenacao. nc,v", mesma natureza desta 
atividade no mesmo ou em outro ra- . 
mo ele comércio, 1ndUlitria ou Pl'Uli:;,!' Art, ,.l40, As Cl~cuns.~a.nel&8 de fato 
São. ou de direito que modificam o crHlto 
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tl'lbutário, sua extensão ot seu:> efei-I pelo seu e':ame, serão retificaeios dr § 4Q .se, a lei n~o fixar pra zo à 
tos, ou '!lS gaJ'amW,j3 _ou O~ pl'ivIlégllJS Ofll'lO pela autoridade _admullstlauva nomolOgaçaQ, selá, ele de em,co anos 
a êle atribuídos, ou que suspendem ou a Q'Jf' ce,mpetlr a reVlsao daqu<~Jll a coniar ela ororl'enCla do fauo gera­
excluem sua exigibilidade não influem, !\l't 148., Quando o CslCU10 ao Ui- dor; expiJ::::do. esse prazo sem c,ue a 
sóbre a ob1'lgaç~,o L:'lbUlána coaes-J I utü 'tenha por base, ou 1010e ",m ii'aZEl1c.a Publica se tenl1a pl'o.c.uncm· 
pondente. ~ü:J.r,rJ::>rat;ÚO, o valor ou o pr;;ço de do. conslclera~.fe ,homoloçado ~ l;uça-

Alc.. 141. O crédito inbuiário ré- bens, direItos, servíços Ul! at,-,~ :U-llll~l~rO e ,del lllhlVé'}:mm te· eX,lr1"O o 
gnlarmeute constittúdo ~àmente se 1'1C1" r.', a autoridade lal1';;i\élora. mE:-! C:','C!' L se 'vo f" C0!1'1lll'OV8/Ja 11 CC.Gl'-

r - com if'.9poSlção da penalld'l.de 
l'lllnvf"I nos cabOS de dolo OJl anua­
lUP(to do benetiClado, ou de tel'c~il'o 
e!r! bmefíclO daquele; 

II- - sem l1111J051Ção de penaL;a~Hlf', 
nV3 dnmlls casos .. 

Pa:.:gruiO umao, No caso ';:0 in­
cj~ú ' déste artIgo, o tempo d~col'­
rido entre a conc~ ... são da ffi0í.'a.tól'ia 
e sua l'eV'ogaç~l.o n5..o se COll1ptHa para 
efeito da prescrição do. direito à co­
branca do crédJto; no caso do inciso 
Ir dfsle arflgo, a fé)'\'O:;:ação 5Ó p:,de 
ocorrer ames de prescrito o relendo 
direito, 

modUlea ou extingue, ou_tem I)ua "!Xl-i (ha~~t; pl'ocess!) l' e g u 1 a r, arOttIa:.:á' l'~'léla d8 dulo, framle ou f,lmlllnc~w 
gibilidade Susp2i:'i:a 0\.1 e,wlUlda, 110F ar:uêle valor ou preço, sempre r;1"" I CAn!'JLO lU 
ca-EOS pl'e'~l;:tos nestf;' COdl!i,O, fOI a dos cejam omissos ou não mBl'eçfm tê I _ 
quais não podem ~~r dirpe~lsadas, so)) as declarações ou os esclarel1lIll:,,,nt,;s - SLspen::;r:,o do Creà:to Tliblltárto 
pena de reGpol1salJll1da::!e :funCIOnal na ul'estados, ou os documentos i! .... pe(L- 8e('ão I 
forma da lei, a' sua f Ietivação ou a~ dos _ pelo sujeito passIvo ou pel') l!,,1''' 
:respectivas garanGias. celro le[~a1l11enLe obl'lgado, l'essal;,ac!a ), Dtó;JOSIÇ'OG3 Gerais 

, 'em caso de contestação, aVall'1~aO ,t l' ço-. o ~ ., ":1 d j 
CAl?lTULO II 't. d l"r'la a'j'nimslrailva ou .iudl- ,1".1 " .. 5 L ",~'"pv~~('m a eXll1_'_WL!( a e 

c~ml ,Ia 1 v ,- --" I ao C12dltO tnbumno: Co>!stítl.lzção do Cí'éG.:to Tlj1Jutárfo ela . _ , 

Se"ão T Art. 149. O lançamento é-ereh~a~o I ~ mOl'atõli.-;; I 

CAPj:rui.o 1\' 
Exiínçáo da Creàito Trll;utâl ia 

Seção I 

Mod(/Uàç~d('s de exUnçiio 
" ... ou revisto de oficio pela auLona? __ ,e 1'-- .. 

LU'wúldento I adminislrativa nos seguintes casos: ,Ir - o depOSIto do seu mont::nH<:' 
• 1 n:.tesral; 

III L 142. com~ete privatIvamente à I ~ -- qU!Uldo- a lei asmw o 'dr:ler- I' rIr _ n~ repl!l'11rr'ó'"'' " os recur­
autoridade aur.mlllstratlVa cons'Lllmr I mlne; n - _ "'c- .. <. '~e 1 '~' ~, 'T l' r' , 
O crédito tdbutál'io pelo lanr;a:nej;to, Ir _ qnarHIo a declaração. ni';,o s€'jal S,-,8, ~Oi) ~ef!l:,03, da~ e.s l.ec.~ ~~",~~a~ 
assim ent.endldo o procedImento ad-I prelltac.a, por quem de ,dll'e~,O I~O' do plOee~,o t.lb.ll~1l0 aclml111étr"t"'o, 
ll:nnis~l'at,ivo tendente a veriflcar li' nr8ZO e nu forma da legwlaçuo tr;- rv - a cbnces~ão de medida lim!~ 

Al't. 156, Extinguem o Cl'eUlLO trl~ 
buLlrio; 

ocorrênCIa do fato gerador da obrl- butária; :1ur em m!ll1C:auo de segurança 
gação correspondente, determinar a UI ~ quando !l pessoa legal1uente 
matéria tributável. calcular o mOll- obl'iga;J,a, e.mboxa tenha prestado de- ~al'ág"ftfo Úilico, O disposto neE~e 
tante do t.ribúto devido, Iden1111car o cl::l.l:aç2.o !;lOS l.ê:r.!!l0s do .incls!,J apte- artIgo ~1~O,_~1~pen~,\.? ouml?~llnfmt(~ 
sujeito pa:;sivo- e, se1'ldo ocas;). pro- no;!', dell;e de ate~der, .no prazo e l)a ,d7~ oJmga~~~~ ~~ebSO_j_as depep.de11tes 
PÔ!' a aplicação da penalidade rabí- forma da leglSlaçao trIbutarIa, .s pe- I dCl; obl'lg'aç'tlo prinCIpal cUJo ~r. d;to 
veL dido de esclarecimen~o fo~mulano pe- / seJa sUbpenso, ou dela consequentes, 

Parágraío úmco, A atividade admi- ,ia autorig,acle admll:]lstratlva, recu~e- ::';lr;ão IJ. ' 
nistraLlva de lançamento é vinculada se a prestá-lo ou nao o preste sa~lS- I . . 
e. ?brJgai,?ria,. sob pena de responsa- I f~tàr,i_a.lllente, a juízo daquela auto-, Moratona 
bihdade IunclOllal.. nda,c:e. ,.. Art. li}2. A moratória somente pode 

ArL. 143, Salvo dlSpOSH:;ao de,lei, em IV::- quando s~ cOlUplOve fal.~i- ser concE-Cida: 
coniTário, quando o valÇ)l' trioutav::,l dl;tde, erro ou 01Ul~8a? quanto,,;. Cju~l- _ I -,.. em ('[uutrr geral: 
esteja eXPre5so em lUoeda estrangel- qt:er ~lemel1to dellmdo na L,.ls,~aç~o a) pela pessoa Jundica de dlreiio 
I:a, ~o lançamento faF-se-a sua, cor:- t,nl?ut~l::a :OlllO sendo de decJf1" a('ao publIco competente para _ Instituir o 
vel'sa.o em moeda ~aclOnaJ ao c,tlllblO ?bllgauOl'm, ~ i",' l.l'ibuto a que se refira; 
do <':la da ocorrênCIa do fato gera-jOl' V . ~ ql!!\l}do se comp,ove (JOL,3.G õ) pela Umão quanto a tl'lbutos 
da obrigação. '\<.1 ~nf:j{atldao,- por parte da 1~(!S3~a l1e competencia dos E~tados, do 1)1&-

Mi. 144, O lançamento rcpfJrlarse :,ef!afl~fnt~ obngada:, n,? eXe~?lr,!O "(,~ rl'it,o Federal otl 'os MuniclpIoS, quan­
à dal,a da ocorrência do fato gl!lador ,.tJ".a".de a que se lefe_e o a.tlgo ~e '110 símultâneamente concedida qllan­
aa ob',',gaçav e rege-H pela lei então gUJ~1te, ~ . l' , .. ~ (\ to aos I,l'ibutos de cOl11petêllCw. je(jt:'lal 
Vlíi,(h!le, ainda que p051el'iormenr,t; mo- \: ::- qu"n~o .• se comp.ove !\';~o I'-~ e il.S obliga<:õ\:s dt' clir~ito pnv"do; 
clfJcud:t ou revogada -,m,l..'ao do s)lJelúo p~SSIVO,.OU ú8" LI- LI _ em caráter indh'lç!.ua: púr 
- § 19 Apl1ca-~e ao lançamento a le- Cell'O jp.galmepte obl'lgad~, que de ll~- llf'spacho da autoridade ac1min~tl'atl. 
gislaçãll que, posteriormente à oe,}r- ~~). ,:t sl)llCaçao de penalIdade pec1l1ll- va desde que autorizada _por lei na!; 
rência élo fato gerador da DDrlgl'.l'.;tio ",da; '\O).IC'J~Ões do inciso anterlOl'. 
tenha Il1stiLuido -novos critérios de V~l - ~l~ando se ?O~l1'rOve ~l~~ ,,: f'aragrafo Úl1lCO, A fel eoncas.,1vl,< 
a!,urE',ão ou processos de fjscal'l,8,(]<lo. ~U1!!'I~ p~~rvo, o.u ter.ce.lO em t '~~ de no"aiória pode circunscrever ex­
nm];.·,l<laO os pOdéres d:e ínvesw;açilO fICll" ca,~üe.:e, aglU com dolo, .li3L.ne [l"f,%it,nente a sua ap!icabílic1ad{' a 
ã;$ Htltoridades admllHstrativas oÍ; ou E,nmlaçao; ~ I dí?-"t)'m~nficla regl:'o do terl'ilóno da 
bltitJl'1S~ ao ao crécllto maIOres sae'an" V1H . --- quandC? deva 3fl' aliJ'eciado pe~soa jUl'ídica de dlreJto públlCO que 
tia~ ou prIvilégios, exceto neso'e llld- fato IJ,aO _ oonhecldo ou não P10\'~ld::J a expedir, ou a determinada CraS3l­
mo (';:'80, pa,'a o efeito d,q a'.l'1hm; P»' otaslao do lançamel1to anterlOI'; ou categoria de-sujeItos passlvu3, 
:rP~l-'( lli>abllldade tribuirt1 ca a ~Heei- nr ~ quandc se comprove qll'1: n0 Al't. 153. _'I. lei que conceda mora-
1'05, ' lançaJ;l).(:,uto an(erlQ1', ocorleu f;auae (órla 001 carMor geral ou autorIze 

~ 2° O disposto neste al·t,igo n1io §le ou falta funcIOnal.dl:!: auto).'ida(le que sua concessao em caráter indivirlnal 
aplica aos impostos lançados por pe- I) efetuou, ou 0n11SSaO, pela meci'na especiíwara, serl.l ~rejUlzo de o~!tJ'OS 
:t::l0dos cf:rlos de tempo. desdE (!l16 a autoridade, de ato ou- fo~'nutl!dade es- requi:::ltos. 
respectIva leI fIxe expl'essal1l,::nie a seneral, '1 .. o pl'azo ele úu!açáo ctn favlll:. 
('lata em que o fato gorador :;;: C(}ll- :x. - quando se comprove qll":. no rI _. a" ccncti-cõéS ds concec:s:'io do 
j>ic(f':'a, ocorrido, lançamento antellor, ocorre11 e:'l Cr na r nV01~e1l' cal l!ts''- !Hêlividual; 

Ar;- 145. O lançamento l'egull...Túle:~- apjec!}lç'Õ,O dos fatc:s ou na apllcr.ç'~O In - ser:;c:o (;a~G: 
te notJfic:3do ao suJelto passitlO eó oa leI, "ao se conslderar.do cal" m- ), t "b" , , . 
pOde fel' alterado em VIrtude .le: pót~se l)l'eVlsta no art, 146, _ a 08 nULOS cl que se alJllca; 

I - hílpugúação do sujeito passivo; n ~ recurso de oficio; 
lU - inícmtiva de ofíeio da auto­

:ridade admmistrativa, nos 'oasos pre­
vistos no art, 148, 

Art. 146, A mocl1ficação lllLl'ocitlZlú{l., 
de ofício ou 'em cl}~lSeqi.iência de' de­
cisão aàmlnlsíratlva ou jU(!icial, nos 
critérios jurídicos adotados pe,a au­
toridade adcull1ístrativa no e~:?rcicio 
do Jançawento sõnH'nte por., S?X "f('­
tivada, -em relação a um mrsl"<; su­
jeito pasSIvo, quanto a tato ~el'a!!Oi' 
ocorrido DO&teliol'l r.ente à ilUa intro­
unção. -

Seçfio n: 
:k!odaliàaCZes de Langarnelltv 

Al:t. 14'7. O lança11'enLo -é 8H:luMo 
élom base l}tl, declaração Co lsu,len0 
passIvo ou de tel'ceilo, quando u,!" ou 
qutl'O, na forma da legislação tribu­
tária, presta à au tOl'lrlade adm!t1l5~ 
tl'ativa infol'ma1;ões sobre l:t!atél'ia di! 
Jato, indv:pen'iáv81s à :;ua -efetivação 

§ 1\l li retificação da dec:)Maçào por 
InicIativa do própl':o df:t:laranl\. só -é 
{tdmisslvel, mediante cal,a( C:llnUl'Q' 
y.ação do êrro Hlegado, antes dá' r1O"' 
tifica.ção do lançamento, 
I I 2~ Os ei.'ros eLe fato ou de direitú, 
~1'I.t1do$i !l!:\ declaração e aptll.'ávpj" 

Pál'âglaJl' únicú. SalvO nol:. caso!> D) o nÚn1bt'o de prestações (J Beus 
pl'eVi&LOS no inciso VII, a reVIsão do ver;;;Hl1él1tos, dentl'o do pr~zo a que 

Jan!{amento so pode ser miClada en- 6~ refere o inciso 1, podendo aÜllJUil' 
qUanto nftv extÍnto o dIreito ::!fi Fa- fl, fL'I(ação de uni> e <le ouLros à au­
"cnda Pl,b,ica, nos tél'mos do ano 173. tOl'idade admimstrativa, para raOa­
- Art. 150. O lançamento por lJ.lU10-

logacão, f(u>!_ ocorre quanto aos tlÍN 

caso de cOllcebsão em caráter mdivi­
dual; 

butc\s eVJ:\ Je~!slação atl'lbua ao su- c', ar, garal1i.Jas qU5 dêvam sel fgr­
jeito pa"sw,· {) dever de antec1pa .. ' o neclda, pelo benefIciado nu caci~ de­
paga:1êpl.,,:to sem prévio exame d>l au- cOl1éessão em caráter Jndividual. 
torfr'aL1e aCimim;;tmt:va, opr,ra"se pr-lo Art. 154. Salvo (li~pl)siç1i.o- d.' lei 
a';\[ em clue a referic'a uutoriclaJe to- ea! cOlll.l'ál'io, a moratória sàr;,ente 
nio.ndo cl)uheG!mento da at.ivlc1sde ar,- abrange os c1'3dltOS' defmitiva:1lenLe 
sim e:'d?"noa 'pe10 obI'igado, expl'CsSU- constitUldos à data da lei ou de des­
mente a homologa. paeho au!;' a concer!el', Oil cUjo lan-

§ 19 O pagamento antedpadc pf'lo l1;a~üeni0 já tenha ~itlo iniciado àque~a 
obrigadu Df]S tf'tt.nos dêstG al'tlg'G eit- d~-Li;~ po~ ato l'~~ll!al'lllen(e l1lJ!t!llC~CO 
tmgne U clécllto, sob condIção l'esu- <1,0 "UjdlO Pr.SSiVO. -
lut:']'ja Cíi! ultetlúr hOll:lülogaçãu do Pan.grafo único. A 1l101'atóJ:i3. 11l!.() 
iazJQamertl(), ap:.:rveita aós Gasos de dolo, fral!')!: ou 

§ 2° Não illlÍuem [;i)bre a obngaç~,() 
tl'iiJuta1'la quaisquei:' atos ::l.l1tel'iol'es à 
tlOmolo:;;Dç'ão p"aticaclos pelo sujeito 
!)~WSIV0 CiU Yúr tercen'o~ V1Sano.c 2 cx­
Lmgão tO),al 0,1 pari:la: üo crédito, 

&ll'w:vçãú do sujeIto passivo ou (le 
WfCC;] c em be116fício daquele. 

!~lL 155. A concess.:to da 1110riltórla 
I.ffi Garáter mdividual não gê'l'a di­
leitG adqutrido e sert" revogau>t d~ 
oficlo, sempre que se apure ,JUtl o 

~ 3(\ 0,. l\tGé> n que sé ref!::u& () 1'80- beneflcIBA10 não satIsfazia ou deIXOU 
l'ê<ó\l'aiu !\ULBl'iQl: sel'áo, porém, COn- de satisfazer as condições ou n&o 
5idflradn~ na aldl'ação d.o sald" 1,01-' l!umprlra ou <':eixou de cmIl:'Jrir os 
ventura devido e, sendo caso, 11ft lm- I requi~1tos para a concessão dQ favor. 
posição de penalldade, ou SUa gra"l oobrando-se (} crédito acrescido de ju .. 
áur.ção, ros de ffiOl'!:;" - _ 

I - o pagamento; 
li - a rompensaçto; 
III - ll, tl'ansacão' 
IV - a l'enilSsàú; , 
V - a pl'escl'lção e a deca,.lél.1cia; 
VI - a conversão cJe depo:ulu em 

renaa; -
VII - o pagamento anlecip.tdo e 

a homologaç-lLo do _Jançamcnto, nos 
termos rio dispo~to no art. 150 e' seus 
&§ -19 e 4°, 

VIn -- .t cúnsignaçao em pag~men­
to, nos termos do dISposto no § 2? 
dó art. 164; 

IX - fi. decisão admimstl'aLl\'a ir­
reformav81, assim entendida a defl­
n'],lva 11a órbita adml!).istrativa, que 
não mais possa ser objeto ele a,âo 
lUl'l.& I orla; 

X - a- decisão jucllcial passa 'ia em 
julgU(Ít-

Para,?rato únICO. A lei dl,5porá quan- • 
to aos efeitos úa extincão total ou 
parcial do crédito sobre a (11rerL::I1' 
verificação da lrregularidade da Slla 
conHittllção. observado o. dispO:lL:I 1105 
<i,·l't.s, 144 e 149. 

Seção TI 
paga1]zellto 

Art. 157. A imposiçáo de p.ona1í­
G:ade não ihde õ pagamento l".'1re"'ra! 
do crédito tributário. " 

-Art. 158, O plotgan.ento total ou nar­
etal Ct€ um crédito não impor l,,/ em 
presunção do pagamento: 

1- - dHS pre::.tações em que ;;'0 de ... 
COr.1p\ !lha; 

;.l - de outros cl'édllos l'efet'l":.ltf'll 
I'W 'l'fFrno ou a outros 11'llJutos. 

ALI' 159., Quando a legislv,çâ~ tn­
OU1 ana nao dIspuser a respellO,- L pa­
ga '~";,l. [(, e etetuado na l'ep<:lrtlt'ão 
çomper.ente do clomicilio do ~uJêlt() 
paSSIVO. 

A~·t. 16o_,- Quando a legis!a.:;1i.':. ui. 
Dutana nao fIxar o tempo do p.'ga­
mento, o wncuuento do cledito ocor­
I (l irillt~ C:ias depOIS da dara "In ~(me 
se conSIdera (} sujelto passim notin. 
cado do <lrmçamento. 

P~.rágrafo lmlco. A leglslação tri­
bulaua p_ode conceder dosconL", pe2a 
ant.eCll)açaO do pagamento, nas cou­
dlçoes que e:.tabeleça. 

P.rt. 161. Q crédito não lme;,;ral­
mente pago nó venCimento -e uC"·es. 
cIdo de Juros de 11101 a, beJa oJ,uaJ for 
o motlvo delel'minul:te ela falla sem 
preJlU:w- da lmposlçáO elas p~nai"l'l­
des cablv_el~ e da apllCl1.çaO c"" ql'ais­
quer m~a:Cias de garantia prevl:,iaB 
ne:;te COdIgO ou em leI Ll'lbutal1a, 

§ 19 Se a le1 não dL~puser de modo 
dl'leI~SO, os juros de mora são cal­
CU!tLo5 à ta;"a de um por cenro ao 
'IleS, 

, .2" O di"pos~o neste al ti20 nàv Stl 
ll"lca na pendencla de conSUlta tor­
mulaaa pelo devedol centro do ]:ll':lZa 
lega: para pagamento do cl'érllto 

AL't 162. O pagamento é efetJ;arlo: 
I - em moeda corrente, Chfl.Jue ou 

vale postal; 
II - n0.8 casos prev1stos e n leI, 

em Ultal11mlha, em papel selado ou 
pOl: plocesso mecânico. ' 
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§ 10 A le~islaçãp tribut~rta pOó" 
d,;t~l'm"nal' as garantIas eXIgIda;; pij,m 
o r<>fttmento por cheque ou vale po;;' 
t~L .Pf,Ç!€ que -não o tome _lmpo.,sÍvel 
ou ma,f QJ1['roso que o pagame,lto em 
liwe ,la correu te. 

~ 2\' O crédito pago por cllcque 
som!:L te se - conaidei a extillto COAI. () 
THJ,al e dêste pelO sacaao. 

~ 1" O crédito pagável em eST,am-­
pl:hêl cOl1mcera-se extmto COll1 a mu­
tillznção regulaI daquela, ressalvado 
o cl1spostc no art. 150. 

- -
§ 4° A perda ou destruição dª- es· 

tampll1!a ou o erro no pagawento 
por esta mOdalida.de, não "fão Gneiw 
a restitui;:ão. salvo nOs ca"os expres,· 
sumente prevIstos na legIslaçao trIbu­
tinia, ou naquelas em quo o erro ecjll 
ll:'l;:mtáveJ à autoridade admmistra'·' 
Uva. 

S -;;9 O pagamento em !lUpal selad', 
ou por processo mecânico equlpal'a~se 
ao paga!11ento em estampilha... 

Al't. lil3 EX1stincto sinlult:'tur-<ttnen­
te doIs ou lU/ua débItos venc](b~ ~o 
UleSJ;nO sujelto paSSIVO para ;;OUl a 
mesma pessoa jundica de direitt' pú­
bllco, relatIvoS ao mesmo ou i:l dIfe­
rentes -tributos ou prov-enientes de pe­
nalidade pecumál'la ou juros de mora, 
a - autoridil,de adxr).ll1lstrativa cí>ll1pe· 
tente para receber o' pagam~mJ de­
terminara a respectiva imptltação, 
obedecidas aó seguintes regras, na or­
dem em qu~ enumeradas: 

I - em pl'lmeiro lugar, aos c:cl:ntos 
por ot'jIgaçâ(l propria, e em~ segundo 
lugar aos decorrenJes de r-espcl1sal:Ji· 
lldBde túbutána: 

II -r pl'lmeiramente às conrnbu1-
càes de melhona, depois às l;SXll.E e 
pJr 11lD aos Impostos; 

UI - na ordem crescente dos pra'· 
I!:vs "<: nl'escl'ição; 

IV - na ordem decrescente dos 
montantes. 

Art 154. A importll.nçia do crédito 
tribll' !J.i'io pode ser oons:gllada judi.~ 
cialmpnte pejo sujeito passivo. nos 
casos: 

r -' ae recusa cte recebimell~,) ou 
3UCGl'f.bllaçao dêste ao paganJentt de 
OU'T0 tributo ou de penalidade ("lU ao 
cumprimento de obrigação aoessória; 

11 - de sUbordmação do re!::lbi," 
m,'lHo ao !Umprlmento de eXlgeltrlas 
aómi;lstrativas sem fundamellw le­
gal; 

líl - de ex.tgencia. por maIS de 
uma pessoa jurídIca de dlreitu pú­
blico' d.e tributo IdêntIco sÓb1'E; um 
mesmo tato gerador. 

§ 1° A consIgnação só pode versal' 
sóbre o crédito que o cOllsigmwte-sl! 
propõe pag~r. 

§ 20 Ju,gaaa procedente a Jonsig'· 
-nação, o pagamento se reputa e!e,· 
tuado e a uuportâncla consigncda é 
convenlda- -em renda; julgada Impro­
cedente a consignação no todo ou em 
pal'té, cobra-se o crédito acref'Cldo de 
Juros de mr>ra, sem pl'f'JUlZO das pe-­
nulidades ca_bíveis 

Seção nr 
Pagamento indel'ião 

ArL 165, O sujeito passivo tem dI,· 
-- l'e1to, independentemente de plévi,) 

protesto. à restituição total ou par,· 
cial do tl'lbuto. seja qual fóI' a 11"0" 
dalidade do seu pagamento, reacalva'· 
do o dISposto 110 § 4° do al't. 162, no:; 
segUintes ('~,sos: 

I - cobran<;a ou pagamento e"pon·· 
tâneo dé tributo indevido ou maiOl· 

- que o deVIdo em face da leglsladí.o 
inhutál'la apllCával, ou da natureza 
ou círeunsr,àndas materiais ~o fato 
gerador efetivamimte ocorrido; 
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financeiro somente será feita a quem prazo seja expressamente fixaáa - em I 
prove oa ver assumido o referido ~n- lei, após 5 (ClllCO) anos, cont,ad08~­
cargo, ou, no caso de tê-lo "ransre~ I _- do primeIro dIa do exelcício se­
l'Ílto a ;;e1'cei1'o, estar por éste €'<pres- guinte àquele em que o lançamento 

Seção lU 

.A.n'istia 

Art. 180. li anistia abrange exclu* 
~iYamente as infrações cometidas an~ 
lenormem,e à vlgtncut da leI que .. 
concede, n::(o se apl!cul.1oo: 

samente autorizado a r~cehlHa poderia ter sido efetuado; 
Art. 167. A l'estItUlção total ou pal'- II - da duta em que-se- tornar de-

cial do tnbuto dá lugar à reSLltmçã,), 1 fin.iliva a deckáo que 11011ver anula­
na meS!l1a proporl(ão, do& juros de I do por VICIO fofl:I9.1, o lançamel1: o' an­
mora e das penalldades peClln19,tla!\, lCl'iOl'menLe efett!Gdo. 
salvo as referentes a ll1fraoóes de ca-I Par9gl'alo úmco, O direito 11 que 
l'ãr.:r fOrma! não preju::licaoas pew, 58 refere êste anigo extlllgue-se de­
%W"'" pa l'e,,~ituíção, -~ . _ I fUllüvamente com o decur~v do prazo 

P:,.·ap'Ríc llmpo, A t'e~tItull;'ao ven- néle pz'evlst.ü, contado da clata em 
ce JIl!'f)é de seIS por cento \tO anu, que tenha ~ido miel J/~.\ b C0nstltuI" 
n~o ca~ ~alízávelS, a Pfl~}ir ~?, 1,;"11·1 calO do ('ré1ito ,;J.·l},Llt~lio fl"'! 0\ r,çlifl­
s10 EcIT, Julga~o da deCl",ao d .1'l1,UVa %rão, ao sujeIto oaSFIVO de CiU111, !le! 
que a üetermmar, I medida pJ'epara~olÍà. ndIspensáveJ. ao 

Art. 168. O C'Ireito de pletteat a lanr:amellto. 
restitUIção extingue-se com· o '1{J.)urso 
r,o 018?IJ de seIS !Deses qnanCiü o pe­
dteb ~e baseia em sll:nples erd:J de 
cálc::u.c, ou de trés anos n05- 1f'1l1ais 
t'aso~, contados: 

I - l1as hIpóteses rIos incisos I e 
n do art. 165, da data da extlllçúc 

Art. 174 A adio para il COhl'allçU 
d(J -cr;5dlto tl'lolltano prescr,,"" tom 
dlH .. r} ~;.nos, ~Ul. ,f~àoa da \..l,"tie da sua 
cc ,1í,tltuJQão e\ifil'lU"a 

ParágrafO único, A prescrição se ln­
lel'rompe: 

do cl'êdltL tributário; I _ pela ~ltação pessoal felta ao 
TI - na hipótese do inciso Hl do devedor; 

art. 165, da data em que se tornar de~ II - pf!lo protesto judJCial: 
timtiva a deCIsão administrativa ou nr- por qualquer ato jUdIcia] que 
passar em julgado a deCISr1.(. j,l::llcial constitua em mora o devedor; 
que tenha re!or~ado, allUJ~rt(), re1'O- IV -=- por qualquer ato inequívoco, 
gado ,olr reSr1l1dldo a decIsao conde- ainda que ext1'ajudicml, que 1nlpor-
l1atórIa - - 'I te em l"eCOl1heCill1ento do débIto--pelJ 

Art. 169, prescreve em dQlS à.llOS a de ector 
ttção anulatória da decisã~ ~t:!mil1is· - V. CAPÍTULO V 
tratlVa que denegar a restItUlçUQ, _ 

Parágrafo único. O prazo de Pfe~· Exclusão do Créd'ito TribulárJa 
cl'ição é interrompido pelo iníCIO dI! 
ação iUdicIal, recomeçando {} seu 
curso, POl metade, a partir ,1a datH 
!ta intimação vàlidamente feIta ao 
representante jUdicial da Fazl"nda 
Pública il:lt,eressada. 

Seção IV 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 175, Excluem o crt'ctito tribu­
tario: 

I - fi isenção; 
II - a 211ístia. 

Doma/I" modalidades de e:ctingãO Parágrafo único, A e::wllwão do 
Art, 170. A lei pode, nas COnClI\lôf5 cl'édlto trjbutál'lo não dispellsa o C!lm· 

e sob as garantias que estipUl!H ou primento das obl'lgaç~es acessórias de­
cUJa estJplllacão em cada caso atri- pendentes da obrÍ\?,açao prmclPal culo 
bllÍr à autoricade admil1lstrativa. au- crédito seja excluído, ou dela conse­
tO!}zar o compensaç!lo- de crédito:;, tl'i~ -/ qUentes 
but.arios com créditos liqu-i.dps e cer· - Seção IJ 
tos, yencidos ou vincendos; do <'ljelto lsencão _ 
PaSSIVO contra a Fazenda Públlca. >' 

Parágrafo único, Sendo vincenda o I Ar~, 17íL A isenção, ainda quandO 
cl'écllto do sujei;;o passivo a lei deter-/ preVIsta em cuntrato, e sempre decol'­
minara para os efeitos dêste artIgo, r~nte de leI ~lUê ~~pe~lflque as condi­
a apuração do seu mOlltante, não po~ ~oes, ~ ;eqUl~ItO?, elnglc10s par~ a s~~ 
dendo, Porém comunicar redução COnCe,&l1O, o~ tllbutos s que se :;tP- I 

maior que a c~rrespondente ao juro ca ~, sendo caso, -o lJl'aZO de SUa ::Iu-
de 1 % (um por cl)nto) ao mês pelo raçao ." j 

tempo a decorrer entre a data da Parágr::u!J uu CJ: li isenção Jlode ser 
compensação e a do venClmento "~s:r~ta :a- detemllnacta T'jl,l~lO -10 ter" 

, rJtono oa entIdade tnbu l,al11.e, em 

I - aos atos qualificados em lei (;0-
010 crUlles ou contravencões e aos que 
tllesmo sem eS2,a qualiúcflçao, sejam 
pratlcac10s com dolo, fraude ou simu .. 
lação pelo sujeito 09581VO ou por ter­
,''SUO em beneflclO daqllele; 

n -,.. salvo ctlsp'Js'çao em contrã '10, 
as mfracões res\tlk:.nres de conclUlo 
eptre duas ou maIS -pesSDaS naturais 
ou juridIrU'l 

Alt, 131. A anistia pode ser conce­
dida em caráfer geral ou Iill1itada~ 
m6nle: , 

I - às infl'a<;,ões da ,egislaç!to re!a~ 
tiva a determinado tributo; 

Ir - às mfrações punidas ':;('1)1 pe­
nalidades pecUmanas ~te ;jf'tellnll1a~ 
do nl0n tall te, conjur-adas cu llJO com 
penalidades de outra 'lahh e7~1. 

In - a determinada t egiáo do t!'1'­
rltól'io da entidade trIbutante em 
fu,1Ção de condições a ela pf.<!ullares; 

IV - sob condIção do pagamento 
de tributo no prazo fixado peis lei 
lUt' a Conceder, ou "uja fIxação sej8 
atribmd:t peja mesma leí q, 31ltorida­
t:p. admlnistrlltiVI1 

Art 182 À anIstia, quando não 
concedIda em caráter gelal. é efeti~ 
vada .. em cada caso, por despaCho da 
auwndade admIlllstratll'a. 'lm reque~ 

'r)menw com o qual (; mteressado 'aça 
pro,a do preenchimento das condi­
ções e do cumprimento dos requiSItos 
grevlstos em lei para sua concessáo. 

Parágrafo único O despacho refe~ 
['Ido neste artigo não gera direito ad­
quirido, aplicando-se quando cabível 
o disposto no al't, 155. • 

CAt'ÍTULO VI 

Garantias e Priviléglo~ 
!to ,Cl'édita.. Tribntálio 

Seção I 

DispOSIções Gemis 

Art, 183 A e~Ullleração da" gal'an .. 
Lias atribUlda~ neste capítulo aO cl'é. 
cti~o tributário não exclu1 outras que 
seJaln expreSSamente pre\ls'as em let 
em função da natureza ou dli$ c:arac'= 
terísr1ras do tributo li que se L'efiram 

Pará!5rafo úniro. A na1ureza d~ 
;.;arantlas atrIbUldas ao crédito tribu­
tário não altera a natureza dêste nem 
1\ da obrlgação íributária a que cor­
responda 

Art. 171. A lei pO,de ":tcultur nas função de condIções a ela peCn1H:tle5 
CO~ldlções que estabelfça. aos sujeitos' Art, 177. Salve dispOSIÇáo dFo lF-.1 
ativo e paSSivo da obrigação tribut.á~ ~m contráno a Isenção não Í; (")t:­

ri:t ceJebrar transação que, mediante tellsiva: 
Al't 184 Sem prejulzo dos priVi1é­

I - às taxas e às contrilmições de ~jo~ espeCiais sóbre detenninauos 
Concessões mútuas, importe em ter· 
ll11nacão de litígio e conseqtiente ex­
tmcão de crédito tributário. mell1orla; bens, que sejam prEVIstos em lei res-

Parágrafo único, A lei lndicarft a 
autOrIdade competente para autorizar 
a üansa<;áo em cada caso, 

II - a;)s tributo~ instituídos pos- pOl1~e pelo pagamento do crédIto tri~ 
t.erlormente à sua concessão. outano a totalldade dos lJelll! e da! 

Art, 178. A Isenção, salvo se ")on' l'eucl"s Lle qualquer orlgem ou natu­
cedida por prazo certo ou em fUllÇii.) reza. do sujeito passlVO. seu espóliO 
de determlJJudas condlcóes oode Sf'l ou ,sua massa failda. !llclusJVe Os gl'a~ 
revogada- ou modJtlCâda por. le{ a vuoas, pur ouus real OU cláusula de 
qualquer tempo, olJheri'ado o dISpo5to_ l_na!Jel!al,lilidade ou !lllpenl1orabllida~ 
no ill018.0 III do, Hrt <104 • o.e, seJa qual fõr-a data da constitui­

Art. i 179, . A lSE'~1Ça,o, ,~uan~o /,~o çao do ênus ou da cláusula., excetua­
~onced"da ~m car",tel ge!fl~ :: /"e~!~ ?OS unlcamente os bens e rendas que 

r - à situação eC<Jnõmlca do su- \ada .. el~ c"da ?a~~, p~r de;;.;)",c<l~ ua ao 1('1 dE'clare absolutamente l1npeIlt.o~ 
jeito passivo; autondade admll1ISCl'atlva. em IG.:t:.le- rávelS. 

Art, 172. A lei pode autorizar a au­
toric:ade aíSmil1istraiiva a cOllcpdel" pOr 
àespi'_cho 'fundamentado, rel1llEsão to­
tal ou parCial do crédito Ll'lbutário 
atendendo: . , 

II - ao êll'o ou ignorânCia excusá-, l'imel1to com o q~a] o !l1têtessado fága Art, 185. Pn"sume-se f r uuàulellt 
veis do sujeito passIVO, quanto a ma- prova do pl'f;'ellc[mnento Clas r:ondições allel1açào ou oneração de "b-il' ou ": ~ 
téria de fato; e do ct1ll1prll~;entD §loa requiSItos pre- das. ou seu comêco' po; SUJeit.o p~ ~ 

~II - ~ d~mil1uLa Jmpol'tâncla elo vistos :111 leI ou contrato p~i'a sua vo em déGlto para com a Fa eud '"'~~" ~ 
credIto Gl!butarJo: COllcessao, !JUca pOl créd!~o trifJUtár' <l re.,a 1 u~ 

IV - fi con!~ldelações de eqUidade,' -t la J;'ratando-se de ~ribl!to la!1(llõ,tk· mente jnscuto .3L n.o àíVld~O ati ,,11 :r~ 
em relaçao com as cal'acterlsLicas pes- por Pl?l'lOdo cel'tq de tempo, o despa- fa~e de exe"l',"',f) Vil, m 
soaIS ou materlais do caso; c110 referido l1Ecste artigo ,:,era renova- • ~,<. 

V - a condições peculiares a deter- do antes 00.1 exoirar::i.o de cada Seção rI 
m1nada região do território da entt· período cessanao aútoníàticumênte os 
dade tnllUtante seus efeitos- a pal'Ln' do primeiro dia Preferências 

II - êrro na ldentificarão .1') SU·· 
jeito passIvO, na determinaç9.ll da 
81fquota apllcável no càlcUlo do n;on,· 
tante de débito ou na elaboracil.;) otl 
conferência de qualquer docmnento 
relativo ao pagamento; 

III - rE'forma, anulallií.o, revO;;?çllO 
ou rescisão de decisão conden9.tol'j~. 

Parágrafo único, O despacho refe- do período para o aual o llltel'ess:tdo Art, 18t:!. O crédito trilJUtál'io pl'e-
rido. neste a,rtigo não gera direito ,ad- deixar de proInGver ã contmuidâde d'J' tere a qualquer outro, seja qual fô1' 
qUI1?do, <aPlIcando-se quando calnvel, reconhecimento da isenção. a natureza ou o temPO da constitui-
o dIspOStO no art, 155. § 2Q O despacho referido neste arti:. ção dêste. 

Art. 166. A restltuição de !;ributOi, 
lj1.l~ comportem. por sua natureza, 
tfsmsferência do respectivo encargtj 

:'il'~, 173. <?, ~ireito é!.~ a Fa?!enda go não gera direito adqui.rido, apli- Art, 187, A cobrança Judicial do 
Publlca constmul' o Cl'eOlto trIbutá- cando~se, quando cabivel, o disposto crédito tributário não é sujeita a 
'rio extingue-se, salvo quando menor uo art. 15'1). concurso áe cl'edores ou habllltaçãG 



em falêncIa, concordata, inventário ou 
arrolamento. 

Parúgrafo único. O concurso Q~ 
preterencia somente se verifica en­
tre pessoas jwidicas de direito pu­
blico, na seguinte ordem: 

1 - União' 
II - Estados, Distrito Federal e 

Territórios, conjuntamente e "pro­
Data"· 

In '- Municípios, conjuntamen~e e 
"pro-rata" . 

Art. 188 - São encargos da ma~'~;fl. 
falida, pagáveis preferencialmente a 
quaisquer ouLros e as dividas cilJ. mas 
sa. os CI'Nlitus tributários veucid,).,; a 
vincendos. exigiveis no decurso (/, 
Jlrocesso de falência, 

• 19 Contestado o crédito tributá­
rio, o juiz remeterá as partes ao pro· 
cesso competente, mandando resen'ar 
bens sufic.ente', à extinç;io totrd til! 
crédi to e seus acrescidos se a '11" SSD 

nã,o puder efetuar a garantia da ms' 
taneia POI' outra forma, ouvido, qlla\~­
to à natureza e valor dos bens res~r­
vados, o representante da Fazenda 
Pública interessada. 

§ 2Q O disposto neste artigo aplIca-
6e aos proce~sos de ccncordata. 

Art, 139, São pagos preferencial­
mente a quaisquer créditos nabili.-a, 
dos em inventário ou arrolamento ou 
la outros encargos do monte, os Cl'~ 
tlitos tributários vencidos oU vincen-
1105, a cargo do "de cujus" ou de seu 
espólio exigíveis no decurso do ,l~ÍJ­
cesso 'de inventário ou arrolamento. 

parágrafo único, Contestando o 
crédito tributário, proceder- se-á na 
forma do disposto no § 19 do artigo 
anterior. 

Art. 190, São pagos preferencial­
mente a quaisquer outros os créditos 
tributáveis vencidos ou vincendos, a 
eargo de p::!ssoas jurídicas de dire:to 
privado em Ilquidacão judicial ou vo­
luntária, exigíveis no decurso da li­
quidação. 

seção IrI 
li! eios asseguratórfos da cobrança 

/1rt. 191. Não será expedida ('::\:"2. 

d.e_ arrematar.ão ou ad'udicacão nem 
deferido pedido de remissão, em qual­
Cjuer processo executivo, ou de e.xe· 
cução de sentença, nem 'lavrada es­
critura de alienação ou oneração, sem 
prova de qUitação de todos os tribu­
tos <1evidos à Fazenda Pllbllca, l'e!a­
tlvamente aos bens alienados, re:n!· 
dos ou onerados. 

Art. 192. Nlio será. concedida. ecn­
tordat.a nem declara.da a extincáo !1R.' 

obrigações do falido, sem que o reque­
rente faça prova da nultação de ro· 
dos 01'1 tributo. relaUvos ã sua atl\'l­
dade mercantil. 

Art_ 193. Nenhuma. sentença O. 
julgamento de partilha ou adJudic~­
ção serA proS-erlda sem prova da qui­
taçlo de todos os tributos relativos 
aos bens do eS'p6110, ou ~ /Sua! ren­
das. 

Art. 194. Nenhuma ação de !r,!1u 
ftlzação proposta contra. .. Fazenda 
Públlea serA julgada. a final sem pro, 
va da quitação de todos os tributos 
C!eVidos pelo autor. as~I!>t.entp (lU UtIS' 
eonsorte A Fazenda Pública. r6. 

Art. 195_ Salvo quando expr'~ssa­
Inente autorizado por lei, nenhum dfl 
lIartamento da administração pUblica 
da União, dos Estados. do Dlst.rlto 
Federal ou 1I0s Munlclplos. ou sua 
autarquia, celebrarâ contrato óu aW~I­
tarA proposta em concorrência púb!l­
ta sem que o contratante ou Pl'!l;1o.. 
bente faça prova da· quitação de to· 
dos 06 tributos deVidOll à. ~azenda 
Pt1bllca interessada relatlvos 1 ativi­
dade em cuJo exerclclo contrata ou 
.oa.corr •• 

TtTULO IV 

Administração Tributária 

CAP1'L'ULO I 

Fiscalizaçt10 

Art. 196. A legislaçao tributárta, 
observado o disposto neste Código, _ 
regUlara, em Caráter geral ou .~ IJC 

cibclJ.mente em função da natureza 
ct.0 Lri )_l!~0 ue que se tnt tal', a co: 
tencla e os podêres das autoridades 
administrativas em mateda de ti"",,­
!ização da s,ua apllcação. 

ParágrafO único. i\ legislaç!l.o,a que 
se refere êste artigo aplica· se as pe~ .. 
soas naturais ou juridicas contrib\lla­
t.es ou não. inclusive às que gozem 0.,. 
imunidade tributária ou de isenção de 
caráter pessoal. 

Art. 197, Para os efe!tos da leê;l:'· 
lação tributária não têm aplicaçáo 
qllaisqu~r d:;;:;lJJsi;»(:s leg \105 e:';cl~~q :,-

,tes ou limitativas do direito de exa­
mmal' mercadona:', livros, al'ql1'\'ul;, 
documentos. papéis e efeitos comer­
ciais ou fiscais do! comerciantes, In­
du~tl'!ais ou produtores, ou da obr!­
~acão dêstes de exibi-los. 

°arágrafo único. Os livros obrlgtt.­
I'6rios ele ezcl'ituracão comercial e fl~­
cal e os comprovantes dos lançamen­
tos né!es efetUados serão conservadn,~ 
até que ocorra a ,lrescrição dos crê 
ditos. tributários decorrentes das I)p".­
ra,óes a que ,e refiram. 

Art. 198, Quaisquer dillgências de I 

fiscalização poderão ser repetidas, eJL 
relação a um mesmo falo oU pel'iu:lcJ 
de tempo, enquanto não prescrito o 
"'ireito ele proceder ao lançamento d{' 
r,ribUt.o ou à impo~!rão da penalirla:ie 
ainrlr-t que o t.ributo COl'1'zslJondente jA 
tenha sido la~1~ado e arrecada1o. 

Mt. 199. A autoridade administra­
tiva Que proceder ou preRidir a quais, 
(mel' di1ig~nl';As de fi~cali7.A~ão lavra· 
,.~ 0'1 f~"" ,,,.,.r"~,, ('I'"''';'''''<;lt~''''i~,.,,~'''''· ~ 

<;ob sua assinatura, têrmos circunstan­
ciados de inicio e de C,ll1clusão d' c· 
da uma delas, nos quais se C0'13'" .. , 

"<;.0, além do "1ais nU!' s~ia rl n ",'. 

rêsse para a fiscaliz.tção. as datas ini­
cial e final do período fiscalizado , 
a relação dos livros e documentos C\)­
merciais e fiscais exibidos. 

.Jarágrafo único. Os têrmos a que 
se refere êste artigo serão lavrados 
sempre que possível, em um dos li· 
Vl'OS fiscais exibidos; quando lavradc\' 
em separado, dêles, se ent.regará, ti 
oessoa su.ieita à fiscalização cópia 
autenticada pela autoridade a que se 
re..'el e êste artigo. 

Art. 200. Mediante Intimação e!l' 
~rita, são obrigados a prestar à au­
toridl'dp. !l,~!!lini~t"r,t;"a t"''''A.S a< In­
formações de que aisponham com re­
laeão a~)s bens, negócios ou ativida­
des de terceiros: 

í - os tabeliães, escrivães e demal~ 
serveituáriolS de oficio: 

I Art, 20.1, Sem preJuizo do dlspo;;to 
na legislação criminal, é vedada a 
d1vulgaçúo, para qualquer fim, pOI 
parte da Fazenda Pública ou de sr;us 
funcionários, de qualquer informa"ão, 
obtida em razão do oficio, sõbre a SI­
Luação econômica ou financeira UO! 
~ujeitos passivels ou de terceiros e 
sóbre a natureZlt e o estado dos ~eu~ 
negócios ou atividades. 

Parágrafo único. Excetuam-se CIO 
disposto neste artigo, unicamente, os 
casos previst.os no artigo seguinte e 
os de requisição regular da aut,orlda­
de ,judiciária no inte:'ê'se da .iustir;a.. 

A!'t, 202. A Fa7~ncla Pública. da 
União e as dos Estados do Distritc 
Fede!'al e dos Municípios l)rcstar· Se:­
i\o milt.uamente a~sist&l1cja iJ:1J'a a tIs­
calização dos tributos re!·.peclivos e 
permuta de informações, na forma 
estabelecida, em caráter g-eral ou e:s-
1)ecífifico, por lei ou convênio, 

Art. 203. .\s autoridades adm::llll­
trat:vas fedcra!s poderão requisitar o 
auxilio d;i fó:'ça pública f'!del'al, p.s~a­
dual ou municipal, e reciprocamente, 
Cjua!ldo vitim:Js de embaraço ou clt·,,­
saca to no exerci cio de suas funçot's, 
011 quando necess~rio a e!etivarüo CI~ 
medida prevista l'a le!l'isla~:!o 't~'i:Ju­
tária. ainda que não se configure fato 
d:?fin'do em lei com" crIme ou C0l1t;'a­
vençao. 

CAP1TULO 11 

Divida Ativa 

"\rt, 20 ... ConstitUi divida atil'a t:-l­
bu:ária a proveniente de credito d')~5~ 
natureza, regularmente inscrita na 
rcparLição administrativa cCJmp'~')Jl 
te, depois de esgotado o prazo fixado, 
parapagamel1to, pe!a lei ou por u!."cl· 
sao final proferida em procec:SO re 
6uln.r. 

Pa.rágrafo único. A fluência de J:.1' 
1'OS de mora não exclui, p:lra os efeI­
os dêste artigo. a Iiquidez do crédl­
~a. 

Art. 205, O lêl'mo de insc:'iç~o dI> 
1;vica ativa, autenticado pe,i a'l,o, 
"dade competente, indicará ObI'1;::1.-
ô'"lamente: -

CAPÍTULO lII 

Certidões Negatiz:aj 

Art. 208. Salvo disposlç1'lo de le' 
em contrllrio, :lo pl'ova da quitaçfto de 
determinado tributo, quando eXJgiveJ. 
será feita exclusivamente por .cert;·láo 
negativa. expec'';da a vista de r~que!'1-
mento do int,eressado que contenha. 
tôdas as informações necessárias . __ 
Identificação de sua péSSU", C1o::nicl~ 
!lo fiscal e rumo de negócio ou ativi­
dade e indique o período a que se r':­
fere o pedido, 

Parágrafo únlco. A certidão neg'lI.~ 
tiva serú :;empl'e expedicla nos têl'lllOS 
em que tenha siuo l'cquenda. 

Art. 209. Tem os 111''-;'1105 efeltO!! 
previstos no ;ll'tigo anterior a cerU-. 
dão de que c,ln·.e a e:,l,'tênt;ia d~ 

créditos não vencidos, em curso de 
col)r:l.l)~:a ex~cu[..',a em quc tenha SidO 
cletivàda a p(;nllüm. ou cUJa exlg1-
biJidade esteja ~u"pe!1Sá. 

Art, 210. Independentemente de 
disposição legul pe:'missiva, ser:l dIs­
pensada a prova de quitação de :rl­
butos ou o seu sup:'imento, quando 
5~ tratar de p,'utica de ato inGJ"jJc!l­
sávêl para evitar a c.1ducid:;,c!e Ó~ di­
reito, respondendo, pm'ém, todos 03 
pal'Licipantes no at.o pe!:> tributo por_ 4 

ven' ll:'a devirb, .iurr, de mora e lJc'­
nalidades cabiveis, excc:o as relativas 
a infraçôes cuja rcój),mS:.lbliidaCe ~e­
ja pessoal ao illfra:or. 

Art, 211. A ceJ·tid~o negativa ex­
pedida com dolo ou fraude, que con­
tenha êrl'O contra a Fazenda púoli.:a, 
rcsp:msabiJi7 .. a pesson.lmen te o funclo­
nano que a e~p~dir, so!idà.riame!'J.te 
cnm o contribuinte pelo crédito tribu­
tário e juros de mora ac_escidos. 

Par:ig'l'afo único, O dislJosto neste 
art,igo não e:~clui a rcsoon, abilida:le 
crinlinal e funcional que . no caso ~'JU· 
bel'. 

Al't, 222 - A exp:'ess:io "Fazen­
da Pública", qua:ldo cmprer,':uda nesta 
I.ei s~m oualii:~ar::i.:J, abr:ll1ge a Fa-
7,enda Pt'lbJ:ca da U:1i50, dos Estados. 
do Dist!'i~o Fede:'al e d03 y!unicipios. 

T - r nome do devedor e sendo ~~ Art, 213 - Os p:':\705 fú:ados nes-
50 e dos co-responsáveis, bem como, 'a Lei nu na le::is1anão t:'ibut:íria se-

r:i" contínuos .. e~c!11indo-se na sua 
sempre que possível o domicílio ')\1 ;1 con'n~cm o dia de i:1iC':0 e incluindo-
resistência de um e de outl'O~; se o de \'('nc'm~nt(), 

TI - 2. quantia devida e a man,~I!':\ Pa:':i:!'!'Rf!) (m'er, - Os lJ!'azos só se 
lle calcular os jw.'os de mora acresci- inic:am 011 \'enc~m ('<1) dia de cxpe­
dos: cliente n'lrmal na l'epal't!~ào em que 

!II - fl origem e l1atn:'eza do c:·é- corra o proces50 ou d~\'a ser prati-~ 
dito, mencionada especificamente a cado o ato 
disp:;siçáo da lei em que seja f'.lnrl... Art, ~:4 - ~o E-xc!'cicio de 1967, 
do: a dedu~ão, na fo:-ma. elo 3rt. 54, do 

IV - a data P-tn C'lu~ "oi ins~:-if.!I: ;mpõsto I'ela:jl'o às me:'caclorias en-
V ~ sendo caso, o número do pro- rr~d:tsno es;nbelp.c:mento, ou na for­

cesse administrativo de q'.le se O:'J~!- ma do art. 53. rb iml~rJs;;O incidente 
nar o crédito. ,cibre a operarão :lnte:-ior. será de 

• , _ anena~ lOn~ (dez po:.- cento) no pri-
Parágrafo unico. A cerhdao cen:eo-\ mcim ~P-!",p.~;l'e, e dI' ~n"~ icinqüenta 

ra. além dos reqUisitos dêste al't:go, r 1101' ce:1to) n') ,~e::rtlnclo s~me~tl'e, sal-' 
a indica,ão- do livro e da f6ll;a di! l\'o ."e se tratar de op~l'ações entre 
inscrição. ~slab~!r.ci'nf>nto, cl? \'ma mesma pes­n - os bancos, casas bnnc:i.rias, 

Caixas Econômicas e demais inst1' 
tUições finaiceiras; 

Art. 206. A onussao de qua:sq:,If:t 
dos requisitos previstos !lo a!'Llg'o an­

III - as emprêsas de administ,l'a- ! Lerior. Oll o êl'ro a êle.s relalivo. ;,;ao 
çi.!l Je bens; _.:.u~as de nulidade da inscl'lção () ao 

,(In fisic'\ 011 iuríd:r.:I, c:t"o~ em Que 
·l d n -1'l"'\:) se fR"á inte~ra!mente. 

A:'t. 215 - O d:SDOSto ncs arts. 
"6, 87 e Dl :'t 94 re1ath'amente ao 
Fundo d~ Pnl't~cinar:úo dos Munici­
""OS p.,tr8r{J 1"111 \'igor a 1q de janeiro 
1e 19A5 c"miderando-Re, na pr:mei­
"3 r1;~t.,·jb\l:"iio l1:nq rs Qfcitos do dis­
';osto no ~ 19 do at'L 91, os Munici­
"ios rcp.\lla~,:,,"~t,e instalados até 31 
~" ;\1'11') rl-e l'6r" 

IV - os corretores leiloeiros e de,,-: processo de cobrança de!a d"co:'l"'l1"L~ 
pachantes oficiais; mas a nulidade poderá ~er sanada a.:e 

V - os inventariantes; a decisão de primeira instânCia, me, 
VI - os síndicos comissários e 11- diante substituição da eertidã:> n'-1'a 

quidatários" devolvido ao sujeito' pas.slvo. a'~U5a::l, 
-;n _ q~alsquer outras entldade~ ou interessado C? pI:azo para ctere~a 

ou pessoas que a lei designe, em r~-I 'lÜe sOmeIl:t~ pcX!era, versar sôb:'e 11 
zão de seu cargo, ofiCio, funcão, ml. parte modlflcada. 
nlstério. atividade oU profissão. Art. ?07. A divida ativa. r~'l:.u· 

Parágrafo único .. A obrigação pre- I mente mscrlt.a goza da nresun~ao c1~ 
vista neste artigo não abrange a j certeza e lIquldez e tem o efeIto de 
prp.stação de informações quanto a i prova pl'econstltuida. 
f",.t'J .. sóbre os quais o informante es-, Parágrafo único. A p.,_ .l li,'­
teja legalmente obrigado a obsen'llr I se refere êste arti'!o ê relativa '! n,,-l~ 
segredo em razão de cargo, oficio, ser 1l1dlda por prova lnequlvoca, a 
funcão, m1n1.stério, atividade ou pro-' cargo do sujeito passivo ou do terceiro 
fissão. a que aproveite. _ 

Pl'l:'~"l'nt'o 1'\!"~'l - Nn exercicio de 
l'f:7, f~"-se-R clistrih:liciio aos .Muni­
r.;,,;n~ cTn, ouo'n~ d'lS ;m"lostos de 
rcnrf'1. e COnlmm'l rle c"lnf()1'midade 

C"l'!1 " rH-""lsto na F,mon';a ConstitU­
~Ional nq 5, 

Al't '1'6 - O Pr."1er Executivo ex-­
"'f'rli1·~. "nt' d~creto dentro dp. 90 (no­
"en'n\ nino:; d'1. p .... tl'~dl\ em vigor des­
ta I,p; a co,..~ol;d"~';o, pm tE'xto Ilnl­
co dA. 1~!,,!,l"1~;;'l .rj.,~"t" relativa a 
cada um dos tl'ibutos fedel'aia l'Cpe-
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tindo-se esta providência até o dia 
31 de janeiro de cada ano. 

Art. 217 - Os Estac .. ..; pertenceu­
t.es a uma mesma região geo-econô­
nllca celebrarão entre si convênios 
para o estabelecimentó de alíquota 
umforme para o impôsto a que SE 
refere o art. 52. 

Parágrafo úmco - Os Municipio~ 
de um mesmo Estado p!'ocederão 
igualmente no que se refere à fixa­
ção da alíquota de que trata o art. 
60. 

Art. 218 - Ressalvado o disposto 
nos arts. 214 e 215. esta Lei entrará 
em VIgor, em todo o territórlO nac1O­
nal, no dIa 1° de janeiro· de 1967, 

, revoga das_ as disposições em contrárlO, 
. especialmente a Lei nO 854, de 10 de 
outubro de 1949. 

LEGISLAÇãO CITADA 

-CONSTITUIÇãO DOS ESTADOS 
UNIDOS -DO BRASIL 

Art. 1° - ....................... .. 
................ <o. " .•.•..••••••.......• 

.!' •••• , ••••• _~ .................. "- •••••••• 

Art. 5° - Compete ú União: , 
1- .............................. .. 

~ ..................................... . 
xv - legislaI" sôbI'e: 
a) - ••••••••••.••••.••••••••••••• 

....................................... 
b) - normas gerais de direito fI­

nanceiro; de seg'uro e previdencia so­
cial; de defesa e prot.eção da saúde 
e de regime penitenciáI'io; 

c) - ••••••••..•.•.•••.•••••• "" 
.,! ........................... : ••••••••••• 

LEGISLAÇãO CIl'ADA 

EMENDA CONSTITUCIONAL 

N°1l!1' 
Redijam-se assim os seguintes pa­

rágrafos do art. 15: 

§ 4Q , A' União entregará aos munI­

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
\- -

III - exportação de mercadoriaA § 1Q O disposto na letr~, /l. do nO IV 
de sua produção para o estrangeiro. é extensivo às autarqll!)'s, tão-só­
até o máximo de 5% (cinco por cen- mente no que se retere .10 patrimô­
to) ad vaIarem, vedados quaisquer nio, à renda ou aos serviços vmcula,­
arucionals; dos às suas finalidades essenciaIs, ou 

IV - os atos regulados por lei es· delas decorrentes. 
tadual, os do serVIço de Sl'a justiça § 29 O disposto. na letra a, do nu-
e os negócios de sua economia. mero IV, não é extensivo anJ ierviços 

~ 1° O impõsto sôbre tr~nsmissão- públicos concedidos, cujo t,ra~amen­
causa mortIS, de bens corporeo cabe to tributário é estabeleCld') pelo po­
ao Estado em cUjo-território êstes se der -concedente no que l5e refere aos 
achem SItuados. tributos de sua competência, resal-

S 2° O impôsto sobre transmissão vados os serVIços públicos tederais 
causa mortis (ie bens mcorp6reos. in- concedidos. cuja isenção gf>!'al de t!'i­
clusive títulos e créditos, pertence. butos pode ser instituída Vpla União, 
ainda quando a sucessão se tenha por meio de lei especial e tendo em 
aberto no estrangeIro, ao Estado em vista o interêsse comum. 
cUjo terntório os valôres da heran-

a
Çaos fhOer~dl~;rloiqsU. idados ou transferidos Art. 3°. É vedado: 

~ I - à União! 'instltuir tlibuto qu~ 
§ 39 Os Estados nã() poderão tri- não seja- unifol'me em tl>i:tO o ter-

butar títulos 'da dívida pública emi- ritório nacional. ou que importe dís­
tIdos por outra,<; pessoas juridicas de tinção ou preferência er..c lavor de 
dIreito púbhco interno, em li:mite su- determinado Estado ou MUí.l1cíp!c.; 

. perior ao estabelecido para as suas n _ aos Estados. ao Distrito Fe-
própnas obrigações. deral e aos Municípios, dstabp1eeer 

~ 4° O impôsto sôbre vendas e diferença tributána entre bens d!:: 
consignações será unifõrme, sem dis- qualquer natureza, em- razão da sua 
tição de P!'pcedência ou destl11o.· procedênCla ou do seu 1estino,.-

§ 5° Em caso excepclOnal. o Se' 
nado Federal poderá autorizar o au- Art. 4°. Somente a UnJ.\. I em ca· 
mento. por determinado tempo. do sos excepcionais defimdos em 1e1 

!lUpôsto de exportação. até o máximo complementar. poderá mstltuir em 
de 10% (dez por cento) ad valorem. préstimos compUlsórios. 

Redija-se assim o art. 29: CAPíTULO It 

Art. 29. Além da renda que lhes Dos Impost03 
é atnbuida por fôça dos §§ 2°. 4° e 
59 do art. 15, e dos impostos que, no S~ão r 
todo ou em parte, lhes forem trans- Disposições Gerais 
feridos pelo Estado, pertencem aos 
mmlicipios os impostos: Art. 5° Os impostos componen· 

tes do Sistema tnbuta1'10 nacwnál 
I -, Sôbre pl'opriedade territorial são excluslVamente os que constarr, 

urbana e rural; desta Emenda, com as competências 
li - predial; e limitações nela previstas. 
In - sôbre trasmissão de proprle; 

dade imobiliária l11ter vivos e sua in­
corporação ao capital de sociedades; 

IV - de licenças; 
V - de indústrias e profissões; 
VI - sôbre diversões públicas; 

Art. 6°. Competem: 
I - ao Distrito Federal e a0S Es, 

tados não divididos em MuniClplo~ 
cumulativamente os impostos atri­
buidos aos Estádos e aos Munici· 
pios; 

CíplOS 10% (dez por cento) do total . VII _ sôbre atos de sua economia 
flue arrecadar do Impôsto de que tra- ou assuntos de sua competênma. ' 

LI - à União. nos TerrItórios PIe­
derais os impostos atribuídos, e, I:~ 
aquêles não forem divididos em Mu­
nicípios, cumulativamente os atri­
buídos a êstes. 

ta o n9 lI, efetuada a distribuição Parágrafo único. O !lUpôsto ter­
em partes IguaIS, e fazendo-se o pa- ritOl'lal rural não incidirá sôbre sí-

- gamento, de modo integral de uma tios de área não _excedente a vinte 
só vez a cada município, durante (f hectares quando os cultive, só ou com 
quarto tnmestre de cada ano. sua família, o pripretáriol 

§ 59 A 'União entregará 19ualmen- . d b d 1961 
te nus municiplOs 15% (qulllze por BrasilIa. 21 e novem 1'0 e . 
cento) do total que arrecadar do !lU- ElVIENDA CONSTITUCIONAL 
pôsto de que trata o n9 IV,· feitct a N9 18 
distribuição E'm partes iguais, devendo 
o pagamento a cada mumcíplo ser 
feito mtêgralmente, de uma só vez 
durante o tercell'O tr!lUestre de cada 
ano. 

S 6° Metade, pelo" menos, d~ _ 1m· 
po:-tânma entl'egue aos mumclçlos, 
por efeito do" ctispôsto no § 5°, será 
a1Jl:.cada em bêneíício de ordem rural. 
Par;" os efeltos deste ,parágrafo, en­
'liel..C!e-ze por beneííc10 de ordem ru· 
ral todo o serVIço qUe fór i.astalado 

. ou obra que fôr rea:lzada com o ob­
jetlVo de melhorIa das condIções eco­
nômiGas, sociais sanltál'las ou cultu­
l'ais das populaçôes das zonas rurais 

§ 7° Não se compl eendem nas dis­
pOSIções do nO VI os atos jurídicos ou 

.QS seus ll1strumentos. quando lllcluí­
dos na competénCla tributária estabe­
leC1da nos arts. 19 e 29. 

§ 89 Na iminência ou no caso de 
guerl'a externa, é facultado à União 
decretar impostos extraordinários, que 
não serão partilhados na forma do 
art; 21 e qne deverá o suprimir-se gra­
dualmente, dentro em cinco anos 
contados da da1a da assinatura ds 
pll,z. -

CAPíTULO I 

Disposições Gerazs 

Art. 1°. O sistema tributál"io na· 
cional compõe-se de impostos. taxas 
e conttibuicões de melhol'la. e é re-­
gido pelo disposta nesta !l;menda em 
leIs complementares, em '<3S01uções do 
Senado Federal, e, nos hmltes das 
respectivas com;pétências, em lei fe· 
deral, estadual oU munlclpal. 

Art, 2". É veàadCl à. 'J'l'llãn, aos Es" 
tados, ao Di5trito Federal e aos Mu­
nicípIOS: ' 

I - instituir ou majol'al' tributo 
sem que a leI o estabeleça, ressalva­
dos os casos previstos nesta Emenda; 
li - cobrar !mpôsto sôbre o pa­

trimônio e a renda, com pasr. em J.el 
posterior à data inicial do exerCÍClO 
ímanceiro a que correspullc1a., 

fII - estabelecer limitações ao 
tráfego, no território naCIOnal, de 
pessoas ou mercadorias. por meio de 
tributos intermmlicipais; 

IV - cobrar impostos sdbre: 
Redija-se assim c art. 19: a) o patrImônio, a renda· ou os ser-
Art. 19. Compete aos Estados de' viços uns dos outros; 

eretar impostos sóbre;' b) templos de qualqu[:;l' culto; 
c) o patrimõl1lo. a remia ou ser­

I '- Transmlssão de propriedade viços de Partidos políticos e de instl-
causa mortis; tUlções de educação ou de assistên-

Seção n 
l11!postos sôbre o ComJrcto 

Exterior 

Art. 7:. Compete à UmáO: 
I - o lmpôsto sôbre a lmportaçào 

de produtos estrangeiros; 
LI - o impôsto sôbre a. XP01;ta,­

ção. para o estrangeIro, de produtos 
nacionaIS ou nacionalizados 

§ 1° O Poder Executivo. pode, nlll 
condições e nos lilmtes estabeleci­
dos em lei. alterar as duquotas ou 
as bases de cálculo dos !mpostos G 
que se refere êste artigo. n fim de 
ajustá-los aos objetivos de.. politlca 
cambial e de comérCIO exterior. 

§ 29 A receita líquida do impõst'" 
a que se_ refere o n9 TI diste a! tigo 
destll1a-se à formação de reserv8.2 
m0:t;etárias. na forma da lei. 

Seção m 
Impostos sôbre o Patnmônio e a 

Renda 

Art. 8°. Compete à Umáo: 
I - o lmpôsto sôbre a proprieda,· 

de territorial rural; 
n - o impôsto sôbre :it renda e 

proventos de qualquer natureza. 

Art. 99. Compete aos Estados o 
impôsto sôbre a transmisRâ.o, a qual' 
quer título, de bens imóveis' por na­
tureza ou por acessão tlsica. como 
definidos em lei. e de Jirei tos reats 
sôbre Imóveis, exceto os direItos reais 
de gaJ·antla. 
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re!eridos neste artigo, para sua m­
corporação ao capital de pessoas JU­
rldicas, salvo o daquelas cUJa ativi­
tlade preponderante, como de!l11Ida. 
em leI complementª!', seja a venda. 
ou a locação da propriedade imobI­
LIária ou a cessão de direitos rela­
tivos á sua aquisição. 

§ 3° O impôsto compete, ao Estado 
lia situacão do imóvel que versar a 
mutação -patrimoni~l. mesnlO que esta 
decorra de sucessao aberta. no es­
trangí>lro. 

§ 49 A eJíquúta do impôsto não ex­
o.:ederá os limites fixados em resolu­
ção do Senado Federal, nos têrmos 
do dISpostO em lei compleimmtar e o 
seu montante será dedutível do devi­
do à União, a título do Impõsio de 
que trata o art. 89, nO n. sôbre o 
provento decor!'ente da Ln·~i';ma trans­
missão. : 

Art. 10. Compete aos Municipios 
o impôsto sôbre a prop1.'ledade pre­
dial e territorial urbana. 

seção IV 

Impostos sõbre a Produção e a 
Circulação 

Art. 11. Compete à Ulllãoo impOs­
to sôbre produtos industrIalizados. 

Parágrafo único. O unposto é se­
letivo em .função da -,ssenclalidade 
dos produtos. e não-cum'llativo, aba­
tendo-se, em Lada operação. () mon­
tante cobrado nos anterlOres. 

Art. 12. Compete aos Estados o 
\imposto sôbre operações relativas à 
clrculação de mercadorias, realizlJ.das 
por comerciantes, industriais e pro­
dutores. 

~ 19. A álíquota do imposto é uni­
forme para tôda's as mercadorias, 
não excedendo, nas operações que as 
dl'stinem a outro Estado o l1m1te 
rlx<l,do em resolução do Senado Fe­
deral, nos têrmos do dispvsto em lei 
complementar. * 2° O impôsto é não "cumulativo, 
a.batendo~se, em cada op31'ação. n09 
têrmos do disposto em leI comple­
mentar, o montante cobrado nas an­
teriores pelo mesmo ou por outro 
gstado e não incidirá 3õbre a vf'nda 
a. varejo, diretamente ao consumi­
dm, de gêneros de primeu'3 necessi­
dade, del'inidos como tais por ato 
do Poder Executivo Estadual. 

fi];t. 13. Compete aos MuniciplOS 
cobrar o impôsto referido no artigo 
anterior, com base na egl~laçào elS­
tadual a êle relativa, e p'll alíquota. 
não superior a ..30% (trinLa por çen­
to) da instituída Delo Estado. 

Parágrafo único. A cObl>l.nça pre­
vista neste, artigo é limWl.c1a as ope. 
rações ocorridas no terri't'í,io do Mu­
lllcipio, mas independente da efetiva' 
arrecadação, pelo Estado. do !mpOs­
to a que se refere o arilgo ante­
rior. 

Art. 14. Compete à Oniáo o 1m­
pôsto; 

I - sôbre operações de crédito, 
câmbio e seguro e sôbre operações 
relativas a títulos e valôres mobiliá­
rios; 

II - sôbre servIços de transportes 
e comunicações, salvo ,I,S de r-ature­
za, estritamente munIcipal. 

§ 19 O Poder Executivo pode. na!! 
condicões e nos limites estabeleci­
do~ em lei, alterar as .t.llquotas ou 
as bases do cáleulo do 'mpi'sto, nos 
casos do nQ I dêste artigo, a fim de 
ajustá-lo aos objetivos da política 
monetária. 

§ 2° A receita líquida do impôsto, 
nos casos do nº I dêste artig-o, desti­
na-se à formação rle recursos mo­
netários. 

Art. 15, Compete aos '\[unicinios o 
lmpôsto sõbre serviços de qualquer 
natureza. não compreendIdos na 
comp,eténcia tributária da Uni1ío e 
dos Estados . 

II - vendas e conSignações pOl cia social, observados os requiSItos 
. comerciantes e produtores, inclusive fixados em leI complementar; 
industrlais. isenta, porém, a primeira I d) o papei destinado €xclusivamen­
operação do pequeno produtor confOI'- i.e à impres6áo de ;tornaIS, penódicos 

§ 1° O lmpôsto incide .sObre a ces­
~ào de direitos relatIVOS à aqellsição 
dos bens referidos neste artlgo. Parágrafo único. Lei Ctll!!plemen-

§ 29 O impôsto não mOlde sôbre tar estabelecerá clitéríos para dis­
ti. tlansl1lÍssão dos bens, ou direitOB I tmauir as atividades a que se te-ItiE o definir s. 1m estadual; . e livros. 
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fere liste artigo dM prevl&tu ~o I dittS, a COlltll.r da. data. do recolh1- I I e Ir elo C\.l't. 30 e seu parágrafo unt· A. MESA DO !SENADO FEDERAl4 
t ,.. men.tp do~ mesmos tl'jbutml, s-r:o pena! (:0, o a.rt. 32, o I 34 do artigo 141, O I .r. .... I 

Beçt'í.o V de demissão. art. 20:1 e o art. 203 eLa CO!lrJtitulÇUO. 
Art. 21. Do procIuto da, arrecada. i o • al·t. 59, da, E1110nda .c,onstjt'U(~ío~a.ll 

çâo <.los impost.os a que .se l'efcl'~m o I n· 3, ~ .. El~enda. Con.qtlt_lclonal n 11 [tn postos Especlafl 
al.t 8~' n9 TI e o Il"t 11 1l0% (01. e O!l BItS .... ~ e 3 da Emenda Constl· 
., , .". o Cuc10naJ n9 10 

Art. 16. Compete à Umão O 1l);1l0S"/ tenta 1'.or cent.o). const1L~;m ;:er;~:t~ I Art. 26:. os' trlbtltos de conto'!r~n. 
to sObre: da U111ao e o re.,tunte dl",.nl' _ir se .. j d' U";' d E d' d D1.t· . I á à l'rlzão de 10"', (dez pvl' cento) c a lt ,11.tO, os st~ O~. o ~ .rIto I 

I ~'l'odução hnportll~!l.O Cll'CUla../ no FU;do de Pal't'icipaçao dos ll~sta- Fct ed
t 

er6
d
l e dos MI~un~cIPldOS't VIfl'E,elll esct l\ I - ... , ' • d • dos e dO Distrito Fec!eral l' 100/. a a a pl'omu ~aç"o l cs a . num a 

ção, distribuição ou consumo e com- i , " salvo o impósl:o de exportação. pOt:1e· 
bustiveis e lubrif!cante~ liquidos ou I (dez 'por cento} f!-~. Fundo de Parti- rão contInuar a ser cobrado:; M.ê 31 
gasosos de qualquer ongem ou na.- clpaça,o dvs MUnl~lplOS. de dezembro de 1965. devendo. !leSSe 
tureza; I § 1'" A aplicação dos Fundos Pl·e· prazo. s~r revogados. altcraci~,<; 011 

II _ pl'Odll~~ãO, fl111lol'taçà." dM=l- vl.stos nc?te artigo ser:\ regulada por I substitu1dos por outros .!la conforml' 
buição OU consumo de ~n<;!rgi:l. ele-, le1 complcmental'. que concederá. ao I dade do llq)[Jsto ne:;ta 1;.,lnc:hh. 
trica' I Tribunal de Contas ;:la U:113.0 o cal- ~ 1. A lei ccmplell1ent"r podérL\ es· 

, cuIa e a autorização do pl;l.~amento tabele cc!' que as aHerações e $ubst.l· 
RI - produçãO. circnlaço.o ou cano I das quotas a cada entidade partlci- tUições. t.l'ibutáritlS, !la confol'midadt 

lumo de m.mel'U1S do PaL~. pant~. indcpende.n~emcnt~ de a.uto- do disposto nesta Emenda. entraul 
Parágrafo único. O in1pósco lu- i rlzaç:lO orç";l!ent~:mt ou. de qua.lquer gl'aàlln2mentc em vigor nos exeJ'(:icio~ 

cide. uma sÓ vez. sóbre uma dCl..ltre i ~ut::a., formallClaae. elCtll~~':~o ·s~ ~ de 1961. 1960 e .1969. .. I 
as operações previstas em cada mCl" I entrega:. mei:salll1~n~.e. a t.l'a , ON. ~~::; es § 2('. O art. 20 da c~nstltulÇI\O n· I 
so dêste artigo e exclui quaisquer OU-j t.e.beleCllnel1 os o:llclo,ls de CI edIto. I cnrá revogado, em relaçao a cu.da .E,,· 
tros trIbutos. sejam 9.U~lS fOI'em sua § 2<) Do total recebIdo nos têrmot I tudo .. na daca,l da. entrada ctn vlgOI 
natureza ou compeõencla, ll1cldel1te~, do parágrafo anterior. cada emida.de I da ~el que nc.e lI1~titulr o unpostlJ 
~óbre aquelas operaçõe.s. i parêicJp.'.nte destinará Obrigatória-I pl'eVlsto no ar~. 12 aesta Emenda. 

." • I mente 50% (cinqüenta por cento),. § 3? Entrara em VIgor a 19 àe ja-
.Art. 17. compete a Umão. na 1:111 I pelv menos ao scu or,~amento de ca.- oelr.o do ano seguinte a~ da pl'Omul' 

llencia ou 110 caso ge guerra .externa., i pital' , I g~ao desta Emenda o d1SPOStO no /1.( 

instItuir, temporànamel1te. Impostos I . tlgO 79• nQ II. no seu § 2'1, 2, quaut .. 
extraordinâr10S, compreendidos ou I § 39 Pa.r.. (),S efejto~ do c"1r.ulo Qt 80 impôsto de exportação, o pl'cv:st«, 
não na enumeração cons(;ante dos ar- i percel1tagem de6tinada· ilOS 1''ul1dot! no seu ~ l~. 
tigos 8Q e 16, suprimid?S, gradatiVa-, de Participação _ exclui~se .. ,do produ- Art.. 27. São ext~nsivos. li. ~elll"" 
mente. no prazo mâxlmo de cinco to da Ill'l'ecadac;ao do Impos'.o a que I Amazomca todos os mcentlvoS flscala. 
t.I10S. contados da celebração da pnz·

1

1 se l'efere o art. ~Q, 119 II. a I!arcela I favores cl'ect1tlclos e demais "Vantãgen~ 
distribuíàa nos termos do e.rtlgo 20, concedidas pela legislação a Regt!\o;, 

CAPíTULO m. I n~ lI. - Nordeste do Brasil. 
I Art. 22. Sl'ffi prejulzo ;lo disposto li B:'<!;oilla. d .. nove:llbro de 1960. 

Das Taxa,s I no art. 21. (,,j Estados e :M\lnlClplo~ 
que celebrem com a União convênios 
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MENSACEM 
N<? 1 5, de 1966 ( C . N . ) 

Art. 18. Compete à União, a05 EI;-! destinados a 'lssegura.r ampla e ef!- \ 
tado.s. ao Distrito Federal c aos Mu- '/. Clente cool'dehação dos respect.l'l~ i 
nicípios. no âmbito de !luas respecti- programas de investimentos , sel'-! 
vas atribuições, cobrar taxa.s em' íun-l Viços públicos. especialmente no carr..-
ção do exercício regular ,-!o poder _ d!l I pc da politica tl'ibutliria. !)l:àel'ão par- N(:MEitO DE ORIGEM 585 .. 
policia, ou pela utUizaçíJ.O, efetlva I tlcipar de até 10% (dez pv! cento) ExceJentíssimos ;Senhores l\leoibl'os do CongressQ Nacional . 
ou potencial, de serviços yúbllcos es· I' da arrecadação efetuada. !lOS respec-
peci!lcO$ e divislveis, prestadOS ao tlvos teL'l'itóI'lcs, proveniente do 1m· I Na [,,:rll:l do artIgo 5°. llarag:'a1'o 30 do Ato Institucional ne 2. de 2'i de 
con.tribuinte ou postos à. sua dispo- pôsto referido no a.rt. 89, n 9 n. In- O,utllbl'O d", 1!)65. tenllO a llúnl'a da .sul:rne~r à deliberação de Vossas Exce • 
• Ição. cidente sõbre () l'endunento das peso 11 lt!llCI:::S. _ácompanhado de Exposiçlil: ãe Motivos dos Ministros de Estado 

~ t I soas f1s1cas, fi no art. 11, exclufdo da. VU1ÇllO e Obras Púb11CM. da F~enQa e Extraordinario para o Planeja-
~a~af~e ~;~~ÜI:-Sid~;t~anà.0 Q,~; o incldel1te pobre 1umo e pebleJilI'\ mento e. COOl'.dennção ~conOmicn () incluso Pl'Ojeto de lei que a.tltoriza o 

r e a . alcoólicas. Poder Executivo a abrIr, pelo MiJ1:st(;rlo da Viação e Obras Públicas o 
corresponda a. 1n1põsto referido nesta I credito especIal. de CI'S ti5 ISDO 000 000 (sessenta e cinco bilhões e seiscentoo 
Emenda. ! Art. 23. Do produto da aneca.da-! 'lh- d ....) . f .. :. D 

CAP!tuLO IV çâo do impôsto li. que se !'et'ere o ar-I ml does e Cl uzeuos • cm aVOI ~o cpartamento Na.clonal da E.;tradas de 

! tigo 16 serão d1strrbuidos aos E~ta- I ao ag.em.. ~ . ,.,. . 
. dos. ao Distrit.o Federal e aos :Mu- I Blasllla. 1-1 de ~ctembro de 1<.06. - H. CasteZ/o Branco. 

DoI Contribu.i~€8 de 3!el1r·ortu I nlcipioS 60% (sessenta por cento) ..- I do que incidir sôbre operações l'e-
Art. 19. compete a Unu\'.), aos Es: la.tiv~s a combustlvels. lubrificantes 

~08. ao Dis~ltO. Federa~ ~ aos M~_!. energia elétrica, e 9()% lUoventa 
Zllciplo>s. no amblto de ouas res:pec 1 por cento) do que mcidir "'-,bl'e ope-
t1vas atribUições cobrar contrlb'llção . ~ . 
l1e mellloria. pal·á. fazer face ao custo rações relatlva'& a. mineraiS do pais. 
ue obras públioas de que de;:orra ta- Parágrafo único. A diStribuição pre­
lorização imobil1ária. tente como 11- vista nilste artigo será regula.da em re­
anue tota.l a despesa realizada e c~ !ução do senado Federal nos têrmos do 
ano limite individua.l o acréscJnlO de disposto em lei conlplementar, propor­
yalor que da obra resultar para cada I clonalmente à superficle e à popula­
~óvel beneficiado. ç!o dG.s entidades beneficiadas, e a 

,produc;fto e ao consumo. nos respectt-
. CAPi'rut.o , I?OS Lel'1'itl')r;!J~. dos produtos que ee 

I refe"e ':l ir.o;ósto. 
1)(1.3 Dl8tribuiçães de Re~eita.s . Art. 24. A lei 1'ederal pode C(lllle-

Tributárias I ter aos Estados, ao Dist.rito Federa,I, 
. . ou aos Municipios o ~llcargo de ane· 

Art. 20. Serão dlstnbuick>s pela cadar os impostos. de %mlletênCla d" 
trnflo: União. cujo produto lh~s seja di:5trl· 

PROJETO DE LEI N9 14. de 1966 (C.N.} 
Autoriza o Poder Executzvo a abrir. pelo Miniaterio da Viação e Obra~ 

públicas, O créc!ito es]:;eczat de Cr$ 65.600.000.000 (8eSsenta e Ci11CO 
bilhões e seiscentos milhões de cf'U~eiTOS). em favor do Dcpartamelrto 
Nac:onal de Estrac!f!-s de R~dage~ll. paTa o?ras COnstantes do Programa 
de C01!$truç~o. l'avl11ientaçao e Rcslauraçao de Rodovias do Plano Na­
c/onal dI! Vtaçáo pare:. 1966. 

O COllgresso Nacional d;:Cre~a: 
. ~t.l~ Fica o. Pt?dCl' Exec;;CivIJ ~1.ut.o!·1zado a abril', pelo Ministério da 

Vlac;ao e Obras Publlcas. o credito tspecial de Cr$ 65.600.000.000 (sessenta 
e cinco bilh03es e sej~centos milhões Qtl cruzeiros), etn favor do Departa­
mento Na.clonal de Estradas de ROdAgem. 

Art. 2\> O crédito especial a qüe ~e retere o artigo 19 destina.se a suple­
mentar os recursos filla·l1ceiros do>. quP. dispõe o Depa·l'tamento Nacional de 
Estrada,:; de Rodagem _llnra l'C'allz:lção do Programa de COl1strução. PavI­
me~taça~ e R~st.aul'a9ao de Rodovias elo Plano NaCional de Viação Plll'a 
1960 e 1907, e se!';.1. aplJcado nas ~egt;lnte~ rodovias e obras de arte especiais: 

I _ 80$ Municípios da 10ca.l!zaç~o buieto no todo ou enl parte. . I BE. 101) 
a08 imóveis, o produto da. arrecada- Parágrafo 1lll'co. O ~i8po.st.Q !1t';gtc I Japal':ttuba - Divisa Sergipe/Bahia .......• 

Divis:1 SeJ'g'ipe/Bahia -- E:>planada .... , ..... 
E'ei,'a ele S~lDtana - DiVJ.Hi Bahja/Sergip~ .. 

Cr$ 
7.300.000.000 
1.600.000.000 
1.400.000.000 
6.150.000.000 

~ do impOsto a que se refere o ar- artigo ap!ic\l.-se à arucltdaçíio dos lrr,. 
.1so &9, n'l li postos de compCCên('I&:' dos EHado~ 116:1 

11 _ aos EstadOll e aos MUl1!ct- cujo produto êstes venham a jistl'l- 1 BR. 
piOl, o produto da a.rrecadação, na buil'~ no tOdo. ~u em parte. IlJS !'~~. I BR. 
ronte do impOsto a que "e refere o pectlvoS Mum':_plos. I BR. 

a da. obrigações de sua d1viãa PÚ" ~
• 89, n'l n, incidente s()llr.e a ren- CAPiTULo vt BR. 

163) 
222) 
262) 

lic& t sObre os proventos dos seUl Disposições Finais e Tr·a.nsftórlas 
lel'V1dore8 • d06 11. suas autarquilWl. Art. 25. Ressalvado o disposto no BR. 267) 

Parágrafo único. As autorldRlles art. 26 e seus parágrafos. flc'\tn re, BR. 277) 
trrecadadoras dos tributos a que IJI'l voglt.tol 05 substitufdos pelas cUsposl· 
refere êstl artiio farão entrega aOIl- çõe8 dest. Emenda o art. 1& It I!e~ 
Estad08 • Munlcípio.a daa ~portl.n· parágrafo.,'" art. 16, o art. 17, o ar­
otu recebidaa cOlTeapondentet .. Ia- tlJo 19 e seus parágrafOS. (lo a.rt. 21. 
•• impostoe,' medida em qJ.1t for81ll • pal'igl'afo ~ do art. 28, o art. 27, a arrecadld8l, 1ndependentemen- • art. 21> e seu parãrra!o ún1co. (J'; 

ordem dM autorldaa. 1UJ)t' n'llmeros' t e n do art. 30 .11 seu p •. 
.. pr_ do mator clt- trJIIta ~ 6l1l.cc). o 111. 31.. 08 nmnero. 

BFt. 290) 
~R. 304) 
BlIl .I.'7J. 

.1oinville .- Osório .. '.' " ..... ' .. '" ........ . 
Russas - Divisa C"ará ·pcmamouco ....... . 
Divisa Ceará.:Perl1:lmb,!co - FeIra de Santana 
Campo Grande - Rio 13111hante ........... . 
Fortaleza - Sobral ..... . ......••.•.......•• 
Reale7.a - l\1onl~vade ..................... .. 
Belo Horizonte - UlJeraba ...•.•••..••.•..•. 
Campo Grande - Aquidr uana .•••••••....•• 
PÕl'to XV - BR. 183 .... , .................. . 
Paranngua - Cttt'itib.. . .................... . 
Ponta Gro~sa - ReJóg:~ - Fóz do Igunçu 
oncluslye 1tP... 373) ...................... .. 
RoslÍrio - Alegrete .•...........•............ 
DIvisa Cen.rú./Rlo Gl'al1de ao NOIte - Angicos 
Quinta - Chuí " _ ......•.•......•..•.......• 
Ftes~uraçlode ~dov~s •..•................. 
Obras de Art.e Especla:s - Pontes sóbre o 
:alo Jagua.rlbe. em J8Itlarlbe e 01'65 ........ . 

21.000.000.000 
8.800.000.000 

800.000.000 
2.300.000.000 
1. 000.000 .000 
4.0()O.000.OOO 

350.000.000 
2.000.000.000 
3.000.000.000 

2.000.000.000 
8;>0 . 000 .000 
5(l(LOOO.OOO 
350.000.000 

1. 200.000 .000 
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Art. 30 O cr{;cl1í{) especial a que se refe1'e o artigo l° terá vigência nos 
exercÍclQS finanCEIl'OS de J966 e 1967 e terá l'egistro automát,ico no TrIbunal 
de Contas da Umão. 

pia autêntica do 
do no art. '2°. 

document'J re%ri- duto apurado, após o pa6a~r.ellto da 

Art. 4° Para ocorrer a essa Debpesa, fica o Poder Executivo autorizado 
fi emitir Obl'lgações Reajustâveis 110 Tesouro. no valor ele Cr$ 65.600.000.000 
(sessenta e Clnco bilhões e selscent:os milhÕeS de cruzeiros), a serem colo­
cad2s pelo Tesouro NaclOnaL 

Art. 5° I!:si.a lei entrará em Vigor );la data de sua publIcação, revo;5'adas 
as dispoEições em contrálio. 

Parág'l'ato Ul1lCO. Deferido fi regls­
tro, clent~'o elo prazo de 10 dias. o 
Tribunal comunicará o dplenmento 
aos Tribunais - ReglOp.a:s meltoralS, 
fazendo constar da C0l1111i1;caçáo os 
nomes dos componimtes dã coml;,~ão 

; reglOnal constItuída. 
i Art. 4°. 'Entre as atrilJuiçôlCS Ila 

. d' 'd . '" : ComIssão DIretora Reglom>l se In-MEr,JSACiEM impressão de cedulas in IVl uaIS «>lO, ciui. obn~atorjamente, u ae deslg-
Complementar nO 20). . 'nar ccxuissõl:'s direwras i'tllnlCinals. 

r~9 16, de 1966 (C. N. ) ~ l~'.r O Tnbunal Sl1pel'lOr,}~~eI~;l'al li 10 Nos ,Ecsarios e liUS 'v:umC;Pl~S, 
, , r- D dep~sltaIa" no Banco do BJ ",s.l "",:~.. as Comissões Dil'etf.ras oes1q;narao 

N9 DE OEIGK11 DBo a" 1111pol'LanClas destacad::,s. e~, 1: .• ' ale 3 representantes junto a .JUstil)R 

C me das respectIVas Conussoes Dn 8vO- r"lel'OI'al Senhores Meml.ll'OS do ongressol. N ,. d 'un' do "'_ l <, NaC'lonal ,las . aCIonR1S, a 01' em ~onJ ca § 2" A COln'ssão Diretora Reglon3,J 
preSIdente. e do TesoureIro de capa poderá deIxal de deEignsl Cor..lisRão 
Or!anolzaçao. '" DIretora pa::a o MumclpIo ,da C;lpi-

~ 2, A COlD.lSS1l,C? Duetora NaClo- tal, caso em, que exercer,! -as atrI­
nal. para atender as despesDs a I!e_, bmcões ç;ue a esta caberia 

passivo, será _ equit,ativamente d;stri­
buído entre as organizações, de"lda~ 
mente regIstradas, de que tnm: ê~i..; 
ato. 

Art. 12. li: ve::l ... da ao 21'r~<d=l1te e 
VIce-PreSIdente da Rep:,wl!c.l lrlllis~ 
tl'CS, GovernadorES e Secrc,Ül'lOS ([6 
Estado e Terniól'los, Pref01/;Có € V:ce­
Prefeitos, a partic pação em Ç!uuJ,;ller 
comissão diretora prev"sta n"s~(J ato. 

Art. 13-. Os n0111eS, sigis.:: '?gendG.3 
e sImbolos, dos partJdo& ,~xtl11tQ;; não 
poderao ser usados p!1ra (tt:3lgflil:l0 
das orgamzações de que ..J:;ata este 
ato, Nem utuIzados pala -~lt,~ de pro· 
pag::mda escnta ou falada. 

Parágrafo único, f:; vedac.:t ,a ele­
'lgnação ou de-nomill:!çio partlt.fil'la. 
bem como a sol1cítaç:w til'; ad2ptos. 
ou com base em credos r'~"~11)30,,, ou 
em sentiment.os regíona11sLa" de ('!a5~ 
ses ou raça. 

Na forma do parágrafo 3~ do lU'· 
tigo 5° do Ato InstItUCIOnal nO 2, de 
'27 de outubro de 1965, tenho a honra 
de submeter à clehb-eração de Vossas 
Excelêllcias. acompanhado de Expo­
sição de Motivos do Senhor Millistro 
de Estado das Relacões Exteriores. (> 

incluso projeto de Lei que extingue 
()S cargos de Mll11stl'o de Assunto", 
Comerciais de Pnmeira e Segunda 
Classe. ,~ 

rem r~~llZadas el!l, cada. Eaaclo OCl i "Árt. 50. A Comissão DE'tl~ora Nil­
TelTltono tl'allsfel'll'a para as l'espfC-! clOl1aI e cada uma <:las Con:l:::::,oe~ 
tlVas. Comlssõ,es Diretoras RegionaIs,! DJreto~as Rc:gJOllalS, elegerao d.entre 
por mtennedlO do Banco do Br!1.'iII' os seuS-'me'lllJ"os UU' Prf:"qidente e 
S.A., as import?ncias necessárias. i Vlce-pl'e,nctelüê. llU'. Secrelano-Ge- Art .. 14. Salvo ~. d!f.P~.;t0 no pal'~" 

Art. 2°. A~ Orgal1lzuç'ôes, a que ;;.e: ral e um Te30ul'eiro. graí,? t111lCO od~ ar"l~ 1,:, .. ti) <:"?,. Ul", 
retere o artIgo naiecior. p!'est.mao, 'Paragrato unino. Cada 0l>Il:11SSaO tlvlh,lOnaJ n •. , de ~7 ,j~ ·,U'i.!I).O de 
contas 'ate 28 de fevereiro de WO'I.! Diretora MU I1ICIp"'! eleg"l'Íl Q"lltr" 1965, ser convocado em 32.5CJ de vaga 
das deGpesas efetuadas, ao Tl'lbunal, sells lnembrõs u~ pre;;dcnte~ u;n !las Câ,mal'as Le~I~la~lvas ~edeJ';:.l8, 

Brasília, e111 1<1 de setembro da 19'66. 8upe1'101' EleItora!. qUQ...,as e_ncami-' Vice-PleSldente' e um S2cretárlO-Ge- I EstaduaIS e MU;llCIPUIS: .) ,-,upl,e!1tl'l 
- H. Castelia Brqnco. nhRra para exame e ap~'ôYaçao ao r I - 11 s, quem a mesma -yabena ~egunao o 

Tl'lbunal
o 
de-Gontas.. a Árt, 6Q. OS cundidatos a Pl''?sidên- dl:P?sto J1S leg slaçaer ante,'lor CiO 1'e-

Art. 3. A .c0rrege.dOI'la Gera}, ~u eia e VIce. PreSidência da RepúblIca, fel IaO A_o. 
PRO,IETO DE LEI as CQrrege~ol'las Re~IOna!S da ,Plsh:, 11ldwados em cOl~ve!lç:ões. '3~rão Í1:s- J Art. 15. Ultimadas Wdas as eleld 

ça ElelÍ~)1.al. poderao, a ,qua~,qu,e< critos pela C0l111SSaO DlreLOnt Na-, ções de 1966, promover-se-á. a org:1~ 
jlJt? 15, de 1966 (C.N.) j,~rnpo, eXIgIr docum~ntos e lllJo1ma- dona!. ' nizaç§.o dos nal'tldas polilic0S na fol'~ 

, >. çoes. ou proc_eder a myesngaçoes 5,Ô- Art. 7°. Para as eleiçõ23 de 196ú, I ma da LeI 110 4.740, de L5 d,. julho 
lJxtingue os cargos de .rfinist1'O de bre a apl1~açao do auxlllo de :Iu,e t; a_ i caberá às ComIssões Dü'et0ms Esta- I de 1965, e suas modifica.çÔ'ls. 

Assuntos Comerciais de Pnmefm e ta esta leI, adotando as proVldencIas! duaIR e Munícipais nas resDectiva.;," . 
Segu.nda Classe. cabíveis,' I área~ a inscrid'to 'de candH}atos a Art. 16. ,-AS orga~1i7.ações r('~.ns:r>tc 
O Congresso Nacional decreta: Art. 4°, ~ Tri~Ul~a~ Supe.rior r.:.1ln-1 Gove{'nador e Vice-Governaõor, Se- ~as !:o~ tern:0::J cle~te, 1\.,.0 .?,J?el~a() 

, o' . .' toral.~expedlla ~ms~r.u~oes p~la. 0_ I:',.at~f nador e respectivo suplente, D.'pu- le~uelel ': ~tla tta,ns:olnla,~~ €JU 
Art: 1· F,'lCam exuntos e sup1ll11L empleg;o dos <tUXIJIO" concedldos POli' tados federaiS e estunua1s, Prefeitos e r:alt:do pOlltlCO. a pmw .d,:: 19.(]J., E,a-

-dos, a medIda que vagarem, os cal'- esta le], " . Vice-Prefeitos, Juízes de Paz e VI'H'a- i tJSteltas apenas, as condlçoes preVlS4 

go~ isolados de Ministro de As,suntos, . Art.. 5°, FIca. o Poder Executlv_O :n.- dores, ' 'I tas no art. 47 ela LeI nU .J: 740. 
Comerciais de Pl'imell'a e Segunda I torizado o. ~bl'll'. 110 corrente e;xel'ci-I § 10 Para essas edieõ€s, a Íl1dica- i A 't 17 O 1\1' "t· u" J • i'( • 
Classe do Quadro de. ~_essoal. Parte I' cio. pelo Tnbilllal' ~u?~~Ol' Eleltoral. çüo de cand:dcno a Senad.;r e re,':,- I der~ 'Ol~d~l1al' 10 '~~~1~~I~e~t'oU~e'~,Pa1_ 
pofl!manenw, do MllllslerlO <;l~s l'W- o, medIto O s~~o e~~rr ~. eb il:Í.õ~~·· 'd~' pectIvo supl~n1e_ de\'e~a ser p~.ecedi-Iltuer entld:1de de fmàl:dade político­
laçoes ExtenOl'es. CI$ 2.00, . • \ dOI~ à: clOsnesaq! da de autonzaçao assma..l!1. por elej- "leitoral não orgarli7ada dp a-'ôldo cruzelroS), para acen el ~ ~, • '~I to' , t t ! e' , i 11' o • . .~. •• c Avt 2° Esta LeI ent,rarrt em vigor . t d t lo' em reforço à or~8 que o a IZ 1,'1. no mI.l mo, c _Jr; com éste ato. - . - .' ':0 .; deco~rel1 es es. a 1, ,i pOr cento do eleItorado que, no E~-! '. 
na elata d~ sua PUljl1ca,çã,?' t-,yogl?da" segumte clotaçao c~nstante do <;:;b- tado. haJa comparecldo ao vltuno Art. 18, Para as eleiçõ~s do ano 
as d!spos!çoes em contláJ.ltl. anexo 3,04.01 - Tnbunal Supe.or ple'to' a de deoutado redel'al por de lS66 fIcam vedada[, allancas e cOu 

El ·t 1 Fllnf'a-o O ". CateQ'or!a E- 1. • ". I ' d • el. O~'?" ; '. ''', , o C;l">'(1S eleItores em número não intel'lO!' a, ligações entre as orgauiZaçÓf'3 e que 
MENSAGEM _ cono~H': ~.1.~.o. <?~;l~S En ?fel dois mil; ,a de deputado estadual por tra.ta este ato. 

~'O '1 '"1 d 1966 (C N ) 13.00, D~slJesa., .especla~, (:0111 as - ,- eleitores em número minil1,"o de InII' 
nl· • J, e ., I - ai rel~1Ll-'~S a 1966' , Art. 19. Durante a vi"enCJ!l do Ato 

! çoes g.er oS " ",o O 'd' ito 8u\Jle. a de Pl'efeiLo e Vice-Prp.:ello peln r~stl'ttlc'Ollal nO 2, a ~su",'uenS~t( de 
MENSAGEM N° 587 Paragrafo UnICO. cre, , t"·o I mínimo de trezentos elei(or0s; t: a ,I~" , 

'ment.ar a que se refere êste ar 10 0, d'),' ':l 1'0 gáranLia constltuclOllnj à"oegUlada 
ú'xcelentís~imos Senhores Membros' , " t· do pelo TrIbunal de! Vrea O! pe o n.1l1,mo te cem e,~l- aos membros do Poder JUdiciário 

do Congre"so NaClOnal: _ Contas e automatical;lente dlstrlOUJ- ~ 2'0 A a~<';larura de caôa "'[""'0' (Constltuição, arts, '95 e lUl> não éerá 
-'" W I sera lCglS Ia , ' I tores 

- T'b I Supenor EleItoral > _~J. • - "<>b. motivo de l!l1pedIme-nto do E;:erclCio 
Na forma ~o ~l'tigo 5g

, parágrafo 3Q do A ~f 6~'1 ~l~a lei entrará em vigor i devel á seguir-sc a ilir+icaçtio do nú~ da Magistl'atUl'a EleItoral, nem ím-
do Ato Instltucwual n9 2, de 27 de Id' l . d S sua publleação revoga- mero ~o ULulo e da <lona eleltOlaJ DOl'tnrá no adiamento u~')eJlsão ou 
_outubro de 1965, tenho a honra dei na a a e: ~ t":'rio respectIvos., , "", '- ~ " , 

b • a' deliberação de Vossas Ex.. I das as dIS1l0s1çoes em con _a. § 30 Se r. eleitor a'sinal' mais ~~ cancelal11~nto de e11:'1\'oe8 (me devem 
su meler . ~ I . v ~ I ceQ ""ar-se ate 15 de ma 'C- d-- 1967 celenclàs, acolnpnnhaclo de EXpo.slçao LEGISLAÇAO CITADA uma aUlo1'lzaç:ão, valera aiJc',ull B pr"- I ,h,,-, • l,L c • 

de Motivos do Mmistro ela JustIça. e 11: "T AR N0 4 meu'a, I Art. 20, Ao congl'essist,a qUf não 
Negócio;; Interiores. o incluso proJe- ATO COJ?v!PLEM...,I'i ' § 40 No caso de o número de cau, tiver subsclito documento C0113UtU-
to de lei que autoriza ° Tribunal SI!-- ArL. 10, Aos membros eietivos ~o dIdatos aut.ol'lzados ser Sup';ilor ao de Livo de uma oas organiz"ç'lE's a se-
pertor Eleitoral a cOllce?-er. ~U:{Illo Congresso Nacional, em número nao 11.1&cric.óes permltldas, 11. Conll~sao I t'em cnadas com fundRllwab neste 
às Organizaçóés, com atl'lbmçoes de inferior a 120 _,deputados e 20 sena- Dlretora deCldll'á a respeEo, 1301 ato, é facultado SolICItar <t sua fi­
partidos políticos, a qUe se refere.o dores caberá a inieratwa de promo- malOl'la de votos. Iiação a qualquer debs, dentro da 
Ate- Complementn nO 4 e abertura ae vel a criãcRo dentro do pmzo de 45 Art, 8". O disposto n aCcnstH~r prazo de 30 dias, a conlar de Ie:!is­
crédito suplement.ar de .. : .. ; .. ,.... dias, de órganizaçá,o que tel'~ r:-0s ção, nas leis e nos regll1H;elltu3 (las tr" da JUSflca Elellol'al. Náo !J ia­
Cl'$ 2.000.000.000 (dois bllhoes de têl'mos do presente Ato; atl'lbu~çoe .. ; cas~s legislat1yas sóbre a. :l'!J!esen- zen do. ticalá vedada a ,tia p:J!'tlCi-
C1'uzeiros' . de partIdos políticos, enquanto estes taça o proporCIOnal nas COllllb':;O"~ se pat;ão em qllalq!l~r ('oml.3~5.o da C"sa 

Bl'asllra em 14 de setembro de não se constituírem. aplica às orgaDlzações de que tralfl .,Leghlativa a que pel'telw~r e bem 
1966. - H, Casiello Branco. Art. 2~. Os prollloventps fIXal'M êste ato. . _ i aS,~!l11 o exercício' de ql1ulquel' mis-
- -em, doeumentDS: Art. gQ. Para as elelçoes dI, eta3 a! suo p::U-lament?,!'. 

P!=!OJETO D~ U:.:!' a) os objetivos da ol'~al1lzaç50; admItidO, o l'eglstro de ..:~n,.(j.i('ntüs em Art, 21. Será nula, paI'a todos os 
,. l:õ b) a denominação, o modo ~r:. ~d- sublegenaas. na conforlmd."le CIO que efeitos, a assmatm3 anm:<a em -tio-

serem lealizadas em 1966, pDde"" Cl: I 
(C N ) : uinistraçâo e. o de repl'eSelltaçao JU- dispuser o doctunento C:;Ol1stlW(l";'O de cu...~elltG" d!'- que tratá _, arH-:;ü :;9, N9 16, de 1966 .. - I díCI9.1 e ext.rajudicial; d·' U' - • "'_ 

. ,i . -, ca ~ ol'gumzacaco, " _" '. ,por parte elo con';!l'eSsista quI" haja. 
Auto! i~a o Tnb1l1wl SU]Jerzor Eleito·, ci os membros em numero ll:lÍ1~1- Alt. 10. Os cund,aatos ~..!.e C011COl I subscrito. anteriormente, .:I('(\:,11e71to 

lal a cOlweder aUJ'ílio às Organiza-I mo de 15, que integl'arao a c0l'l:1l8~aO reram ao~ pleItos re::t!lZallos a 3 ~e I da mesm'), "nunueza. 
çóes ãe- partIdOS 1Jo/lt/cos. a que· de funci?llamel~to d8S cOl?ve, . .n~oes.:. outubr~ ~l~lmo pO~f)l:a?, 8x!.1'Ce~, ,8_:é ,.., .~ " " .,' 
S • efere o Ato· Complementar 11.0 4' ã) a mdlCacao de C0!11ISA(íe~ dlle-IO encerraa.ento deI1l1ltno do 1)1O,-,e",- Alt. 2_. :Êst", ~to e!liIa.:'''l elTI vi:;::or 
e

t 
dbertUl a de credito suplementar' toras regionais com o número 111111i- s~ .ele~to!'al. todos ?s atq.a que eram na dula dE' sua publlcaç[l'). 

de CrS 2.000,000.000 (·dols bilhões mO,Jie 9, membros. nos Esta 'lOS ~ Ter- atnbUldos aos partIdos quo os, reps· 
de C1'U~~eir06) • . j l'itÓl'lOS, e a atribuição de pr.de':es s Ll'aram. , , . O SR. PREinDEHTE: 

. . . • I, êles conferidos pela Comi~sfj,o Du'e- Alt, 11. _ O p!,-\.1'lU10mO elos. part!o -,. , d' -'1 ' J' 

O Congresso NaCIonal decreta. I bom Nacional; 'dos extmtos tel'ao a deSlgniJ\;2.0 pre- 'r,~.l>l~WCl An l~~C,~) -;:-. ~a:so a de-
o' . "I • i _ vista nos seus estatutos, c.abendo ao' 5'6'2a1 as COllll.,soes l~Isoa", que ~e-

Art. 1 . FlCa o ,TnbUl1a~ supe~dC?I i 'e) a indkacao de líderes no Sena- últImo Presidente de cada um d'&lE's vento enuhr parecer sobre os proJe­
Eleitoral autonzado a ,_~ol1ce er me l- J do e na Càm"ara dos Depulados e o no prazo d~ 60 'dlas

o 
Pl.'OI1lI.lV81· a êxe: tos q'.!e arabam de ser lidos. de 

ante destaques. o aUlI:1.IO ab~ll':" "d" processo de substituição dos llles~ cução dêsse dJspositivo. aci3relo com as inclícações dos se~ 
Cr$ 1.000.000,000 (hum 1 lao l; mos. nhores-Líderes: 
cruzeiros) a cada uma das Organiza_ Art. 39. A comissão Diretora Na- Parágl'aJ:o 'ül1ico, Na impOSSl')i~1. 
çõiS de que trata o Ato_ Comple~en- 010na1 requererá ao Tribunal SUpe- dada de cumprir-se ° disposto neste 
~ jY ~} que conCQI;l'el'aO às elelçôes rior Eleitoral 9 l'egistro ela. ol'ganid ! ~l"tigo, I) v.atl'imônio será vencido no 
di da. novembro de 1966, para ~ zação, juntMl<fo a-o l'et/.llcrltntnto ~~ jú!zõ ~~ situaçÍlo dos bens. ~ º pt-Q. 

Projet,o de Lei n9 13, de 1966, que 
dispõe sôbl'e o sistema tributário ll!',.­
oional e h"1stitui ltormas gel'e.is dt 
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ARENA 
Senadores: 

Eurico Rezende . 
Menezes Pimentel 
José Leite .. 
HerilJaldo Vieira. 
Eugênio Barros. 
Antônio Carlos. 
Atilio Fontana. 

ARENA 
Deputo.dos: 

Antônio Feliciano 
Dinar Mendes. 
:"nn Luz. 
Flávio Ma"·cilio. 
Daniel Faraco. 
IJ)jas Carmo. 
~uy Santos. 

MDS 
Senadores: 

Arge1l11ro de Figueiredo 
Bezerra Neto. 
José Ermírio. 
Josaphat Marin11o. 

MDJ: 
Deputados; 

Cesar Prieto. 
Pacheco Chaves. 
Aloísio de Castro 
Wilson Martins. 

Projeto de Lei n~ 'í+, O~ i~G5, que 
autoriza o Poder Execllti'···. a abrL 
erédito especial pelo Mini~".~rio da 
Viação e Obl'as Públicas' 

ARENA. 
Senadores: 

Victorino Freire. 
José Leite. , 
Menezes Pimentel 
Lobão da Silveira 
Mem de Sã. 
Eurico Rezende. 
Antônio Carlos. 

AREN.\ 

Deputados: 

M'iltol1 Cabral. 
Hi~olau Tuma. 

MDB 
~f',ladores: 

Pessôa de Quiroz. 
Edmundo Levy, 
Al'gemiro de Figucil'edr 
Lino de Mattos. 

MDP 
Deputados: 

Jos!lphat Borges. 
Ar! Pitombo. 
Antônio Baby. 
Jairo Brum. 

I Projeto de Lei n9 15, de 1966, que 
extingue Os cargos de Ministro de 
Assuntos Comerciais de Primeira e 
segunda Classe:-

AREN.~ 
Senadores: 

Jefferson de Aguiar. 
Gilberto Marinho. 
Reribaldo Vieira. 
Benedicto Valladares • 
Zacharias de Assunção. 
Eurico Rezende. 
Vasoncellos Tôrres. 

.~REN. 
Deputados: 

Rim.rique TUl'l1er. 
N .. ,wton Carlleiro. 
Gayoso 'e Almendrt.. 
Dulcino Monteiro. 
Tabosa de Almeida. 
Daso Coimbra. 
Oscar Corrêa. 

MDE 

Senadores: 

Pcssôa de Queiroz. 
Argemiro de Figl1eiredo 
Edmundo Lev1. 
Aurélio Vianna. 

MOI 
Deputados: 

.' Afonso Arinos Filho 
Lino Morganti. . 
Pais de Andrade. 
~".eno da. 511 veira.. 

r;õcs com a tl'ilJuiçõcs de partidos 
líticos: 

AnENA ....... 
SCl'adorcs: 

Eu!'ico Rezcnde, 
JeffCr3é111 ele P,;:uiar. 
Eu~~0nio Barros, 
J\'IC!1eZCS Pimentel. 
Heribaldo Vieira. 
Dcmjr"io GClldin, 
Victol'ino Freire, 

P()- I Apelo R,lS membros das Comissõe: 
no senlid0 ele que se reUnam ainda 
hoje, para a instalação, de modo que 
amanhã jt, JlDs~a ter inicio o praz( 
para l'ccebimt'I1,D d~ emendas. O ca­
lendário foi elaborado tendo-se em 
\'Ista que os dIas :lO de setembro l' 
~ 2 de oll:ubro correspondem, l'es­
iJ~ctlv;:mente, a scxta-feira, sábado E 
Jomin:~o e o dia 3 é dest,inado à 
eleicüo do Presidcnte e Vice-Presi· 
dente ia R~pübJica, 

ARENA 
Deputados: 

Jozl E.:tl'bc:m. 
Leão Sampaio. 
Plínio Lemc~, 
Floriano RUbim. 
Corrêa da Cos!:t. 
Adl'ião Bernarde:s 
Norberto Shimidt. 

MDB 
senadores: 

Josaphat Marinho 
Pedro Ludovico. 
Arthur Virgílio. 
José Ermirio. 

MDJ! 
Deputados: 

Andrade Lima Filhe. 
Ulisses Guimarães. 
Paulo Macarin!. 
'Hélcio Ma!:mzani. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Moura Andrade) _ Pas:;o a esta­

belecer o calendário a ser observado 
pelas Comissões e pelo Plenário na 
tramitação da matéria: 

Dia 15 (l1oje) - Instalação das 
Comissões, escOlha dos Presidentes, 
Vice-Presidentes e Relatores: 

Dia 16, 17, .19, 20 e 21 -Apresen­
tação de emendas perante as comis­
sões. 

Dia. 23 - Apresentação dos Pare­
ceres sObre os projetos números 14, 
15 e 16. 

Dia 24 - Publicação dêsses pare­
ceres. 

Dia. 27 - Apresentação do parecer 
sóbre o projeto n9 13. 

COll\'O~O. assim, ~essõe5 tOlljuntas 
I p~ra os dia, 27 c :''1 P <; n boras para 
: os dísctt'ioÕCS prog:'amactas, 
I 
, O SP., I'p..;:';SnH;:~TE: 

I (MOura A ndraàe) - COlllU!1lCo aOl 
~rs, COll;;resslst.:ls que eSlão chegan-

l do nesl e momento, a esta Casa, ll1ais 
três 1!ensa !:';L!1S do ~enhor Presiden­

I te da Rep~blica, eneamlnl1:tnào pro' 
l jctas de lei. que são os se;::u!n tes: 
I 

1) Que cri,a a Escola de Agrono­
mia e Veterinária da Universidade 
de Goiás; 

2) Que dispõe sõill'e a concess(to de 
incentIVo~ 1iscais em favor da regiãc 
Amazônica: 

3) Que dispõe sübl'e o Plano t1E 
ValoriZ1ção Economica da Amazônia. 
cria o Conselho de Desenvolvlmen· 
to da Amazônia e Superintendência 
do Deesnvolvimento da Amazônia t 
dó. outras providênclas. 

~5ses projeto!> serão publicadOS 
amanhã, com (empo para que Sf 
possa realizar sessáo conjwlta, às 21 
horas. destinada à leitura da.s Men­
sagens e demais ,lrovidéncias que 
possibilitem a adoção de um progra­
ma de trabalho que não exceda c 
dia 30. 

Estamos pl'áticaménte sem dIas li­
vres. Contudo, os projetos do Exe­
cutivo continua.m a chegar, com 
grande preocupação para a Mesa do 
Congresso Nacional pais que os mes_ 
mos poderão ser dados como aprova­
dos apenas pelo decursl' de prazo, em 
virtude de não se dispor de dias úteis 
para aprecia-los.· 

Assim, convoco os SenhOl'es Con­
gressistas para uma sessão amanhá, 
às 21 horas, para leitura das refe­
ridas mensagens e demais providên­
cia! cabíveis. Alvaro Catão. 

Vasco Fil11o. 
Arnaldo Garcez. 
Emílio Gomes. 
OswaldQ Zanello. 

Dia 27 - Di:scussão dos projetos 

\ 

ProJ~ce de ~ n" llf, ~e 19611, que números 14, 16 e !l!. 
autoriza o Tribunal Superior Eleito- Dia 29 _ ni.,...,a"ã". "" 'QM; •• ~ "li-
ral a. conceàel; auxílio" orsaniza- mel'O 13, 

Nada mais havendo a tratar, está. 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a ses~,;1'l Q..~ 21 ho.. 
" Tas 11 35 minutos) 
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